


Dispensa 90004/2024

Para: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI
Data: 21/08/2024

Bidden Comercial Ltda sediada à Rua Capitão João Zaleski, n° 1763, SEDE, Lindóia, Curitiba/PR,
CEP  81010-080,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  36.181.473/0001-80  vêm,  por  intermédio  de  seu
representante legal e administrador, Sr(a) MABEL ANDRUSIEVICZ.

Responsável pela assinatura do contrato titular da empresa,  Sra.  MABEL ANDRUSIEVICZ,
solteiro, CPF nº 72702818900.

Dados bancários: Banco Cooperativo Sicredi S.A (748) - Agência: 0730 - C/C: 25418-9.

E-mail(s): contato@biddencomercial.com.br,licitacao.bidden@gmail.com

Telefone de Contato:  Telefone de Contato:  Sessão Pública:  (49)  99132-9784 /  Entregas:  (41)
4103-7690/ (41) 9148-2036 -- E-mail contato@biddencomercial.com.br / licitacao.bidden@gmail.com.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO
PREÇO EM REAIS

UNITÁRIO TOTAL

13
Herbicida, glifosato, concentração 48% p/v,
apresentação concentrado solúvel, pós-emergente,
sistêmico, de ação total, não seletivo, número de
referência química 1071-83-6 - frasco 1l

Litro 30 Trop / Adama
R$ 48,11
(quarenta e oito reais
e onze centavos)

R$ 1.443,30
(um mil, quatrocentos e
quarenta e três reais e trinta
centavos)

14
Herbicida, seletivo, ácido 2,4-diclorofenoxiacético,
composição sal dimetilamina, concentração 80,6%
p/v, apresentação concentrado solúvel, número de
referência química cas 2008-39-1

Litro 15 Aminol / Adama
R$ 43,92
(quarenta e três reais
e noventa e dois
centavos)

R$ 658,80
(seiscentos e cinquenta e
oito reais e oitenta centavos)

15 Inseticida, princípio ativo fipronil, concentração 80%
p/p, apresentação granulado dispersível Quilograma 1 Rainil / Rainbow

R$ 821,72
(oitocentos e vinte e
um reais e setenta e
dois centavos)

R$ 821,72
(oitocentos e vinte e um
reais e setenta e dois
centavos)

VALOR TOTAL
R$ 2.923,82
(dois mil, novecentos e vinte
e três reais e oitenta e dois
centavos)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 15 (quinze) dias, contados da data de sua solicitação.

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias, contados do recebimento do produto e da Nota Fiscal/Fatura.
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PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante,
caso maior. 

LOCAL DE ENTREGA:  RODOVIA BR-364, N°3800 - KM 192 - ZONA DE EXPANSAO URBANA - JATAÍ (GO)
- CEP: 75.801-615

Observações:

Declara para fins de participação que:

as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação  desta  proposta  incluindo,  entre  outros:  tributos,  encargos  sociais,  material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal.
Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;
Não  possuir  parentesco  até  o  3º  grau  civil,  afim  ou  consanguíneo,  com  qualquer  servidor  ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação  acima  referida,  com  a  consequente  assinatura  do  contrato,  me  comprometo  a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;
Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante  ou  responsável  pela  licitação,  consoante  inciso  III  do  art.  9º  da  Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e,  que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;
Nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor
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público efetivo ou não,  ainda que licenciado do cargo,  nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico,  contábil,  financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.
Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas  as  exigências  estabelecidas  no  mesmo,  e  que  a  proposta  apresentada  está  em
conformidade com as exigências editalícias;
Sob as  penas da lei,  em especial  o  art.  299 do Código Penal  Brasileiro,  que a  proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  que não tentou, por qualquer
meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro  participante  quanto  a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que  detém  plenos  poderes  e  informações  para  firmá-la;  que  declara  garantir  que  os  preços
cotados  na  proposta  ou  no  lance  que  venha  formular  são  valores  aptos,  satisfatórios  e
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado.
a  empresa  cumpre  plenamente  as  exigências  e  os  requisitos  de  habilitação  previstos  no
instrumento  convocatório  deste  pregão,  inexistindo  qualquer  fato  impeditivo  de  sua
participação  neste  certame;
até  a  presente  data,  inexistem fatos  supervenientes  impeditivos  para  sua  habilitação  no
presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências  posteriores;
declara  para  os  devidos  fins  que  como  licitante  observará  e,  eventualmente  contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução  do  objeto  contratual.  Para  os  propósitos  desta  declaração,  definem-se  as  seguintes
práticas:  a) “prática corrupta”: oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,
qualquer  vantagem  com  o  objetivo  de  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no  processo  de
licitação  ou  na  execução  de  contrato;  b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos
fatos,  com  o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de  licitação  ou  de  execução  de  contrato;  c)
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“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar
causar dano,  direta ou indiretamente,  às pessoas ou sua propriedade,  visando influenciar  sua
participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do  contrato;  e)  “prática
obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro  multilateral
promover  inspeção.  II  -  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo se,  em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou  da  execução  um  contrato  financiado  pelo  organismo.  III  -  Considerando  os  propósitos  das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar  que,  na hipótese de o  contrato vir  a  ser  financiado,  em parte  ou integralmente,  por
organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o
organismo financeiro  e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam inspecionar  o  local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato;
Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da Lei Federal nº 13.726/2018;
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo) do edital desse processo.
Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante, e ainda cônjuge,
companheiro ou parente até terceiro grau.
O prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste
edital a contar do envio da ordem de compra ou documento similar preferencialmente no e-mail
previsto nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de
não aceite, caso não atenda a especificação do termo de referência do referido edital, ou seja,
de má qualidade.
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TROP MAX 
 

Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob no 20820. 
 

COMPOSIÇÃO:  
Sal de potássio de N-(fosfonometil)glicina (sal de potássio de GLIFOSATO)...............612,6 g/L (61,20% m/v) 
Equivalente ácido de N-(phosphonomethyl)glycine (GLIFOSATO)...............................500,0 g/L (50,00% m/v) 
Outros Ingredientes........................................................................................................732,4 g/L (71,44% m/v) 
 

GRUPO G HERBICIDA 
 
CONTEÚDO: VIDE RÓTULO 
 
CLASSE:  Herbicida, seletivo condicional de ação sistêmica do grupo químico da glicina substituída. 
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: Concentrado solúvel (SL). 
 
TITULAR DO REGISTRO: 
ADAMA BRASIL S/A 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400, Parque Rui Barbosa, CEP: 86031-610 – Londrina/PR. 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 – ADAPAR/PR 
 
FABRICANTE DO PRODUTO TÉCNICO:  
 
GLIFOSATE TÉCNICO MONSANTO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA sob nº 01998. 
BAYER AGRICULTURE BV 
Antwerp Plant Haven 627, Scheldelaan 460, Antuérpia (Lilo) – Bélgica. 
BAYER COPSCIENCE LP 
Muscatine Plant 2500 Wiggins Road, Muscatine lowa - 52761  – Estados Unidos. 
BAYER COPSCIENCE LP 
Luling Plant 12501 River Road PO Box 174, Luling, 70070, Lousiana – Estados Unidos. 
MONSANTO ARGENTINA S.R.L. 
Ruta 12, km 83.100, Zarate 2800, Província de Buenos Aires – Argentina. 
MONSANTO DO BRASIL LTDA. 
Av. Carlos Marcondes, 1200, km 159,5, Limoeiro, CEP: 12241-420, São José dos Campos/SP – Brasil. 
 
GLIFOSATO ÁCIDO AGRICUR TÉCNICO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA sob nº 14607. 
ADAMA BRASIL S.A. 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400, Parque Rui Barbosa, CEP: 86031-610 – Londrina/PR. 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
FUJIAN SANNONG GROUP CO., LTD. 
Wenyuan Road, Xiamen, Fujian – China. 
ZHEJIANG XINAN CHEMICAL INDUSTRIAL GROUP CO., LTD. 
Nº 93, Baisha Road, Xinanjiang Town, Jiande, Hangzhou, Zhejiang Province – China. 
ZHENJIANG JIANGNAN CHEMICAL CO., LTD. 
International Chemical Industry Park Zhenjiang New Area, 212152 Zhenjiang, Jiangsu – China. 
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GLIFOSATO ÁCIDO TÉCNICO BR – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA sob nº 07701. 
BAYER COPSXIENCE LP 
12501 River Road PO Box 174, Luling, 70070, Lousiana – Estados Unidos. 
MONSANTO ARGENTINA S.A.I.C. 
Ruta 12, km 83.100, Zarate 2800, Província de Buenos Aires – Argentina. 
MONSANTO DO BRASIL LTDA. 
Av. Carlos Marcondes, 1200, km 159,5, Limoeiro, CEP: 12241-420, São José dos Campos/SP – Brasil. 
MONSANTO EUROPE S.A 
Antwerp Plant Haven 627, Scheldelaan 460, Antuérpia (Lilo) – Bélgica. 
 
GLIFOSATO ÁCIDO TÉCNICO MILENIA - Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA sob nº 07301. 
ADAMA BRASIL S.A. 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400, Parque Rui Barbosa, CEP: 86031-610 – Londrina/PR. 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
ZHENJIANG JIANGNAN CHEMICAL CO., LTD. 
International Chemical Industry Park Zhenjiang New Area, 212152 Zhenjiang, Jiangsu – China. 
 
GLIFOSATO TÉCNICO ADAMA BR – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA sob nº 24916. 
JIANGSU GOOD HARVEST – WEIEN AGROCHEMICAL CO., LTD. 
Laogang Qidong City, Jiangsu Province, 226221 – China. 
 
GLIFOSATO TÉCNICO ADAMA BRASIL – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA sob nº 19919. 
ZHEJIANG XINAN CHEMICAL INDUSTRIAL GROUP CO., LTD. 
Nº 93, Baisha Road, Xinanjiang Town, Jiande, Hangzhou, Zhejiang Province – China. 
 
GLIFOSATO TÉCNICO PM MILENIA – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA sob nº 00113. 
YOUTH CHEMICAL CO., LTD. 
3 Dalian Road, Yangzhou Chemical Industry Zone, Yizheng, 211402, Yangzhou, Jiangsu – China. 
 
GLIFOSATO TÉCNICO RAINBOW – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA sob nº 11411. 
SHANDONG WEIFANG RAINBOW CHEMICAL CO., LTD. 
Binhai Economic Development Area, 262737 Weifang, Shandong Province – China. 
 
GLIFOSATO TÉCNICO SABERO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– MAPA sob nº 03210. 
COROMANDEL INTERNATIONAL LIMITED. 
Plot nº 2102, GIDC, Sarigam, 395155, Valsad District Gujarat – Índia. 
 
GLIPHOGAN AGRICUR TÉCNICO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– MAPA sob nº 00197. 
ADAMA AGAN LTD. 
Haashlag Street 3, P.O. Box 262, 77102, Northern Industrial Zone, Ashdod – Israel.  
 
GLIFOSATO XW TÉCNICO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA sob nº 28118. 
HUBEI TRISUN CHEMICALS CO., LTD. 
66-4 Xiaoting Avenue, Xiaoting District, Yichang, Hubei - China 
 
PMG TÉCNICO SYNGENTA – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA sob nº 13608. 
BAYER COPSXIENCE LP 
12501 River Road PO Box 174, Luling, 70070, Lousiana – Estados Unidos. 
MONSANTO ARGENTINA S.A.I.C. 
Ruta 12, km 83.100, Zarate 2800, Província de Buenos Aires – Argentina. 
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MONSANTO DO BRASIL LTDA. 
Av. Carlos Marcondes, 1200, km 159,5, Limoeiro, CEP: 12241-420, São José dos Campos/SP – Brasil. 
MONSANTO EUROPE S.A 
Antwerp Plant Haven 627, Scheldelaan 460, Antuérpia (Lilo) – Bélgica. 
YOUTH CHEMICAL CO., LTD. 
1 Youshi Road, Yizheng City, Chemical Industrial Zone, Jiangsu – China. 
 
FORMULADOR: 
 
ADAMA BRASIL S.A. 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400, Parque Rui Barbosa, CEP: 86031-610 – Londrina/PR. 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
 
ADAMA BRASIL S.A. 
Av. Júlio de Castilhos, 2085, CEP: 95860-000 – Taquari/RS. 
Tel.: (51) 3653-9400 - Fax: (51) 3653-1697 - CNPJ: 02.290.510/0004-19 
Inscrição Estadual: 142/0047032 - Registro Estadual nº 00001047/99 - SEAPA/RS 
 

No do lote ou da partida: 
VIDE 

EMBALAGEM 
Data de fabricação: 
Data de vencimento: 

 
ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E CONSERVE-

OS EM SEU PODER. 
  

É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE. 
 

É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA. 
 

Indústria Brasileira  
(Dispor este termo quando houver processo industrial no Brasil, conforme previsto no Art. 4º do Decreto nº 

7.212, de 15 de junho de 2010) 
 

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA: CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO 
AGUDO 

 
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL: 

CLASSE III – PRODUTO PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE 
 

 
 

Cor da faixa: Azul PMS Blue 293 C 
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INSTRUÇÕES DE USO: 
 
TROP MAX é um herbicida sistêmico, seletivo condicional (seletivo para soja e milho geneticamente 
modificados com resistência ao glifosato, e não seletivo para as demais variedades e híbridos de soja e milho 
convencionais), para aplicação em pós-emergência das plantas infestantes em área total, nas seguintes 
modalidades: 

• Aplicação em área total, antes do plantio das culturas de: algodão, arroz, cana-de-açúcar, feijão, 
milho, soja e trigo - sistema de plantio direto ou cultivo mínimo. 

• Aplicação dirigida à entrelinha das culturas de: café, citros e maçã. 
• Aplicação em área total para eliminação da soqueira da cana-de-açúcar. 
• Aplicação na pós-emergência (em área total) nas culturas de cana de açúcar, soja e milho, ambos 

geneticamente modificados com resistência ao glifosato. 
• Aplicação nas entrelinhas (em jato dirigido) nas culturas de eucalipto e pinus. 

 
CULTURAS, PLANTAS INFESTANTES, DOSES, ÉPOCA, NÚMERO E INTERVALO DE APLICAÇÃO: 
 

Culturas 
Plantas Infestantes Dose 

(p.c.) 
Número, época e intervalo de 

aplicação Nome Comum Nome Científico 

ALGODÃO 
ARROZ 
CAFÉ 

CANA-DE-
AÇÚCAR 
CITROS 
FEIJÃO 
MAÇÃ 
MILHO 
SOJA 
TRIGO 

FOLHAS ESTREITAS ANUAIS 

Em culturas convencionais, 
entendam-se culturas não 
modificadas geneticamente para 
resistência ao glifosato, o TROP 
MAX deve ser aplicado uma única 
vez da seguinte forma: 
Antes do plantio das culturas 
anuais ou perenes, no sistema de 
plantio direto ou cultivo mínimo; 
Aplicação dirigida à entrelinha 
de culturas perenes (jato dirigido), 
evitando-se atingir a cultura ou 
usando equipamentos de 
aplicação que a protejam. 
Área total para eliminação de 
soqueira da cana-de-açúcar. 

Aveia Avena sativa 0,7 a 1,1 L/ha 
Capim-marmelada Brachiaria plantaginea 0,7 L/ha 
Capim-carrapicho Cenchrus echinatus 1,1 L/ha 
Capim-colchão Digitaria horizontalis 1,1 a 1,4 
Capim-arroz Echinochloa crusgalli 2,8 L/ha 
Capim-pé-de-galinha Eleusine indica 1,4 L/ha 
Azevém Lolium multiflorum 1,4 a 2,1 L/ha 
Arroz-vermelho Oryza sativa 2,8 a 3,5 L/ha 
Milheto Pennisetum americanum 2,1 L/ha 

FOLHAS ESTREITAS PERENE 
Braquiarão Brachiaria brizantha 2,8 L/ha 
Capim-braquiária Brachiaria decumbens 1,4 a 2,8 L/ha 
Grama-seda Cynodon dactylon 2,8 a 3,2 L/ha 
Tiririca Cyperus rotundus 2,8 a 4,2 L/ha 
Capim-amargoso Digitaria insularis 2,8 L/ha 
Capim-colonião Panicum maximum 2,8 a 3,5 L/ha 
Capim-massambará Sorghum halepense 1,4 L/ha 
Cana-de-açúcar 
(eliminação de 
soqueira) 

Saccharum officinarum 3,5 a 4,2 L/ha 

p.c. = produto comercial. 
- Para as plantas infestantes aveia, azevém, arroz-vermelho, milheto, capim-braquiária, capim-colchão, capim-colonião, 
grama-seda e tiririca utilizar a menor dose para plantas infestantes em estádio inicial de desenvolvimento e a maior dose 
para plantas infestantes em estádio mais avançado de desenvolvimento ou perenizadas. 
- Para aveia e milheto, a dessecação deve ser realizada para formação de cobertura morta no sistema de plantio direto. 
- Para a cana-de-açúcar (eliminação de soqueiras) efetuar aplicação diretamente sobre as soqueiras com desenvolvimento 
normal e altura entre 0,60 e 1,0 m. 
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Cultura 
Plantas Infestantes Dose 

(p.c.) 
Número, época e intervalo de 

aplicação Nome Comum Nome Científico 

ALGODÃO 
ARROZ 
CAFÉ 

CANA-DE-
AÇÚCAR 
CITROS 
FEIJÃO 
MAÇÃ 
MILHO 
SOJA 
TRIGO 

FOLHAS LARGAS ANUAIS Em culturas convencionais, 
entendam-se culturas não 
modificadas geneticamente para 
resistência ao glifosato, o TROP 
MAX deve ser aplicado uma única 
vez da seguinte forma: 
Antes do plantio das culturas 
anuais ou perenes, no sistema de 
plantio direto ou cultivo mínimo; 
Aplicação dirigida à entrelinha 
de culturas perenes (jato dirigido), 
evitando-se atingir a cultura ou 
usando equipamentos de 
aplicação que a protejam. 
Área total para eliminação de 
soqueira da cana-de-açúcar. 

Picão-preto Bidens pilosa 0,7 L/ha 

Buva Conyza bonariensis 2,1 L/ha 

Amendoim-bravo Euphorbia heterophylla 2,1 a 2,8 L/ha 

Corda-de-viola Ipomoea grandifolia 2,1 a 2,8 L/ha 

Guanxuma 
(sementes) 

Sida rhombifolia 1,4 L/ha 

FOLHAS LARGAS PERENE 

Maria-mole Senecio brasiliensis 1,4 a 2,1 L/ha 

Guanxuma 
(perenizada) 
 

Sida rhombifolia 2,1 a 3,5 L/ha 

p.c. = produto comercial. 
- Para as plantas infestantes aveia, azevém, amendoim-bravo, arroz-vermelho, milheto, capim-braquiária, capim-
colchão, capim-colonião, corda-de-viola, grama-seda, guanxuma, maria-mole e tiririca utilizar a menor dose para 
plantas infestantes em estádio inicial de desenvolvimento e a maior dose para plantas infestantes em estádio mais avançado 
de desenvolvimento ou perenizadas. 
- Para aveia e milheto, a dessecação deve ser realizada para formação de cobertura morta no sistema de plantio direto. 
- Para a cana-de-açúcar (eliminação de soqueiras) efetuar aplicação diretamente sobre as soqueiras com desenvolvimento 
normal e altura entre 0,60 e 1,0 m. 
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Pós-emergência de culturas e plantas infestantes, em cana-de-açúcar, soja e milho geneticamente 
modificados com resistência a glifosato: 
 

Culturas 

Plantas Infestantes Dose (p.c.) 

Número, época e 
intervalo de aplicação Nome Comum Nome Científico 

Aplicação 
única na pós-
emergência 
da cultura (1) 

Aplicação  
Sequencial (2) 

CANA-DE-
AÇÚCAR 

(OGM) 

Capim-braquiária 
Capim-colchão 
Caruru 

Brachiaria decumbens 
Digitaria horizontalis 
Amaranthus viridis 

Não aplicar 
1,0 + 1,0 L/ha 

ou 
2,0 + 2,0 L/ha A aplicação de TROP 

MAX deve ser realizada 
em pós-emergência das 
espécies infestantes e 
das culturas, em área 
total, e pode ser 
aplicado uma única vez 
ou em esquema 
sequencial. 

SOJA 
(OGM) 

 
MILHO 
(OGM) 

Capim-braquiária 
Capim-marmelada 
Capim-colchão 
Amendoim-bravo 
Caruru 
Picão-preto 

Brachiaria decumbens 
Brachiaria plantaginea 
Digitaria horizontalis 
Euphorbia heterophylla 
Amaranthus viridis 
Bidens pilosa 

1,5 L/ha 1,0 + 1,0 L/ha 

Trapoeraba 
Commelina 
benghalensis 

Não aplicar 1,0 + 1,0 L/ha 

p.c. = produto comercial. 
(1) Aplicação única em pós-emergência da soja ou milho resistente ao glifosato, é recomendada para baixas a médias 
infestações das espécies indicadas. 
(2) Aplicação sequencial é indicada para infestações altas destas espécies. 
- Aplicação única: recomendada para densidades médias a baixas de plantas infestantes. Seguir os estágios de crescimento 
e épocas recomendadas no quadro acima. A melhor época para controle das plantas infestantes em pós-emergência inicial, 
quando a cultura da soja estiver em V2 – V3 ou 15 a 20 dias após a emergência milho em V2 – V4 ou 15 a 20 dias após a 
emergência (milho), e as plantas infestantes também se encontrarem em estádios iniciais de desenvolvimento, permitindo 
melhor cobertura das folhas das plantas infestantes. 
- Aplicação sequencial (duas aplicações): recomendada para áreas de altas infestações e/ ou para controlar plantas 
infestantes com vários fluxos de germinação, sendo uma aplicação em estádio mais precoce: 

• Cana-de-açúcar com 30 dias após o plantio e plantas infestantes no estágio inicial do desenvolvimento +/- 
20cm; 

• Soja entre V2 e V3 (ou 15 a 20 dias após a emergência da cultura); 
• Milho com 2 a 4 folhas, na dose de 1,0 L/ha, e a aplicação sequencial dentro de um intervalo de 10 a 15 dias após 

a primeira aplicação, também na dose de 1,0 L/ha. 
Em áreas com infestação de trapoeraba recomenda-se a aplicação sequencial de TROP MAX nas doses de 1,0 L/ha na 
primeira aplicação, segunda da aplicação na dose de 1,0 L/ha, e intervalos recomendados acima. 
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Aplicação nas entrelinhas (em jato dirigido) nas culturas de Eucalipto e Pinus: 
 

Culturas 
Plantas Infestantes Dose 

(p.c.) Número, época e 
intervalo de aplicação 

Nome Comum Nome Científico 
FOLHAS ESTREITAS ANUAIS 

EUCALIPTO 
 
 
 

PINUS 

Azevém  Lolium multiflorum 1,4 a 2,1* L/ha 

Através da aplicação 
dirigida à entrelinha de 
culturas perenes (jato 
dirigido), evitando-se atingir 
a cultura ou usando 
equipamentos de aplicação 
que a protejam. 

Capim-carrapicho Cenchrus echinatus 0,7 a 1,4* L/ha 
Capim-colchão Digitaria horizontalis 1,1 a 1,4* L/ha 
Capim-marmelada Brachiaria plantaginea 0,7 L/ha 

FOLHAS LARGAS ANUAIS 
Buva Conyza bonaryensis 2,1 L/ha 
Corda-de-viola 
Leiteira/Amendoim-bravo 

Ipomoea grandifolia 
Euphorbia heterophylla 

2,1 a 2,8* L/ha 

Picão-preto  Bidens pilosa 0,7 L/ha 
FOLHAS ESTREITAS PERENES 

Capim-amargoso 
Capim-braquiária 

Digitaria insularis 
Brachiaria decumbens 

1,4 a 2,8* L/ha 

Capim-colonião 
(anual-sementes) 

 Panicum maximum 1,4 L/ha 

Capim-colonião (perenizada) Panicum maximum 2,8 a 3,5* L/ha 
Capim-massambará Sorghum halepense 1,4 L/ha 
Grama-seda  Cynodon dactylon 2,8 L/ha 
Tiririca  Cyperus rotundus 2,8 a 4,2* L/ha 

FOLHAS LARGAS PERENES 
Guanxuma 
(anual-sementes) 

Sida rhombifolia 1,4 L/ha 

Guanxuma 
(perenizada) 

Sida rhombifolia 2,1 a 3,5* L/ha 

Maria-mole Senecio brasiliensis 1,4 a 2,1* L/ha 
p.c. = produto comercial. 
* Utilizar doses menores para ervas em estádios iniciais de desenvolvimento, e as doses maiores para ervas em estádios 
maiores de desenvolvimento, na fase adulta ou perenizada. 

 
 
MODO DE APLICAÇÃO: 
 
A aplicação do herbicida TROP MAX poderá ser efetuada através de pulverização terrestre ou aérea. 
 
De modo geral, a melhor época para controlar as plantas infestantes perenes corresponde ao período próximo 
ao florescimento. Para as plantas infestantes anuais, a melhor época encontra-se do período inicial de 
desenvolvimento vegetativo até a fase de pré-florescimento.  
 
Os melhores resultados de controle são obtidos quando TROP MAX é aplicado sobre plantas infestantes em 
pleno desenvolvimento vegetativo, sob boas condições de umidade do solo e alta umidade relativa do ar, 
tanto antes quanto depois da aplicação. 
 
Não se deve aplicar TROP MAX em plantas infestantes submetidas a estresse hídrico sob pena de redução 
da eficácia do herbicida. 
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APLICAÇÃO TERRESTRE: 
 
O herbicida TROP MAX pode ser aplicado com pulverizador costal manual, costal pressurizado, tratorizado 
ou autopropelido. Utilizar bicos do tipo leque, que proporcionem uma vazão adequada. Procurar utilizar 
equipamentos e pressão de trabalho que proporcionem tamanhos de gotas que evitem a ocorrência de deriva: 

• Diâmetro de gotas: 200 - 400 µ (micra); 
• Densidade de gotas: densidade mínima de 20 gotas/cm²; 
• Volume de calda: 150 - 200 L/ha. 

 
- É obrigatório a utilização de tecnologia de redução da deriva de 50% para doses acima de 1.800 mL/ha nas 
aplicações costal, estacionária/semi-estacionária e tratorizada; 
- É obrigatório a utilização de tecnologia de redução da deriva de 50% e bordadura de cinco metros para 
doses acima de 3.700 mL/ha nas aplicações costal, estacionária/semi-estacionária e tratorizada. A bordadura 
terá início no limite externo da plantação em direção ao seu interior e será obrigatória sempre que houver 
povoações, cidades, vilas, bairros, bem como moradias ou escolas isoladas, a menos de 40 metros do limite 
externo da plantação. 
 
 
APLICAÇÃO AÉREA: 
 
A aplicação aérea deverá seguir os cuidados e procedimentos padrões de boas práticas definidos para essa 
modalidade de aplicação, como estudo das áreas de entorno das aplicações, uso de DGPS (Sistema de 
Posicionamento Global Diferencial), definição dos parâmetros técnicos operacionais e de segurança 
relacionados aos equipamentos de aplicação, como a altura do voo, largura da faixa de deposição efetiva, 
modelo, tipo e ângulo do equipamento utilizado, modelo e número de pontas de pulverização, entre outros, e 
condições climáticas adequadas ao uso do produto, sempre supervisionadas pelo responsável pelas 
operações aeroagrícolas. 
 
Para aplicação de TROP MAX, deve-se observar os parâmetros que proporcionam uma boa cobertura do alvo 
desejado e técnicas de redução de possibilidade de deriva, conforme abaixo: 
 
- Parâmetros operacionais: O sistema de pulverização deve estar em perfeitas condições de funcionamento, 
isento de desgaste ou vazamentos. Pontas danificadas prejudicam a uniformidade da aplicação. Não deve 
haver vórtices de ponta de asas. Para isso, adeque a barra de pulverização e a disposição dos bicos para 
evitar a ocorrência desse problema. 
- Pontas de pulverização: Utilize pontas de pulverização que proporcionem gotas grossas e extremamente 
grossas, com equipamentos adequados para a redução da possibilidade de deriva. 
- Taxa de aplicação: Recomenda-se que seja utilizado volume de calda de 30 - 50 L/ha para que resulte em 
uma cobertura adequada do alvo desejado para a obtenção de uma boa eficácia do produto. 
- Altura de voo: A altura de voo deverá ser de 3 a 4 metros em relação ao topo das plantas ou do alvo 
desejado, sempre garantindo a segurança do voo, a eficiência de aplicação e redução da possibilidade de 
deriva. 
- Faixa de deposição: A faixa de deposição efetiva é uma característica específica para cada tipo ou modelo 
do avião e representa um fator de grande influência nos resultados da aplicação. Observe uma largura das 
faixas de deposição efetiva de acordo com a aeronave, de modo a proporcionar uma boa cobertura. O 
equipamento deverá ser regulado visando assegurar uma distribuição uniforme da calda e uma boa cobertura 
do alvo desejado. Evitar a falha ou sobreposições entre as faixas de aplicação. 
- Faixa de segurança: durante a aplicação, resguarde uma faixa de segurança adequada e segura para as 
culturas sensíveis.  
 
Para esta atividade, consulte sempre o Engenheiro Agrônomo e/ou o técnico agropecuário com curso de 
executor em aviação agrícola, os quais são os responsáveis pelas informações técnicas operacionais e de 
segurança referentes à aplicação do produto. 
 
Recomendamos utilizar empresas de aplicação aérea certificadas pela Certificação Aeroagrícola Sustentável 
(CAS - www.cas-online.org.br) para realizar a aplicação de TROP MAX. 
 
Para aplicação terrestre e aérea, somente aplique o produto TROP MAX com equipamentos de aplicação 
tecnicamente adequados ao relevo do local, corretamente regulados e calibrados, conforme a recomendação 
do fabricante do equipamento e do responsável pela aplicação. 
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Siga sempre as orientações do Engenheiro Agrônomo e/ou profissional responsável pela aplicação, que 
poderá conciliar o tipo de bico (por exemplo: bicos com pontas tipo leque com indução de ar), o tamanho da 
gota adequada à tecnologia de aplicação e a redução da possibilidade de deriva, a altura da barra e outras 
características do equipamento de aplicação terrestre, parâmetros técnicos operacionais e de segurança para 
aplicação aérea, a topografia do terreno, bem como, as doses e recomendações de uso prescritas na bula do 
produto para os respectivos alvos e culturas.  
 
O profissional responsável que prescrever o uso do TROP MAX deverá recomendar a especificação do 
equipamento mais adequado para correta aplicação do produto, de modo a reduzir a possibilidade de deriva. 
 
Observe atentamente as instruções de uso de todos os equipamentos envolvidos. Em caso de 
equipamentos diferentes e regulagens específicas, consulte sempre um Engenheiro Agrônomo ou profissional 
responsável. 
 
A aplicação aérea só é recomendada na implantação de espécies florestais como Eucalipto e Pinus em 
aplicação em pré-plantio. TROP MAX não é recomendado para aplicação aérea em pós-plantio nas culturas 
de Pinus e Eucalipto. Neste caso aplica-se o produto em jato dirigido, de modo a evitar o contato do produto 
com as partes sensíveis das plantas como folhas e ramos ou caules jovens. 
 
ATENÇÃO:  
A aplicação aérea somente deve ser realizada quando não existe o risco de ocorrer contato da pulverização 
com culturas sensíveis ao produto TROP MAX. Portanto a indicação desta modalidade de aplicação deve ser 
previamente avaliada pelo Engenheiro Agrônomo ou Técnico Responsável. 
 
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS: 
 
Para evitar os prejuízos causados pela deriva, é importante seguir rigorosamente as recomendações quanto as 
condições climáticas e equipamento de aplicação. O produto somente deve ser aplicado sob as seguintes 
condições meteorológicas:  
 
- Temperatura ambiente inferior a 30ºC; 
- Umidade relativa do ar superior a 55%;  
- Velocidade do vento entre 3 e 10 km/h.  
 
Se a velocidade do vento estiver menor que 3 km/h não aplique o produto TROP MAX, pois pode haver risco 
de inversão térmica, principalmente durante as primeiras horas do dia. 
 
Se a velocidade do vento estiver acima de 10 km/h não aplique o produto TROP MAX, devido ao potencial de 
deriva pelo movimento do ar. 
 
Não aplique o produto TROP MAX, se o vento estiver no sentido das culturas sensíveis.  
 
OBS: O potencial de deriva é determinado pela interação de muitos fatores relativos ao equipamento de 
aplicação e as condições climáticas. O tamanho das gotas, as características do equipamento de aplicação, 
o relevo, a altura da barra de pulverização, altura do voo da aeronave, a cultura e, especialmente, as 
condições climáticas (temperatura, umidade relativa do ar e velocidade do vento) são aspectos relevantes 
que devem ser considerados para reduzir a possibilidade de deriva. O responsável pela aplicação deve 
considerar todos estes fatores para tomar a decisão de quando aplicar o produto.  
 
Toda a pulverização com o produto TROP MAX feita fora das condições operacionais e meteorológicas 
adequadas, pode gerar deriva de gotas e atingir cultivos vizinhos e/ou culturas sensíveis. 
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INTERVALO DE SEGURANÇA: 
Algodão……… .......................................... (1) 
Arroz……… .............................................. (2) 
Café……… ............................................... 15 dias 
Cana-de-açúcar……… ............................. (2) 
Citros……… .............................................. 30 dias 
Eucalipto....................................................UNA 
Feijão……… ............................................. (2) 
Maçã……… .............................................. 15 dias 
Milho……… .............................................. (3) 
Pinus..........................................................UNA 
Soja……… ................................................ (4) 
Soja……… ................................................ 7 dias 
Trigo……… ............................................... (2) 
 
UNA = Uso Não Alimentar 
(1) O intervalo de segurança para a cultura do algodão é não determinado quando o agrotóxico for aplicado 
em pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a 
cultura do algodão geneticamente modificado, que expressa resistência ao glifosato, é de 130 dias, quando o 
agrotóxico for aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
(2) Intervalo de segurança não determinado devido à modalidade de emprego. 
(3) O intervalo de segurança para a cultura do milho é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
do milho geneticamente modificado, que expressa resistência ao glifosato, é de 60 dias, quando o agrotóxico 
for aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
(4) O intervalo de segurança para a cultura da soja é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
da soja geneticamente modificada, que expressa resistência ao glifosato, é de 56 dias, quando o agrotóxico 
for aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
 
INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
 
Não entre na área em que o produto foi aplicado antes da secagem completa da calda (no mínimo 24 horas 
após a aplicação). Caso necessite de entrar antes desse período, utilize os equipamentos de proteção 
individual (EPIs) recomendados para o uso durante a aplicação. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
 
- Uso exclusivo para culturas agrícolas. 
- O produto deve ser utilizado somente para as culturas que estão registradas, seguindo as instruções de uso 
aprovadas. 
- Não utilizar para aplicação em área total para eliminação da soqueira da cana-de-açúcar  geneticamente 
modificados com resistência ao glifosato. 
- Não realizar aplicação na pós-emergência (em área total) nas culturas, que não são geneticamente 
modificados com resistência ao glifosato. 
 
DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE TRÍPLICE LAVAGEM DA EMBALAGEM OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente – IBAMA/MMA. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL A SEREM UTILIZADOS: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pela Saúde Humana – ANVISA/MS. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM USADOS: 
Vide item MODO DE APLICAÇÃO. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO, DESTINAÇÃO, TRANSPORTE, 
RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO E INUTILIZAÇÃO DAS EMBALAGENS VAZIAS: 
(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo meio ambiente – IBAMA/MMA.) 
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INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS 
IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo meio ambiente – IBAMA/MMA.) 
 
INFORMAÇÕES SOBRE MANEJO DE RESISTÊNCIA: 
 
O uso sucessivo de herbicidas do mesmo mecanismo de ação para o controle do mesmo alvo pode contribuir 
para o aumento da população da planta daninha alvo resistente a esse mecanismo de ação, levando a perda 
de eficiência do produto e um consequente prejuízo.  
Como prática de manejo de resistência de plantas infestantes e para evitar os problemas com a resistência, 
seguem algumas recomendações:  
• Rotação de herbicidas com mecanismos de ação distintos do Grupo G para o controle do mesmo alvo, 
quando apropriado.  
• Adotar outras práticas de controle de plantas infestantes seguindo as boas práticas agrícolas.  
• Utilizar as recomendações de dose e modo de aplicação de acordo com a bula do produto.  
• Sempre consultar um engenheiro agrônomo para o direcionamento das principais estratégias regionais para 
o manejo de resistência e a orientação técnica da aplicação de herbicidas.  
Informações sobre possíveis casos de resistência em plantas infestantes devem ser consultados e, ou, 
informados à: Sociedade Brasileira da Ciência das Plantas Daninhas (SBCPD: www.sbcpd.org), Associação 
Brasileira de Ação à Resistência de Plantas Daninhas aos Herbicidas (HRAC-BR: www.hrac-br.org), Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA: www.agricultura.gov.br).  
 

GRUPO G HERBICIDA 
 
O produto herbicida TROP MAX é composto pelo ingrediente ativo GLIFOSATO SAL DE POTÁSSIO, que 
apresenta mecanismo de ação Inibição da EPSP sintase, pertencente ao Grupo G, segundo classificação 
internacional do HRAC (Comitê de Ação à Resistência de Herbicidas). 
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DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA:  
 
ANTES DE USAR O PRODUTO, LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DA BULA. 
 
PRECAUÇÕES GERAIS 
- Produto para uso exclusivamente agrícola;  
- O manuseio do produto deve ser realizado apenas por trabalhador capacitado; 
- Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e aplicação do produto; 
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas; 
- Não manuseie ou aplique o produto sem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados; 
- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos e não desentupa bicos, orifícios e válvulas com a 

boca; 
- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados, úmidos, vencidos ou com vida útil fora 

da especificação. Siga as recomendações determinadas pelo fabricante; 
- Não aplique o produto perto de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e áreas de 

criação de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência; 
- Mantenha o produto adequadamente fechado, em sua embalagem original, em local trancado, longe do 

alcance de crianças e animais; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados devem ser vestidos na seguinte ordem: 

macacão, botas, avental, máscara, óculos, touca árabe e luvas;  
- Seguir as recomendações do fabricante do Equipamento de Proteção Individual (EPI) com relação à forma 

de limpeza, conservação e descarte do EPI danificado. 
 
PRECAUÇÕES DURANTE A PREPARAÇÃO DA CALDA 
- Utilize Equipamento de Proteção Individual Recomendado (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente 

com mangas compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; 
botas de borracha; avental impermeável; máscara com filtro mecânico classe P2; óculos de segurança com 
proteção lateral, touca árabe e luvas de nitrila; 

- Manuseie o produto em local aberto e ventilado, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados; 

-  Ao abrir a embalagem, faça-o de modo a evitar respingos; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência.  
 
PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa não autorizada entrem na área em que estiver sendo 

aplicado o produto; 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes e nas horas mais quentes do dia, respeitando as 

melhores condições climáticas para cada região; 
- Verifique a direção do vento e aplique de modo a não entrar em contato, ou permitir que outras pessoas 

também entrem em contato, com a névoa do produto; 
- Utilize equipamento de proteção individual (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente com mangas 

compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; botas de 
borracha; máscara com filtro mecânico classe P2; óculos de segurança com proteção lateral; touca árabe e 
luvas de nitrila. 

 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Sinalizar a área tratada com os dizeres: “PROIBIDA A ENTRADA. ÁREA TRATADA.” e manter os avisos 

até o final do período de reentrada; 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada. Caso necessite entrar na área tratada com o produto 

antes do término do intervalo de reentrada, utilize os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados para o uso durante a aplicação; 

- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa entrem em áreas tratadas logo após a aplicação; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
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- Antes de retirar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), lave as luvas ainda vestidas para evitar 
contaminação; 

- Mantenha o restante do produto adequadamente fechado em sua embalagem original, em local trancado, 
longe do alcance de crianças e animais; 

- Tome banho imediatamente após a aplicação do produto e troque as roupas; 
- Lave as roupas e os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) separados das demais roupas da família. 

Ao lavar as roupas, utilizar luvas e avental impermeáveis; 
- Após cada aplicação do produto faça a manutenção e a lavagem dos equipamentos de aplicação; 
- Não reutilizar a embalagem vazia; 
- No descarte de embalagens utilize Equipamento de Proteção Individual (EPI): macacão de algodão 

hidrorrepelente com mangas compridas, luvas de nitrila e botas de borracha; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) recomendados devem ser retirados na seguinte ordem: 

touca árabe, óculos de segurança, avental, botas, macacão, luvas e máscara; 
- A manutenção e a limpeza do EPI devem ser realizadas por pessoa treinada e devidamente protegida; 
 

 
 

ATENÇÃO Pode ser nocivo em contato com a pele 

PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência levando a embalagem, 
rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do produto. 
• Ingestão: se engolir o produto, não provoque vômito, exceto quando houver indicação médica. Caso o 
vômito ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para beber ou comer. 
• Olhos: Em caso de contato, lave com muita água corrente durante pelo menos 15 minutos. Evite que a 
água de lavagem entre no outro olho. Caso utilize lente de contato, deve-se retirá-la. 
• Pele: Em caso de contato, tire a roupa e acessórios (cinto, pulseira, óculos, relógio, anéis etc.) contaminados 
e lave a pele com muita água corrente e sabão neutro, por pelo menos 15 minutos. 
• Inalação: Se o produto for inalado (“respirado”), leve a pessoa para um local aberto e ventilado. 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental impermeáveis, por exemplo. 

 
- INTOXICAÇÕES POR TROP MAX - 

INFORMAÇÕES MÉDICAS 
 

Grupo químico Glifosato: Glicina substituída  
Hidróxido de potássio: Base 

Classe Toxicológica CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO 
Vias de exposição Oral, inalatória, ocular e dérmica. 
Toxicocinética Glifosato: Após administração oral, aproximadamente 20 a 40% do glifosato é 

absorvido rapidamente pelo trato gastrointestinal. A distribuição para os órgãos 
e tecidos é rápida, porém limitada, acarretando em baixos níveis de resíduos 
teciduais. Os maiores resíduos são observados nos ossos, rins e fígado, sem 
evidências de bioacumulação. Sua eliminação é rápida e quase completa em 
48 horas, pelas fezes e urina. A maior parte do glifosato parental é eliminada 
na sua forma inalterada e pouco menos de 0,5% é eliminado como ácido 
aminometilfosfônico (AMPA), porém o metabolismo do AMPA em mamíferos 
demonstrou ser bastante limitado, devido principalmente à ação de bactérias 
da microflora gastrointestinal.  
 
Hidróxido de potássio: Considerando que hidróxido de potássio é dissociado 
nos fluídos corporais, os constituintes íons potássio e hidroxila devem ser 
discutidos separadamente. Quando administrado por via oral, quase todo o 
potássio é absorvido no trato gastrintestinal (cerca de 85-90%) é transportado 
para o fígado através da circulação portal. A sua concentração plasmática 
normal é de aproximadamente 140 - 200 mg/L. A regulação da concentração 
de potássio no sangue é assegurada principalmente pela excreção e 
reabsorção renais. Os rins são capazes de filtrar aproximadamente 24 - 27 g 
de íons potássio diariamente; 90% é excretado na urina e 10% nas fezes. A 
alcalose (aumento do pH sanguíneo) induzida pelo aumento do íon potássio no 
plasma estimula a excreção desse íon pela via renal e, para prevenir a 
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hipercalemia, aumenta a absorção do potássio pelas células em troca de íons 
hidrogênio. Portanto, os efeitos compensatórios de K+ e OHatenuariam o efeito 
sistêmico do KOH. 

Toxicodinâmica  Glifosato: Inibe a enzima 5-enolpiruvilshiquimato-3-fosfato sintase (EPSPS), 
impedindo a síntese de aminoácidos aromáticos essenciais necessários para 
a síntese proteica. A enzima EPSPS está presente em plantas, fungos e na 
maioria das bactérias, porém não ocorre em animais, o que explica a baixa 
toxicidade do glifosato para mamíferos. 
 
Hidróxido de potássio: Considerando que hidróxido de potássio é dissociado 
nos fluídos corporais, as toxicidades dos constituintes íons potássio e hidroxila 
devem ser discutidas separadamente. O potássio é um constituinte essencial 
dos fluídos corporais. É o principal cátion intracelular e é necessário para o 
funcionamento das células nervosas e musculares, bem como para diversas 
atividades metabólicas. O acúmulo de potássio plasmático (hipercalemia) pode 
ser produzido pela ingestão de 80 - 100 mg K+/kg p.c., porém efeitos cardíacos 
devido a alterações na condução intraventricular pela despolarização do 
músculo cardíaco e subsequente aumento da excitabilidade do músculo 
ocorrem apenas após administração intravenosa a altas doses, não sendo esta 
uma via de exposição relevante para seres humanos. Dados disponibilizados 
pela OCDE indicam que os efeitos relevantes da ingestão de KOH, por 
humanos, são queimaduras gastrointestinais causadas por mecanismo de 
necrose liquefativa. A trombose dos vasos sanguíneos locais contribui para o 
dano tecidual. A necrose transmural pode ocorrer rapidamente e as lesões 
frequentemente progridem através do esôfago e envolvem estruturas 
mediastinais e peritoneais adjacentes. 

Sintomas e sinais 
clínicos 
 

As manifestações clínicas decorrentes da exposição são diretamente 
proporcionais à concentração e à quantidade do produto, assim como ao tempo 
de exposição do organismo ao glifosato. 
Em casos de INGESTÃO podem ocorrer lesões ulcerativas, epigastralgia, 
vômitos, cólicas, diarreia e, ocasionalmente, íleo paralítico e insuficiência 
hepática aguda, alterações tensionais, palpitações, choque hipovolêmico, 
pneumonite, edema pulmonar não cardiogênico, insuficiência renal por necrose 
tubular aguda, cefaleia, fadiga, agitação, sonolência, vertigem, alterações do 
controle motor, convulsões e coma, acidose metabólica.  
Em caso de exposição CUTÂNEA podem ocorrer dermatite de contato 
(eritema, queimação, prurido e vesículas), eczema e fotossensibilização 
(eritema, queimação, prurido e vesículas de aparecimento tardio, entre 5 a 10 
dias). Todos esses quadros podem ser agravados por uma infecção bacteriana 
secundária.  
Exposição OCULAR pode resultar em irritação, dor e queimação ocular, 
turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral.  
Em casos de exposição RESPIRATÓRIA pode ocorrer aumento da frequência 
respiratória, broncoespasmo e congestão vascular pulmonar. 
 
Hidróxido de potássio: Hidróxido de potássio (KOH) possui toxicidade oral 
aguda moderada, que ocorre essencialmente devido à sua corrosividade. Os 
efeitos sistêmicos observados podem ser considerados como secundários. 
Quando substâncias alcalinas entram no estômago, pode haver alguma 
neutralização pelo ácido gástrico, o que pode limitar a lesão neste órgão. A 
perfuração do estômago pode ocorrer com peritonite e lesão cáustica nos 
órgãos contíguos, incluindo cólon, pâncreas, fígado e baço. A aspiração da 
substância alcalina nas vias aéreas pode resultar em lesões graves para a 
laringe, as passagens traqueobrônquicas e os pulmões. Em concentrações de 
0,5 a 2%, KOH foi considerado um irritante dérmico. A 1%, KOH é irritante para 
os olhos. O KOH a 5% é extremamente irritante e corrosivo para os olhos e 
pele. 
 
Exposição crônica: O ingrediente ativo dessa formulação não foi considerado 
mutagênico, teratogênico ou carcinogênico para seres humanos. À luz dos 
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conhecimentos atuais, não é considerado desregulador endócrino e não 
interferem com a reprodução. Vide item “efeitos crônicos” abaixo. 

Diagnóstico O diagnóstico deve ser estabelecido pela confirmação da exposição e pela 
ocorrência dos sinais e sintomas clínicos compatíveis 

Tratamento Tratamento geral: Tratamento sintomático e de suporte de acordo com o 
quadro clínico para manutenção das funções vitais. Atenção especial deve ser 
dada ao suporte respiratório.  
Estabilização do paciente: Monitorar sinais vitais (pressão sanguínea, 
frequência cardíaca, frequência respiratória e temperatura corporal). 
Estabelecer via endovenosa. Atenção especial para parada cardiorespiratória, 
hipotensão e arritimias cardíacas. Avaliar estado de consciência do paciente.  
Medidas de descontaminação: Realizar a descontaminação para limitar a 
absorção e os efeitos locais.  
Exposição oral: Em casos de ingestão de grandes quantidades do produto 
proceder com:  
- Carvão ativado: Na dose usual de 25-100 g em adultos e 25-50g em crianças 
de 1-12 anos, e 1g/kg em menores de 1 ano, diluídos em água, na proporção 
de 30g de carvão ativado para 240 mL de água. É mais efetivo quando 
administrado dentro de uma hora após a ingestão.  
- Lavagem gástrica: Considere logo após a ingestão de uma grande 
quantidade do produto (geralmente dentro de 1 hora), porém na maioria dos 
casos não é necessária. Atentar para nível de consciência e proteger vias 
aéreas do risco de aspiração com a disposição correta do tubo orogástrico 
(paciente em decúbito lateral esquerdo) ou por intubação endotraqueal com 
cuff.  
ATENÇÃO: Não provocar vômito. Na ingestão de altas doses do produto, 
podem aparecer vômitos espontâneos, não devendo ser evitado. Deitar o 
paciente de lado para evitar que aspire resíduos. Nunca dê algo por via oral 
para uma pessoa inconsciente, vomitando, com dor abdominal severa ou 
dificuldade de deglutição.  
Exposição Inalatória: Remover o paciente para um local seguro e arejado, 
fornecer adequada ventilação e oxigenação. Monitorar atentamente a 
ocorrência de insuficiência respiratória. Se necessário, administrar oxigênio e 
ventilação mecânica.  
Exposição dérmica: Remover roupas e acessórios, proceder a 
descontaminação cuidadosa da pele (incluindo pregas, cavidades e orifícios) e 
cabelos, com água fria abundante e sabão. Remover a vítima para local 
ventilado. Se houver irritação ou dor o paciente deve ser encaminhado para 
tratamento.  
Exposição ocular: Se houver exposição ocular, irrigar abundantemente com 
solução salina a 0,9% ou água, por no mínimo de 15 minutos, evitando contato 
com a pele e mucosas. Caso a irritação, dor, lacrimejamento ou fotofobia 
persistirem, encaminhar o paciente para tratamento específico.  
Antídoto: Não há antídoto específico. 
 
Cuidados para os prestadores de primeiros socorros: EVITAR aplicar 
respiração boca a boca caso o paciente tenha ingerido o produto; utilizar um 
equipamento intermediário de reanimação manual (Ambu) para realizar o 
procedimento. A pessoa que presta atendimento ao intoxicado, especialmente 
durante a adoção das medidas de descontaminação, deverá usar PROTEÇÃO, 
como luvas, avental impermeável, óculos e máscaras, de forma a não se 
contaminar com o agente tóxico. 

Contra-indicações A indução do vômito é contraindicada em razão do risco potencial de aspiração, 
porém, se ocorrer vômito espontâneo, manter a cabeça abaixo do nível dos 
quadris ou em posição lateral, se o indivíduo estiver deitado, para evitar 
aspiração do conteúdo gástrico. 

Efeitos das interações 
químicas 

Não foram relatados efeitos de interações químicas para glifosato e hidróxido 
de potássio em humanos. 

ATENÇÃO Para notificar o caso e obter informações especializadas sobre o diagnóstico e 
tratamento, ligue para o Disque-Intoxicação: 0800-722-6001. Rede Nacional 
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de Centros de Informação e Assistência Toxicológica 
(RENACIAT/ANVISA/MS). 
As intoxicações por Agrotóxicos e Afins estão incluídas entre as Doenças e 
Agravos de Notificação Compulsória.  
Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN/MS). 
Notifique ao Sistema de Notificação em Vigilância Sanitária (Notivisa). 
Telefone de Emergência da empresa: 0800-200 2345 

 
MECANISMO DE AÇÃO, ABSORÇÃO E EXCREÇÃO PARA ANIMAIS DE LABORATÓRIO: 
“Vide item Toxicocinética” e “Vide item Toxicodinâmica”. 
 
Efeitos Agudos e Crônicos para Animais de Laboratório: 
 
Efeitos agudos: 
DL50 oral em ratos: >2000 mg/kg 
DL50 dérmica em ratos: >4000 mg/kg 
CL50 inalatória em ratos: >2,43 mg/L (4h) 
Corrosão/irritação cutânea em coelhos: não foram observados sinais de irritação dérmica. Nas condições 
de teste, o produto não é irritante cutâneo. 
Corrosão/irritação ocular em coelhos: foram registrados irite grau 1; hiperemia grau 1 e quemose graus 1 
e 2 com reversibilidade de todas as reações oculares entre 24 e 48 horas. Nas condições de teste, o produto 
não é irritante ocular. 
Sensibilização cutânea em cobaias: o produto não é sensibilizante. 
Mutagenicidade: o produto não é mutagênico. 
 
Efeitos Crônicos: 
Glifosato: Em estudo de dois anos em ratos, as maiores doses de 1214 mg/kg p.c./dia (machos) e 1498 
mg/kg p.c./dia (fêmeas) resultaram em diminuição de peso corpóreo e da eficiência na utilização de alimentos, 
bem como alterações bioquímicas e histopatológicas no fígado e rins. A incidência de hepatite e colangite 
proliferativa no fígado foi mais comum em machos do que em fêmeas. Acredita-se que a necrose papilar, 
mineralização papilar, hiperplasia de células de transição renais e o aumento da incidência de prostatite 
observados na maior dose estejam relacionados à diminuição do pH urinário devido à acidez da substância 
teste (NOAEL machos e fêmeas: 361 e 437 mg/kg p.c./dia, respectivamente). Em estudo de 2 anos em 
camundongos tratados com o glifosato-trimesium, as doses de 991 mg/kg p.c./dia (machos) e 1341 mg/kg 
p.c./dia (fêmeas) resultaram em diminuição do ganho de peso corpóreo. Nenhum efeito adverso relacionado 
ao tratamento foi observado neste estudo (NOEL glifosato-equivalente machos e fêmeas: 81 e 109 mg/kg 
p.c./dia, respectivamente). Não foram observados achados neoplásicos em ambas as espécies e estudos de 
mutagenicidade in vivo e in vitro indicam a não-mutagenicidade do glifosato. A administração de até 1073 
mg/kg (machos) e 1634 mg/kg (fêmeas) de glifosato no estudo de 2 gerações em ratos não resultou em efeitos 
adversos na função reprodutiva ou em toxicidade significativa para os adultos ou filhotes. Foi observada 
diminuição do peso corpóreo dos filhotes da geração F1 com consequente diminuição no peso desses animais 
durante a fase pré-acasalamento (NOAEL sistêmico: 322 mg/kg p.c./dia; NOAEL reprodutivo: 1073 mg/kg 
p.c./dia). No estudo de toxicidade do desenvolvimento em ratos, não houve evidência de toxicidade materna 
ou qualquer efeito adverso em relação ao número, crescimento ou sobrevivência dos fetos no útero em doses 
de até 1000 mg/kg p.c./dia (NOAEL materno e desenvolvimento: 1000 mg/kg p.c./dia). No coelho, a 
administração de 175 ou 300 mg/kg p.c./dia resultou em toxicidade materna (diminuição do peso corpóreo, 
consumo de ração e diarreia). Nos fetos, houve pequenas alterações na ossificação associadas à diminuição 
do peso fetal (NOAEL materno e desenvolvimento: 100 e 175 mg/kg p.c./dia, respectivamente). Pelos estudos 
acima descritos, o glifosato não é classificado para toxicidade reprodutiva, carcinogenicidade ou 
mutagenicidade de acordo com o GHS. Também não foram identificados órgãos-alvo relevantes após estudos 
de exposições repetidas.  
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Hidróxido de potássio: Não se espera que o hidróxido de potássio esteja sistemicamente disponível no 
organismo sob condições normais de manuseio e uso e, portanto, não se espera que ocorram efeitos 
sistêmicos após exposições repetidas. Devido a este fato, também se pode concluir que não é necessário 
conduzir um estudo específico para determinar a toxicidade reprodutiva. Os testes de genotoxicidade in vitro 
não indicaram evidência de atividade mutagênica. Além disso, os testes de genotoxicidade in vitro e in vivo 
com substâncias estruturalmente relacionadas ao hidróxido de potássio não indicaram evidência de atividade 
mutagênica. Estudos de carcinogenicidade conduzidos em animais de experimentação não estão disponíveis 
para hidróxido de potássio. Adicionalmente, não é esperado que ocorra carcinogenicidade sistêmica, porque 
não se espera que o hidróxido de potássio esteja sistemicamente disponível no organismo. Portanto, não há 
evidências de que o KOH seja carcinogênico em situações de exposição relevantes para seres humanos. 
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DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: 
 
1. PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE: 
 
☐Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I) 
☐Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE lI) 
☒Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE III) 
☐Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV) 
 

− Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para algas. 
 

− Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza. 
− Não utilize equipamentos com vazamento. 
− Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
− Aplique somente as doses recomendadas. 
− Não lave as embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d'água. 
− Evite a contaminação da água. 
− A destinação inadequada de embalagens ou restos de produtos ocasiona contaminação do solo, da 

água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
− Não execute aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância inferior a 500 

(quinhentos) metros de povoação e de mananciais de captação de água para abastecimento público 
e de 250 (duzentos e cinquenta) metros de mananciais de água, moradias isoladas, agrupamentos 
de animais e vegetação suscetível a danos. 

− Observe as disposições constantes na legislação estadual e municipal concernentes às atividades 
aeroagrícolas. 

 
2. INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E 
PREVENÇÃO CONTRA ACIDENTES: 
 

− Mantenha o produto em sua embalagem original sempre fechada. 
− O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações 

ou outros materiais. 
− A construção deve ser de alvenaria ou de material não combustível. 
− O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável. 
− Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
− Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
− Deve haver sempre embalagens adequadas disponíveis para envolver embalagens rompidas ou para 

o recolhimento de produtos vazados. 
− Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções constantes na NBR 9843 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
− Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal. 

 
3. INSTRUÇÕES EM CASO DE ACIDENTES: 
 

− Isole e sinalize a área contaminada. 
− Contate as autoridades locais competentes e a Empresa ADAMA BRASIL S.A - telefone de 

emergência: 0800-01110767 ou 0800 7071 767 
− Utilize o equipamento de proteção individual - EPI (macacão impermeável, luvas e botas de borracha, 

óculos protetores e máscara com filtros). 
− Em caso de derrame, estanque o escoamento, não permitindo que o produto entre em bueiros, drenos 

ou corpos d'água. Siga as instruções abaixo: 
Piso pavimentado: absorva o produto com serragem ou areia, recolha o material com o auxílio de 
uma pá e coloque em recipiente lacrado e identificado devidamente. O produto derramado não deverá 
ser mais utilizado. Neste caso, consulte o registrante através do telefone indicado no rótulo para a 
sua devolução e destinação final. 
Solo: retire as camadas de terra contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse 
material e coloque em um recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa 
registrante conforme indicado acima. 
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Corpos d'água: interrompa imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate 
o órgão ambiental mais próximo e o centro de emergência da empresa, visto que as medidas a serem 
adotadas dependem das proporções do acidente, das características do corpo hídrico em questão e 
da quantidade do produto envolvido. 
 

− Em caso de incêndio, use extintores DE ÁGUA EM FORMA DE NEBLINA, CO2 OU PÓ QUÍMICO, 
ficando a favor do vento para evitar intoxicações. 

 
4. PROCEDIMENTOS DE LAVAGEM, ARMAZENAMENTO, DEVOLUÇÃO, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS E RESTOS DE PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO 
OU EM DESUSO: 
 
EMBALAGEM RÍGIDA LAVÁ VEL 
 
LAVAGEM DA EMBALAGEM: 
Durante o procedimento de lavagem o operador deverá estar utilizando os mesmos EPl's - Equipamentos de 
Proteção Individual- recomendados para o preparo da calda do produto. 
 
Tríplice Lavagem (Lavagem Manual): 
Esta embalagem deverá ser submetida ao processo de Tríplice Lavagem, imediatamente após o seu 
esvaziamento, adotando-se os seguintes procedimentos: 

− Esvazie completamente o conteúdo da embalagem no tanque do pulverizador, mantendo-a na 
posição vertical durante 30 segundos; 

− Adicione água limpa à embalagem até 1/4 do seu volume; 
− Tampe bem a embalagem e agite-a por 30 segundos; 
− Despeje a água de lavagem no tanque do pulverizador; 
− Faça esta operação três vezes; 
− Inutilize a embalagem plástica ou metálica perfurando o fundo. 

 
Lavagem sob Pressão: 
Ao utilizar pulverizadores dotados de equipamentos de lavagem sob pressão seguir os seguintes 
procedimentos: 

− Encaixe a embalagem vazia no local apropriado do funil instalado no pulverizador; 
− Acione o mecanismo para liberar o jato de água; 
− Direcione o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos; 
− A água de lavagem deve ser transferida para o tanque do pulverizador; 
− Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo. 

 
Ao utilizar equipamento independente para lavagem sob pressão adotar os seguintes procedimentos: 

− Imediatamente após o esvaziamento do conteúdo original da embalagem, mantê-Ia invertida sobre a 
boca do tanque de pulverização, em posição vertical, durante 30 segundos; 

− Manter a embalagem nessa posição, introduzir a ponta do equipamento de lavagem sob pressão, 
direcionando o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos; 

− Toda a água de lavagem é dirigida diretamente para o tanque do pulverizador; 
− Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo. 

 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
Após a realização da Tríplice Lavagem ou Lavagem sob Pressão, esta embalagem deve ser armazenada 
com a tampa, em caixa coletiva, quando existente, separadamente das embalagens não lavadas. 
O armazenamento das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local 
coberto, ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as 
embalagens cheias. 
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato 
da compra. 
 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
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O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um 
ano após a devolução da embalagem vazia. 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas.  
 
EMBALAGEM RÍGIDA NÃO LAVÁVEL 
  
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, 
ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as 
embalagens cheias. 
 
Use luvas no manuseio dessa embalagem. 
 
Essa embalagem deve ser armazenada com sua tampa, em caixa coletiva, quando existente, separadamente 
das embalagens lavadas.  
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato 
da compra. 
 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um 
ano após a devolução da embalagem vazia. 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas. 
 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA (NÃO CONTAMINADA) 
 
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local 
coberto, ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as 
embalagens cheias. 
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
É obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto 
ou no local indicado na nota fiscal, emitida pelo estabelecimento comercial. 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas. 
 
DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS 
A destinação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá ser realizada 
pela Empresa Registrante ou por empresas legalmente autorizadas pelos órgãos competentes. 
 
É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM VAZIA OU O 
FRACIONAMENTO E REEMBALAGEM DESTE PRODUTO. 
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EFEITOS SOBRE O MEIO AMBIENTE DECORRENTES DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA 
EMBALAGEM VAZIA E RESTOS DE PRODUTOS: 
A destinação inadequada das embalagens vazias e restos de produtos no meio ambiente causa contaminação 
do solo, da água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO 
Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante através 
do telefone indicado no rótulo para sua devolução e destinação final. 
 
A desativação do produto é feita através de incineração em fornos destinados para este tipo de operação, 
equipados com câmaras de lavagem de gases efluentes e aprovados por órgão ambiental competente. 
 
TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS: 
o transporte está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica, que inclui o 
acompanhamento da ficha de emergência do produto, bem como determina que os agrotóxicos não podem 
ser transportados junto de pessoas, animais, rações, medicamentos ou outros materiais. 
 
RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO ESTADO, DO DISTRITO FEDERAL OU 
MUNICIPAL: 
 
De acordo com as recomendações aprovadas pelos órgãos responsáveis. 
 
Ceará: é vetada a pulverização aérea de agrotóxicos no Estado, conforme Lei nº 16.820, de 08 de janeiro de 
2019. 
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Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento sob nº 03495. 
COMPOSIÇÃO:  
N-(phosphonomethyl) glycine(GLIFOSATO) .........................................................................480 g/L (48,00% m/v) 
Equivalente ácido .............................................................................................................355,67 g/L (35,56% m/v) 
Outros Ingredientes ............................................................................................................683,9 g/L (68,39% m/v) 
 

GRUPO G HERBICIDA 
 
CONTEÚDO: VIDE RÓTULO. 
 

CLASSE: Herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não seletivo, do grupo químico glicina substituída. 
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: (SL) Concentrado solúvel 
 
TITULAR DO REGISTRO: 
ADAMA BRASIL S/A 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 - Londrina/PR 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-7 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
 
FABRICANTE DO PRODUTO TÉCNICO: 
 
GLIFOSATO TÉCNICO MILENIA – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
sob nº 03095. 
ADAMA BRASIL S.A. - Rua Pedro Antônio de Souza, 400 – Parque Rui Barbosa. Londrina/PR – CEP 86031-
610. CNPJ: 02.290.510/0001-76 
ADAMA BRASIL S.A. - Avenida Júlio de Castilhos, 2085 - Taquari/RS – CEP 95860-000. CNPJ: 
02.290.510/0004-19 
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A.– Avenida Parque Sul, 2138 – I Distrito Industrial – 
Maracanaú/CE. CEP: 61939-000 – CNPJ. 07.467.822/0001-26. 
 
GLYPHOSATE TÉCNICO FUHUA - Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
sob nº 29218. 
SICHUAN LESHAN FUHUA TONGDA AGRO-CHEMICAL TECHNOLOGY CO., LTD. - Qiaogou Town 
Wutongqiao District 614800 Leshan, Sichuan, China 
 
FORMULADORES/MANIPULADORES: 
ADAMA BRASIL S/A - Av. Júlio de Castilhos, 2085 - Coqueiros - CEP: 95860-000 - Taquari/RS. Tel.: (51) 
3653-9400 - Fax:(51) 3653-1697 - CNPJ: 02.290.510/0004-19  
 
ADAMA BRASIL S/A - R. Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 - Londrina/PR. 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76  
 
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A. - Av. Parque Sul, 2138 - I Distrito Industrial - 
CEP: 61939-000 - Maracanaú/CE. Tel.: (85) 4011 1000 - Fax:(85) 4011 9062 - CNPJ: 07.467.822/0001-26  
 
SERVATIS S.A. - Rod. Presidente Dutra, km 300,5 - Parque Embaixador - CEP: 27537-000 - Resende/RJ - 
CNPJ: 06.697.008/0001-35  
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NP

o
P do lote ou da partida: 

VIDE EMBALAGEM Data de fabricação: 
Data de vencimento: 

 
 
 
 

ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E CONSERVE-OS 
EM SEU PODER. 

 
É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE. 

É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA. 
 

Indústria Brasileira  
 

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA – CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO 
AGUDO 

 
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL – CLASSE III – PRODUTO 

PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE 
 

 
Cor da faixa: Azul PMS Blue 293 C 
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INSTRUÇÕES DE USO:   
O TROP é um herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não seletivo, recomendado para as seguintes 
indicações: 
a) Controle de plantas infestantes em áreas cultivadas em aplicações dirigidas nas culturas de café, citros, 
maçã e cana-de-açúcar. 
b) Controle das plantas infestantes em aplicação em área total antes da semeadura nas culturas da soja, 
milho, algodão, trigo e arroz no sistema de plantio direto ou mínimo. 
c) Eliminação das soqueiras de cana-de-açúcar, nas reformas dos canaviais ou para o sistema de cultivo 
mínimo ou plantio direto da cana-de-açúcar. 
d) Uso como maturador em aplicação total sobre a cultura da cana-de-açúcar.  
e) Controle das plantas infestantes na implantação da seringueira (aplicação de pré-plantio), nas entrelinhas, 
após a implantação da seringueira (aplicação de pós-plantio) e quando ocorrerem reinfestações de plantas 
infestantes na cultura que venha a requerer aplicação. 
f) Controle não seletivo em pós-emergência de plantas infestantes nas áreas de implantação de espécies 
florestais de Eucalipto e Pinus (Pré-Plantio). 
g) Controle não seletivo em pós-emergência de plantas infestantes nas aplicações entrelinhas, para a limpeza 
após a implantação de espécies florestais de Eucalipto e Pinus (Pós-emergência).  
h) Controle, através de aplicação em pós-emergência, das plantas infestantes constantes do quadro abaixo, em 
florestas implantadas (Pinus e Eucalipto). 
i) Controle em cobertura total das plantas infestantes, na aplicação de manejo de áreas agrícolas, em condições 
de pousio, quando da implantação das culturas registradas indicadas. 
 
CULTURAS, PLANTAS INFESTANTES, DOSES, ÉPOCA, NÚMERO E INTERVALO DE APLICAÇÃO: 

Culturas 
Especificaç

ão 
Alvo biológico 

Dose 
(L/ha) 

Número, época e intervalo de 
aplicação 

Algodão 
 

Arroz 
 

Café 
 

Cana-de-
Açúcar 

 
Citros 

 
Maçã 

 
Milho 

 
Pinus 

 
Seringueira 
Eucalipto 

 
Soja 

 
Trigo 

Folhas 
Estreitas 
Anuais 

Capim-marmelada 
(Brachiaria 

plantaginea) 
1,0-1,5 

Para as espécies Oryza sativa e 
Echinochloa crusgalli, por serem 
espécies mais tolerantes, aplicar 4,0 L/a 
quando no estádio de até 20 cm; nos 
estádios de 20 a 40 cm, aplicar as doses 
de 4,0 a 5,0 L/ha e a partir de 40 cm 
aplicar a dose de 6,0 L/ha. 
 
Para as espécies Brachiaria 
decumbens, Panicum maximum e 
Sorghum halepense, que também são 
consideradas espécies tolerantes, 
recomenda-se aplicar 2,0 L/ha até o 
estádio de 20 cm; 3,0 L/ha para o estádio 
de 30 cm; 4,0 L/ha para o estádio de até 
40 cm e a partir de 40 cm, aplicar a dose 
de 5,0 L/ha. 
 
Para as espécies Andropogon bicornis, 
Cynodon dactylon e Digitaria insularis 
deverá ser utilizada a dose de 3,0 L/ha 
até o estádio de 30 cm; 4,0 L/ha para o 
estádio de até 40 cm e até 50 cm a dose 
aplicada deverá ser de 5,0 L/ha. 
 
Para a espécie Sida rhombifolia a dose 
de 2,0 L/ha deve ser usada quando a 
planta estiver até o estádio de 20 cm; a 
dose de 3,0 L/ha quando a planta estiver 
até o estádio de 30 cm e a partir de 30 cm 
a dose será de 4,0 L/ha. 
 

Capim-rabo-de-
raposa 

(Setaria geniculata) 
Capim-carrapicho 

(Cenchrus 
echinatus) 

1,0-2,0 

Capim-pé-de-
galinha 

(Eleusine indica) 
Capim-favorito 
(Rhynchelitrum 

repens) 
Azevém 

(Lolium multiflorum) 
Aveia-preta 

(Avena strigosa) 
Trigo 

(Triticum aestivum) 
Capim-colchão 

(Digitaria 
horizontalis) 

1,5-2,0 
Falso-massambará 

(Sorghum 
arundinaceum) 

Capim-arroz 
(Echinochloa 

crusgalli) 4,0-6,0 
Arroz-vermelho 
(Oryza sativa) 
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Folhas 
Estreitas 
Perenes 

Capim-custódio 
(Pennisetum 

setosum) 
1,5-2,0 

Para a espécie Cyperus rotundus, a 
dose de 3,0 L/ha somente deve ser 
utilizada quando a infestação for de baixa 
densidade populacional, no estádio 
máximo de 4 folhas, sendo a invasão 
recente na área e oriunda da fonte de 
inócuo de outra localidade, em primeiro 
surgimento, e que não possua sistema 
radicular profundo. As doses maiores que 
4,0 L/ha até a dose máxima de 5,0 L/ha 
devem ser utilizadas quando as 
infestações já se encontram instaladas 
em densidade média a alta e em vários 
estádios vegetativos. 
 
 

Grama-comprida 
(Paspalum 
dilatatum) 

2,0-3,0 

Capim-braquiária 
(Brachiaria 

decumbens) 

2,0-5,0 

Capim-colonião 
(Panicum 
maximum) 

Capim-
massambará 

(Sorghum 
halepense) 

Capim-amargoso 
(Digitaria insularis) 

3,0-5,0 

Grama-seda 
(Cynodon dactylon) 

Capim-rabo-de-
burro 

(Andropogon 
bicornis) 

Cana-de-açúcar 
(Saccharum 
officinarum) 

4,0-6,0 

Folhas 
Largas 
Anuais 

Carrapicho-de-
carneiro 

(Acanthospermum 
hispidum) 

1,0-2,0 

Picão-preto 
(Bidens pilosa) 

Mastruz 
(Lepidium 
virginicum) 

Caruru-de-mancha 
(Amaranthus 

viridis) 
Caruru-roxo 
(Amaranthus 

hybridus) 
Beldroega 
(Portulaca 
oleracea) 

Angiquinho 
(Aeschynomene 

rudis) 
Picão-branco 
(Galinsoga 
parviflora) 

1,5-2,0 
Serralha 
(Sonchus 
oleraceus) 
Nabo-bravo 
(Raphanus 

raphanistrum) 
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Rubim 
(Leonorus sibiricus) 

Cheirosa 
(Hyptis suaveolens) 

Mentrasto 
(Ageratum 

conyzoides) 
Carrapicho-rasteiro 
(Acanthospermum 

australe) 
2,0-3,0 

Corda-de-viola 
(Ipomoea 

grandifolia) 3,0 
Corda-de-viola 

(Ipomoea purpurea) 

Folhas 
Largas 

Perenes 

Malva-branca 
(Sida cordifolia) 

2,0-3,0 
Guanxuma-branca 

(Sida glaziovii) 
Guanxuma 

(Sida rhombifolia) 2,0-4,0 

Cyperaceas 
Tiririca 

(Cyperus rotundus) 3,0-5,0 

 
MODO DE APLICAÇÃO: 
A aplicação do herbicida TROP poderá ser efetuada através de pulverização terrestre ou aérea. 
O herbicida TROP deve ser aplicado sobre as plantas infestantes anuais quando as mesmas estiverem nos 
estádios mais ativos de vegetação, entre a fase jovem até a formação 
dos botões florais. 
Para as espécies perenes é melhor aplicar o produto próximo e/ou durante a floração. Sendo aplicado nestes 
estádios, uma só aplicação pode ser suficiente para o controle. 
Para as espécies anuais, a aplicação das doses menores ou maiores irá depender da fase de desenvolvimento 
das plantas infestantes. Para as espécies perenes as doses menores são recomendadas para as plantas 
infestantes que estiverem na fase inicial de desenvolvimento e as doses maiores quando 
as plantas infestantes estiverem na fase adulta ou perenizada. TROP, aplicado no período adequado, conforme 
as recomendações, controlará as plantas infestantes, com única aplicação. 
No sistema de plantio direto ou cultivo mínimo nas culturas de algodão, arroz, cana-de-açúcar, milho, soja e 
trigo, o controle das plantas infestantes é feito uma única vez, antes da semeadura ou plantio das culturas. 
Para as culturas de café, cana-de-açúcar, citros e maçã, o controle em pós-emergência das plantas 
infestantes é feito em jato dirigido, de modo a evitar o contato do TROP com as folhas das culturas, ramos ou 
caules sensíveis. 
Na cultura da seringueira o controle de plantas infestantes deve ser feito na dose máxima de 5 litros do 
produto comercial por hectare. 
O uso de TROP na cultura da cana-de-açúcar pode ser feito nas seguintes condições: 
a) Aplicação entrelinhas: normalmente esta aplicação é realizada quando ocorre a presença de plantas 
infestantes perenes, como tiririca, capim-colonião, capim-massambará ou grama-seda. A aplicação deve ser 
feita dirigida às plantas infestantes, nas doses recomendadas e com equipamentos que evitem o contato do 
produto com as folhas da cultura.  
Para as plantas infestantes como capim-massambará e grama-seda, que além das sementes são também 
disseminadas através de rizomas, poderá ocorrer rebrotes que posteriormente poderão requerer novas 
aplicações. 
b) Reforma do canavial (eliminação de soqueiras): nestas aplicações o TROP deve ser aplicado em área 
total, quando ocorrer infestações de plantas infestantes entre as linhas, ou poderá ser aplicado somente sobre 
as linhas da cultura na ausência de plantas infestantes. A época ideal é quando as soqueiras de cana-de-
açúcar estiverem com 80 a 120 cm de altura utilizando a dose de 4,0 a 6,0 L/ha. Não aplicar logo após a 
roçagem, sendo necessário aguardar até o aparecimento 
de área foliar suficiente para absorver a dose letal. 
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c) Maturador da cana-de-açúcar: o TROP pode ser utilizado como maturador em cana-de-açúcar, podendo 
ser aplicado em qualquer época da safra, sendo mais comum no final da safra, com o objetivo mínimo de 
manter um bom nível de maturação, evitando a queda natural que ocorre com o início da época de chuva, 
podendo ainda elevar o potencial natural de maturação tanto da cana de ano, ano e meio ou cana soca. 
O período de aplicação do TROP nesta modalidade pode ser manejado em função das características 
industriais, adequando-se as doses de acordo com os níveis dessas características e o tempo entre a aplicação 
e a colheita, onde as doses de 0,7 L/ha, são para as áreas que se deseja colher aos 30 dias, e as doses 
menores como 0,4 L/ha, para áreas com colheita desejada a partir de 30 dias. O momento exato de realizar a 
colheita deverá estar sempre associado às análises laboratoriais dos níveis das características industriais, de 
acordo com os aumentos significativos desses níveis de retorno econômico. Melhores resultados são obtidos 
nas doses de 0,4 a 0,7 L/ha, aplicado via aérea, utilizando-se barra com bicos convencionais, com um consumo 
de 30 a 40 L/ha de calda. 
Em cana pronta para florescer, não se deve realizar a aplicação quando o processo de florescimento estiver em 
fase adiantada (cartucho). O período de carência entre a aplicação do TROP como maturador e a colheita de 
cana-de-açúcar é de 30 dias. 
Para as espécies florestais Eucalipto e Pinus, o controle das plantas infestantes pode ser feito nas seguintes 
condições: 
a) Aplicação em jato dirigido: normalmente esta aplicação é realizada quando ocorre a presença de plantas 
úteis. A aplicação deve ser feita dirigida às plantas infestantes, nas doses recomendadas e com equipamentos 
que evitem o contato do produto com as folhas, ramos ou caules jovens das plantas úteis. 
b) Aplicação em área total: nestas condições deve ser aplicado em área total, onde se necessita controle de 
todas as plantas infestantes existentes e onde não existem plantas úteis a serem protegidas. Não aplicar logo 
após a roçagem, sendo necessário aguardar até o aparecimento de área foliar suficiente para absorver a dose 
letal. 
 
- Obrigação de utilização de tecnologia de redução da deriva de 50% para doses acima de 1.800 mL/ha nas 
aplicações costal, estacionária/semi-estacionária e tratorizada; 
- Obrigação de utilização de tecnologia de redução da deriva de 50% e bordadura de cinco metros para doses 
acima de 3.700 mL/ha nas aplicações costal, estacionária/semi-estacionária e tratorizada. A bordadura terá 
início no limite externo da plantação em direção ao seu interior e será obrigatória sempre que houver 
povoações, cidades, vilas, bairros, bem como moradias ou escolas isoladas, a menos de 40 metros do limite 
externo da plantação. 
 
APLICAÇÃO TERRESTRE:  
O TROP pode ser aplicado com pulverizador costal manual, costal pressurizado, tratorizado ou autopropelido. 
Utilizar bicos do tipo leque, que proporcionem uma vazão adequada. Procurar utilizar equipamentos e pressão 
de trabalho que proporcionem tamanhos de gotas que evitem a ocorrência de deriva: 
▪ UDiâmetro de gotas:U 200 - 400 µ (micra); 
▪ UDensidade de gotas:U densidade mínima de 20 gotas/cm²; 
▪ UVolume de caldaU: 100 a 400 L/ha. 
No plantio das culturas indicadas, as aplicações de limpeza (manejo) devem ser em área total 7 a 15 dias antes 
do plantio e 20 a 30 dias para a cana-de-açúcar quando houver a presença das soqueiras. 
Pode-se usar o produto para controle não seletivo das plantas infestantes, nestes casos, as aplicações podem 
ser feitas em área total ou apenas dirigidas sobre as áreas infestadas. 
 
APLICAÇÃO AÉREA:  
Deve ser realizada através de aeronaves de asa fixa, modelos Ipanema, Airtractor ou outro, desde que 
adequado para esta finalidade. A aeronave deve estar equipada com uma barra com bicos do tipo D-20, core 
46 ou semelhante, sendo a largura da faixa de deposição de 15 a 20 m, pressão de 15 a 30 psi proporcionando 
um volume de calda de 30 a 50 L/ha e a altura de vôo com 4 a 5 metros acima do alvo. 
Os bicos utilizados deverão promover uma cobertura uniforme sem escorrimento do produto e deverá 
proporcionar sobre o alvo, no mínimo 20 gotas/cm2 com DMV de 420 a 450 μ. 
Não utilizar bicos rotativos tipo micronair em aplicações aéreas. Para outros modelos de aeronaves, ainda em 
uso no Brasil, deverão ser efetuadas correções no equipamento para atender os parâmetros exigidos, quanto 
ao tipo de bico, ângulo a utilizar, pressão de trabalho e o volume de calda/ha, sendo a faixa de deposição 
condicionada ao desempenho aerodinâmico da aeronave. 
A aplicação aérea só é recomendada na implantação de espécies florestais como Eucalipto e Pinus em 
aplicação em pré-plantio. 
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TROP não é recomendado para aplicação aérea em pós-plantio nas culturas de Pinus e Eucalipto. Neste caso 
aplica-se o produto em jato dirigido, de modo a evitar o contato do produto com as partes sensíveis das plantas 
como folhas e ramos ou caules jovens. 
ATENÇÃO:  
A aplicação aérea somente deve ser realizada quando não existe o risco de ocorrer contato da pulverização 
com culturas sensíveis ao produto TROP. Portanto a indicação desta modalidade de aplicação deve ser 
previamente avaliada pelo Engenheiro Agrônomo ou Técnico Responsável. 
 
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS:  
Devem-se observar as condições climáticas ideais para a aplicação do produto, tais como: 

• Temperatura ambiente até 30ºC; 
• Umidade relativa do ar no mínimo de 60%;  
• Velocidade do vento entre 3 e 10 km/h.  

Para outros parâmetros referentes à tecnologia de aplicação, seguir as recomendações técnicas indicadas pela 
pesquisa e/ou assistência técnica da região, sempre sob orientação de um Engenheiro Agrônomo. 
 
INTERVALO DE SEGURANÇA: 
Culturas  
Algodão ................................................... (1) 
Arroz ........................................................ (2) 
Café .......................................................... 15 dias 
Cana-de-açúcar (maturador) .................. 30 dias 
Cana-de-açúcar (pós-emergência) ........ (2) 
Citros ....................................................... 30 dias 
Eucalipto .................................................. U.N.A. 
Maçã ......................................................... 15 dias 
Milho ........................................................ (3) 
Pinus ........................................................ U.N.A. 
Seringueira .............................................. U.N.A. 
Soja .......................................................... (4) 
Trigo ........................................................ (2) 

(1) O intervalo de segurança para a cultura do algodão é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
do algodão geneticamente modificado, que expressa resistência ao glifosato, é de 130 dias, quando o 
agrotóxico for aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
(2) Intervalo de segurança não determinado devido à modalidade de emprego. 
(3) O intervalo de segurança para a cultura do milho é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
do milho geneticamente modificado, que expressa resistência ao glifosato, é de 90 dias, quando o agrotóxico for 
aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
(4) O intervalo de segurança para a cultura da soja é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
da soja geneticamente modificada, que expressa resistência ao glifosato, é de 56 dias, quando o agrotóxico for 
aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
U.N.A. Uso Não Alimentar. 
 
INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entre na área em que o produto foi aplicado antes da secagem completa da calda (no mínimo 24 horas 
após a aplicação). Caso necessite de entrar antes desse período, utilize os equipamentos de proteção 
individual (EPls) recomendados para o uso durante a aplicação. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
- Uso exclusivo par culturas agrícolas; 
- O produto deve ser utilizado somente para as culturas que estão registradas, seguindo as instruções de uso 
aprovadas. 
- O produto é de controle não seletivo, portanto, não deve entrar em contato com as folhas das culturas 
indicadas. 

32 de 118
P232054

UTF-8''Trop%C2%AE%20-%20Bula.pdf



8 
BULA_TROP_28022021 

 

- O uso de água barrenta pode diminuir efetivamente a ação do produto. 
- O produto também pode não apresentar efeito completo em plantas infestantes localizadas nas margens de 
estradas não pavimentadas, pois devido ao tráfego de veículos, uma camada de poeira/argila deposita-se sobre 
as folhas, adsorvendo e inativando total ou parcialmente a ação do produto. 
- O produto não deve ser aplicado em rebrotes (após roçagem), antes que estes rebrotes tenham estruturas 
vegetativas com capacidade para absorver a dose letal para o seu perfeito controle (especialmente para as 
plantas infestantes perenes). 
- O TROP não possui ação residual no solo, assim poderão ocorrer reinfestações oriundas das sementes 
existentes e a reinfestação é dependente dos fatores climáticos, culturais e densidade populacional no banco 
de sementes. 
- O TROP não deve ser aplicado em plantas infestantes que estejam com efeito do estresse hídrico, quer seja 
condições de seca ou excesso de água. 
- Não armazenar a solução herbicida em recipientes de ferro galvanizado, ferro ou aço comum. 
- Sob ameaça de chuva, suspenda a aplicação. 
- Evitar pastoreio ou ingestão de plantas por animais logo após a aplicação de TROP. 
- A bordadura terá início no limite externo da plantação em direção ao seu interior e será obrigatória sempre que 
houver povoações, cidades, vilas, bairros, bem como moradias ou escolas isoladas, a menos de 40 metros do 
limite externo da plantação. 
 
INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entre na área em que o produto foi aplicado antes da secagem completa da calda (no mínimo 24 horas 
após a aplicação). Caso necessite de entrar antes desse período, utilize os equipamentos de proteção 
individual (EPIs) recomendados para o uso durante a aplicação. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
Uso exclusivo para culturas agrícolas. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL A SEREM UTILIZADOS: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pela Saúde Humana – ANVISA/MS. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM USADOS: 
Vide item MODO DE APLICAÇÃO. 
 
DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE TRÍPLICE LAVAGEM DA EMBALAGEM OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente – IBAMA/MMA. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO, DESTINAÇÃO, TRANSPORTE, 
RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO E INUTILIZAÇÃO DAS EMBALAGENS VAZIAS: 
(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo meio ambiente – IBAMA/MMA.) 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS 
IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo meio ambiente – IBAMA/MMA.) 
 
RECOMENDAÇÕES PARA O MANEJO DE RESISTÊNCIA: 
 
O uso sucessivo de herbicidas do mesmo mecanismo de ação para o controle do mesmo alvo pode contribuir 
para o aumento da população da planta daninha alvo resistente a esse mecanismo de ação, levando a perda de 
eficiência do produto e um consequente prejuízo.  
Como prática de manejo de resistência de plantas daninhas e para evitar os problemas com a resistência, 
seguem algumas recomendações:  
• Rotação de herbicidas com mecanismos de ação distintos do Grupo G para o controle do mesmo alvo, quando 
apropriado.  
• Adotar outras práticas de controle de plantas daninhas seguindo as boas práticas agrícolas.  
• Utilizar as recomendações de dose e modo de aplicação de acordo com a bula do produto.  
• Sempre consultar um engenheiro agrônomo para o direcionamento das principais estratégias regionais para o 
manejo de resistência e a orientação técnica da aplicação de herbicidas.  
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Informações sobre possíveis casos de resistência em plantas daninhas devem ser consultados e, ou, 
informados à: Sociedade Brasileira da Ciência das Plantas Daninhas (SBCPD: www.sbcpd.org), Associação 
Brasileira de Ação à Resistência de Plantas Daninhas aos Herbicidas (HRAC-BR: www.hrac-br.org), Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA: UUwww.agricultura.gov.br).  
 

GRUPO G HERBICIDA 
 
O produto herbicida TROP é composto pelo ingrediente ativo GLIFOSATO, que apresenta mecanismo de ação 
Inibição da EPSP sintase, pertencente ao Grupo G, segundo classificação internacional do HRAC (Comitê de 
Ação à Resistência de Herbicidas). 
 
 
DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA:  
 
ANTES DE USAR O PRODUTO, LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DA BULA. 
 
PRECAUÇÕES GERAIS 
- Produto para uso exclusivamente agrícola;  
- O manuseio do produto deve ser realizado apenas por trabalhador capacitado; 
- Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e aplicação do produto; 
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas; 
- Não manuseie ou aplique o produto sem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados; 
- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos e não desentupa bicos, orifícios e válvulas com a boca; 
- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados, úmidos, vencidos ou com vida útil fora da 

especificação. Siga as recomendações determinadas pelo fabricante; 
- Não aplique o produto perto de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e áreas de 

criação de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência; 
- Mantenha o produto adequadamente fechado, em sua embalagem original, em local trancado, longe do 

alcance de crianças e animais; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados devem ser vestidos na seguinte ordem: 

macacão, botas, avental, máscara, óculos, touca árabe e luvas;  
- Seguir as recomendações do fabricante do Equipamento de Proteção Individual (EPI) com relação à forma de 

limpeza, conservação e descarte do EPI danificado. 
 
PRECAUÇÕES DURANTE A PREPARAÇÃO DA CALDA 
- Utilize Equipamento de Proteção Individual Recomendado (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente 

com mangas compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; 
botas de borracha; avental impermeável; máscara com filtro mecânico classe P2 (ou P3 quando necessário); 
óculos de segurança com proteção lateral, touca árabe e luvas de nitrila; 

- Manuseie o produto em local aberto e ventilado, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados; 

-  Ao abrir a embalagem, faça-o de modo a evitar respingos; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência.  
 
PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa não autorizada entrem na área em que estiver sendo 

aplicado o produto; 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes e nas horas mais quentes do dia, respeitando as 

melhores condições climáticas para cada região; 
- Verifique a direção do vento e aplique de modo a não entrar em contato, ou permitir que outras pessoas 

também entrem em contato, com a névoa do produto; 
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- Utilize equipamento de proteção individual (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente com mangas 
compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; botas de 
borracha; máscara com filtro mecânico classe P2 (ou P3 quando necessário); óculos de segurança com 
proteção lateral; touca árabe e luvas de nitrila. 

 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Sinalizar a área tratada com os dizeres: “PROIBIDA A ENTRADA. ÁREA TRATADA.” e manter os avisos até o 

final do período de reentrada; 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada. Caso necessite entrar na área tratada com o produto 

antes do término do intervalo de reentrada, utilize os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados para o uso durante a aplicação; 

- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa entrem em áreas tratadas logo após a aplicação; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Antes de retirar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), lave as luvas ainda vestidas para evitar 

contaminação; 
- Mantenha o restante do produto adequadamente fechado em sua embalagem original, em local trancado, 

longe do alcance de crianças e animais; 
- Tome banho imediatamente após a aplicação do produto e troque as roupas; 
- Lave as roupas e os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) separados das demais roupas da família. Ao 

lavar as roupas, utilizar luvas e avental impermeáveis; 
- Após cada aplicação do produto faça a manutenção e a lavagem dos equipamentos de aplicação; 
- Não reutilizar a embalagem vazia; 
- No descarte de embalagens utilize Equipamento de Proteção Individual (EPI): macacão de algodão 

hidrorrepelente com mangas compridas, luvas de nitrila e botas de borracha; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) recomendados devem ser retirados na seguinte ordem: touca 

árabe, óculos de segurança, avental, botas, macacão, luvas e máscara; 
- A manutenção e a limpeza do EPI devem ser realizadas por pessoa treinada e devidamente protegida; 
 
 

ATENÇÃO Pode ser nocivo se inalado 
 
 
PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência levando a embalagem, 
rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do produto. 
• Ingestão: se engolir o produto, não provoque vômito, exceto quando houver indicação médica. Caso o vômito 
ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para beber ou comer. 
• Olhos: Em caso de contato, lave com muita água corrente durante pelo menos 15 minutos. Evite que a água 
de lavagem entre no outro olho. Caso utilize lente de contato, deve-se retirá-la. 
• Pele: Em caso de contato, tire a roupa e acessórios (cinto, pulseira, óculos, relógio, anéis etc.) contaminados 
e lave a pele com muita água corrente e sabão neutro, por pelo menos 15 minutos. 
• Inalação: Se o produto for inalado (“respirado”), leve a pessoa para um local aberto e ventilado. 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental impermeáveis, por exemplo. 
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- INTOXICAÇÕES POR TROP - 
INFORMAÇÕES MÉDICAS 

 

Grupo químico Glifosato: Glicina substituída  
Hidróxido de potássio: Base 

Classe Toxicológica CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO 

Vias de exposição Oral, inalatória, ocular e dérmica. 

Toxicocinética Glifosato: Após administração oral, aproximadamente 20 a 40% do glifosato 
é absorvido rapidamente pelo trato gastrointestinal. A distribuição para os 
órgãos e tecidos é rápida, porém limitada, acarretando em baixos níveis de 
resíduos teciduais. Os maiores resíduos são observados nos ossos, rins e 
fígado, sem evidências de bioacumulação. Sua eliminação é rápida e quase 
completa em 48 horas, pelas fezes e urina. A maior parte do glifosato parental 
é eliminada na sua forma inalterada e pouco menos de 0,5% é eliminado 
como ácido aminometilfosfônico (AMPA), porém o metabolismo do AMPA em 
mamíferos demonstrou ser bastante limitado, devido principalmente à ação de 
bactérias da microflora gastrointestinal.  
Hidróxido de potássio: Considerando que hidróxido de potássio é 
dissociado nos fluídos corporais, os constituintes íons potássio e hidroxila 
devem ser discutidos separadamente. Quando administrado por via oral, 
quase todo o potássio é absorvido no trato gastrintestinal (cerca de 85-90%) é 
transportado para o fígado através da circulação portal. A sua concentração 
plasmática normal é de aproximadamente 140 - 200 mg/L. A regulação da 
concentração de potássio no sangue é assegurada principalmente pela 
excreção e reabsorção renais. Os rins são capazes de filtrar 
aproximadamente 24 - 27 g de íons potássio diariamente; 90% é excretado na 
urina e 10% nas fezes. A alcalose (aumento do pH sanguíneo) induzida pelo 
aumento do íon potássio no plasma estimula a excreção desse íon pela via 
renal e, para prevenir a hipercalemia, aumenta a absorção do potássio pelas 
células em troca de íons hidrogênio. Portanto, os efeitos compensatórios de 
K+ e OHatenuariam o efeito sistêmico do KOH. 

Toxicodinâmica  Glifosato: Inibe a enzima 5-enolpiruvilshiquimato-3-fosfato sintase (EPSPS), 
impedindo a síntese de aminoácidos aromáticos essenciais necessários para 
a síntese proteica. A enzima EPSPS está presente em plantas, fungos e na 
maioria das bactérias, porém não ocorre em animais, o que explica a baixa 
toxicidade do glifosato para mamíferos. 
Hidróxido de potássio: Considerando que hidróxido de potássio é 
dissociado nos fluídos corporais, as toxicidades dos constituintes íons 
potássio e hidroxila devem ser discutidas separadamente. O potássio é um 
constituinte essencial dos fluídos corporais. É o principal cátion intracelular e 
é necessário para o funcionamento das células nervosas e musculares, bem 
como para diversas atividades metabólicas. O acúmulo de potássio 
plasmático (hipercalemia) pode ser produzido pela ingestão de 80 - 100 mg 
K+/kg p.c., porém efeitos cardíacos devido a alterações na condução 
intraventricular pela despolarização do músculo cardíaco e subsequente 
aumento da excitabilidade do músculo ocorrem apenas após administração 
intravenosa a altas doses, não sendo esta uma via de exposição relevante 
para seres humanos. Dados disponibilizados pela OCDE indicam que os 
efeitos relevantes da ingestão de KOH, por humanos, são queimaduras 
gastrointestinais causadas por mecanismo de necrose liquefativa. A trombose 
dos vasos sanguíneos locais contribui para o dano tecidual. A necrose 
transmural pode ocorrer rapidamente e as lesões frequentemente progridem 
através do esôfago e envolvem estruturas mediastinais e peritoneais 
adjacentes. 

Sintomas e sinais 
clínicos 

As manifestações clínicas decorrentes da exposição são diretamente 
proporcionais à concentração e à quantidade do produto, assim como ao 
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 tempo de exposição do organismo ao glifosato. 
Em casos de INGESTÃO podem ocorrer lesões ulcerativas, epigastralgia, 
vômitos, cólicas, diarreia e, ocasionalmente, íleo paralítico e insuficiência 
hepática aguda, alterações tensionais, palpitações, choque hipovolêmico, 
pneumonite, edema pulmonar não cardiogênico, insuficiência renal por 
necrose tubular aguda, cefaleia, fadiga, agitação, sonolência, vertigem, 
alterações do controle motor, convulsões e coma, acidose metabólica.  
Em caso de exposição CUTÂNEA podem ocorrer dermatite de contato 
(eritema, queimação, prurido e vesículas), eczema e fotossensibilização 
(eritema, queimação, prurido e vesículas de aparecimento tardio, entre 5 a 10 
dias). Todos esses quadros podem ser agravados por uma infecção 
bacteriana secundária.  
Exposição OCULAR pode resultar em irritação, dor e queimação ocular, 
turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral.  
Em casos de exposição RESPIRATÓRIA pode ocorrer aumento da 
frequência respiratória, broncoespasmo e congestão vascular pulmonar. 
Hidróxido de potássio: Hidróxido de potássio (KOH) possui toxicidade oral 
aguda moderada, que ocorre essencialmente devido à sua corrosividade. Os 
efeitos sistêmicos observados podem ser considerados como secundários. 
Quando substâncias alcalinas entram no estômago, pode haver alguma 
neutralização pelo ácido gástrico, o que pode limitar a lesão neste órgão. A 
perfuração do estômago pode ocorrer com peritonite e lesão cáustica nos 
órgãos contíguos, incluindo cólon, pâncreas, fígado e baço. A aspiração da 
substância alcalina nas vias aéreas pode resultar em lesões graves para a 
laringe, as passagens traqueobrônquicas e os pulmões. Em concentrações de 
0,5 a 2%, KOH foi considerado um irritante dérmico. A 1%, KOH é irritante 
para os olhos. O KOH a 5% é extremamente irritante e corrosivo para os 
olhos e pele. 
Exposição crônica: O ingrediente ativo dessa formulação não foi 
considerado mutagênico, teratogênico ou carcinogênico para seres humanos. 
À luz dos conhecimentos atuais, não é considerado desregulador endócrino e 
não interferem com a reprodução. Vide item “efeitos crônicos” abaixo. 

Diagnóstico O diagnóstico deve ser estabelecido pela confirmação da exposição e pela 
ocorrência dos sinais e sintomas clínicos compatíveis 

Tratamento Tratamento geral: Tratamento sintomático e de suporte de acordo com o 
quadro clínico para manutenção das funções vitais. Atenção especial deve 
ser dada ao suporte respiratório.  
Estabilização do paciente: Monitorar sinais vitais (pressão sanguínea, 
frequência cardíaca, frequência respiratória e temperatura corporal). 
Estabelecer via endovenosa. Atenção especial para parada cardiorespiratória, 
hipotensão e arritimias cardíacas. Avaliar estado de consciência do paciente.  
Medidas de descontaminação: Realizar a descontaminação para limitar a 
absorção e os efeitos locais.  
UUExposição oral: UU Em casos de ingestão de grandes quantidades do 
produto proceder com:  
- Carvão ativado: Na dose usual de 25-100 g em adultos e 25-50g em 
crianças de 1-12 anos, e 1g/kg em menores de 1 ano, diluídos em água, na 
proporção de 30g de carvão ativado para 240 mL de água. É mais efetivo 
quando administrado dentro de uma hora após a ingestão.  
- Lavagem gástrica: Considere logo após a ingestão de uma grande 
quantidade do produto (geralmente dentro de 1 hora), porém na maioria dos 
casos não é necessária. Atentar para nível de consciência e proteger vias 
aéreas do risco de aspiração com a disposição correta do tubo orogástrico 
(paciente em decúbito lateral esquerdo) ou por intubação endotraqueal com 
cuff.  
ATENÇÃO: Não provocar vômito. Na ingestão de altas doses do produto, 
podem aparecer vômitos espontâneos, não devendo ser evitado. Deitar o 
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paciente de lado para evitar que aspire resíduos. Nunca dê algo por via oral 
para uma pessoa inconsciente, vomitando, com dor abdominal severa ou 
dificuldade de deglutição.  
UUExposição Inalatória:UU Remover o paciente para um local seguro e 
arejado, fornecer adequada ventilação e oxigenação. Monitorar atentamente a 
ocorrência de insuficiência respiratória. Se necessário, administrar oxigênio e 
ventilação mecânica.  
UUExposição dérmica:UU Remover roupas e acessórios, proceder a 
descontaminação cuidadosa da pele (incluindo pregas, cavidades e orifícios) 
e cabelos, com água fria abundante e sabão. Remover a vítima para local 
ventilado. Se houver irritação ou dor o paciente deve ser encaminhado para 
tratamento.  
UUExposição ocular:UU Se houver exposição ocular, irrigar abundantemente 
com solução salina a 0,9% ou água, por no mínimo de 15 minutos, evitando 
contato com a pele e mucosas. Caso a irritação, dor, lacrimejamento ou 
fotofobia persistirem, encaminhar o paciente para tratamento específico.  
Antídoto: Não há antídoto específico. 
Cuidados para os prestadores de primeiros socorros: EVITAR aplicar 
respiração boca a boca caso o paciente tenha ingerido o produto; utilizar um 
equipamento intermediário de reanimação manual (Ambu) para realizar o 
procedimento. A pessoa que presta atendimento ao intoxicado, especialmente 
durante a adoção das medidas de descontaminação, deverá usar 
PROTEÇÃO, como luvas, avental impermeável, óculos e máscaras, de forma 
a não se contaminar com o agente tóxico. 

Contra-indicações A indução do vômito é contraindicada em razão do risco potencial de 
aspiração, porém, se ocorrer vômito espontâneo, manter a cabeça abaixo do 
nível dos quadris ou em posição lateral, se o indivíduo estiver deitado, para 
evitar aspiração do conteúdo gástrico. 

Efeitos das interações 
químicas 

Não foram relatados efeitos de interações químicas para glifosato e hidróxido 
de potássio em humanos. 

ATENÇÃO Para notificar o caso e obter informações especializadas sobre o diagnóstico 
e tratamento, ligue para o Disque-Intoxicação: 0800-722-6001. Rede 

Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica 
(RENACIAT/ANVISA/MS). 

As intoxicações por Agrotóxicos e Afins estão incluídas entre as Doenças e 
Agravos de Notificação Compulsória. 

Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN/MS). 
Notifique ao Sistema de Notificação em Vigilância Sanitária (Notivisa). 

Telefone de Emergência da empresa: 0800-200 2345 

 
MECANISMO DE AÇÃO, ABSORÇÃO E EXCREÇÃO PARA ANIMAIS DE LABORATÓRIO: 
“Vide item Toxicocinética” e “Vide item Toxicodinâmica”. 
 
Efeitos Agudos e Crônicos para Animais de Laboratório: 
 
Efeitos agudos: 
DLRR50RR oral em ratos: 5000 mg/kg 
DLRR50RR dérmica em ratos: 4000 mg/kg 
CLRR50RR inalatória em ratos: >3,102 mg/L (4h) 
Corrosão/irritação cutânea em coelhos: não foram observados sinais de irritação dérmica. Nas condições de 
teste, o produto não é irritante cutâneo. 
Corrosão/irritação ocular em coelhos: não foram observados sinais de irritação ocular. Nas condições de 
teste, o produto não é irritante ocular. 
Sensibilização cutânea em cobaias: o produto não é sensibilizante. 
Mutagenicidade: o produto não é mutagênico. 
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Efeitos Crônicos: 
Glifosato: Em estudo de dois anos em ratos, as maiores doses de 1214 mg/kg p.c./dia (machos) e 1498 mg/kg 
p.c./dia (fêmeas) resultaram em diminuição de peso corpóreo e da eficiência na utilização de alimentos, bem 
como alterações bioquímicas e histopatológicas no fígado e rins. A incidência de hepatite e colangite 
proliferativa no fígado foi mais comum em machos do que em fêmeas. Acredita-se que a necrose papilar, 
mineralização papilar, hiperplasia de células de transição renais e o aumento da incidência de prostatite 
observados na maior dose estejam relacionados à diminuição do pH urinário devido à acidez da substância 
teste (NOAEL machos e fêmeas: 361 e 437 mg/kg p.c./dia, respectivamente). Em estudo de 2 anos em 
camundongos tratados com o glifosato-trimesium, as doses de 991 mg/kg p.c./dia (machos) e 1341 mg/kg 
p.c./dia (fêmeas) resultaram em diminuição do ganho de peso corpóreo. Nenhum efeito adverso relacionado ao 
tratamento foi observado neste estudo (NOEL glifosato-equivalente machos e fêmeas: 81 e 109 mg/kg p.c./dia, 
respectivamente). Não foram observados achados neoplásicos em ambas as espécies e estudos de 
mutagenicidade in vivo e in vitro indicam a não-mutagenicidade do glifosato. A administração de até 1073 mg/kg 
(machos) e 1634 mg/kg (fêmeas) de glifosato no estudo de 2 gerações em ratos não resultou em efeitos 
adversos na função reprodutiva ou em toxicidade significativa para os adultos ou filhotes. Foi observada 
diminuição do peso corpóreo dos filhotes da geração F1 com consequente diminuição no peso desses animais 
durante a fase pré-acasalamento (NOAEL sistêmico: 322 mg/kg p.c./dia; NOAEL reprodutivo: 1073 mg/kg 
p.c./dia). No estudo de toxicidade do desenvolvimento em ratos, não houve evidência de toxicidade materna ou 
qualquer efeito adverso em relação ao número, crescimento ou sobrevivência dos fetos no útero em doses de 
até 1000 mg/kg p.c./dia (NOAEL materno e desenvolvimento: 1000 mg/kg p.c./dia). No coelho, a administração 
de 175 ou 300 mg/kg p.c./dia resultou em toxicidade materna (diminuição do peso corpóreo, consumo de ração 
e diarreia). Nos fetos, houve pequenas alterações na ossificação associadas à diminuição do peso fetal 
(NOAEL materno e desenvolvimento: 100 e 175 mg/kg p.c./dia, respectivamente). Pelos estudos acima 
descritos, o glifosato não é classificado para toxicidade reprodutiva, carcinogenicidade ou mutagenicidade de 
acordo com o GHS. Também não foram identificados órgãos-alvo relevantes após estudos de exposições 
repetidas.  
 
Hidróxido de potássio: Não se espera que o hidróxido de potássio esteja sistemicamente disponível no 
organismo sob condições normais de manuseio e uso e, portanto, não se espera que ocorram efeitos 
sistêmicos após exposições repetidas. Devido a este fato, também se pode concluir que não é necessário 
conduzir um estudo específico para determinar a toxicidade reprodutiva. Os testes de genotoxicidade in vitro 
não indicaram evidência de atividade mutagênica. Além disso, os testes de genotoxicidade in vitro e in vivo com 
substâncias estruturalmente relacionadas ao hidróxido de potássio não indicaram evidência de atividade 
mutagênica. Estudos de carcinogenicidade conduzidos em animais de experimentação não estão disponíveis 
para hidróxido de potássio. Adicionalmente, não é esperado que ocorra carcinogenicidade sistêmica, porque 
não se espera que o hidróxido de potássio esteja sistemicamente disponível no organismo. Portanto, não há 
evidências de que o KOH seja carcinogênico em situações de exposição relevantes para seres humanos. 
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DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: 
PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE:  
- Este produto é:  

(  ) Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I)  
(  ) Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II)  
(x) PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE (CLASSE III)  
(  ) Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV)  

- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza.  
- Não utilize equipamento com vazamento.  
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes.  
- Aplique somente as doses recomendadas.  
- Não lave as embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d’água. Evite a 
contaminação da água.  
- A destinação inadequada de embalagens e restos de produtos ocasiona contaminação do solo, da água e do 
ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas.  
- Não execute aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância inferior a 500 (quinhentos) 
metros de povoação e de mananciais de captação de água para abastecimento público; e de 250 (duzentos e 
cinquenta) metros de mananciais de água, moradias isoladas, agrupamentos de animais e vegetação 
susceptível a danos.  
- Observe as disposições constantes na legislação estadual e municipal concernentes às atividades 
aeroagricolas.  
 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO 
CONTRA ACIDENTES:  
- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada.  
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações ou outros 
materiais.  
- A construção deve ser de alvenaria ou de material não combustível.  
- O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável.  
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO.  
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças.  
- Deve haver sempre embalagens adequadas disponíveis, para envolver embalagens rompidas ou para o 
recolhimento de produtos vazados.  
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções constantes da NBR 9843 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT.  
- Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal.  
 
INSTRUÇÕES EM CASO DE ACIDENTES:  
- Isole e sinalize a área contaminada.  
- Contate as autoridades locais competentes e a Empresa: ADAMA BRASIL S/A  
- Telefone da empresa: 0800-400-7070.  
- Utilize Equipamento de Proteção Individual  
- EPI (macacão impermeável, luvas e botas de borracha, óculos protetores e máscara com filtros).  
- Em caso de derrame, estanque o escoamento, não permitindo que o produto entre em bueiros, drenos ou 
corpos d’água. Siga as instruções abaixo:  
Piso Pavimentado: absorva o produto com serragem ou areia, recolha o material com auxílio de uma pá e 
coloque em recipiente lacrado e identificado devidamente. O produto derramado não deverá mais ser utilizado. 
Neste caso, consulte a empresa registrante, através do telefone indicado no rótulo para sua devolução e 
destinação final.  
Solo: retire as camadas de terra contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse material e 
coloque em um recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa registrante conforme indicado 
acima.  
Corpos d’água: interromper imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate o órgão 
ambiental mais próximo e o centro de emergência da empresa, visto que as medidas a serem adotadas 
dependem das proporções do acidente, das características do corpo hídrico em questão e da quantidade do 
produto envolvido.  
- Em caso de incêndio, use extintores de pó químico seco (PQS), CO2 ou neblina de água, ficando a favor do 
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vento para evitar intoxicação.  
 
PROCEDIMENTOS DE LAVAGEM, ARMAZENAMENTO, DEVOLUÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
EMBALAGENS VAZIAS E RESTOS DE PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:  
EMBALAGEM RÍGIDA LAVÁVEL LAVAGEM DA EMBALAGEM:  
Durante o procedimento de lavagem o operador deverá estar utilizando os mesmos EPI´s – Equipamentos de 
Proteção Individual – recomendados para o preparo da calda do produto.  
 
Tríplice Lavagem (Lavagem Manual):  
Esta embalagem deverá ser submetida ao processo de Tríplice Lavagem, imediatamente após o seu 
esvaziamento, adotando-se os seguintes procedimentos:  
- Esvazie completamente o conteúdo da embalagem no tanque do pulverizador, mantendo-a na posição vertical 
durante 30 segundos;  
- Adicione água limpa à embalagem até ¼ do seu volume;  
- Tampe bem a embalagem e agite-a, por 30 segundos;  
- Despeje a água de lavagem no tanque pulverizador;  
- Faça esta operação três vezes;  
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica perfurando o fundo.  
 
Lavagem Sob Pressão: 
UAo utilizar pulverizadores dotados de equipamentos de Lavagem Sob Pressão seguir os seguintes 
procedimentos:  
- Encaixe a embalagem vazia no local apropriado do funil instalado no pulverizador;  
- Acione o mecanismo para liberar o jato de água;  
- Direcione o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos;  
- A água da lavagem deve ser transferida para o tanque do pulverizador;  
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo.  
 
UAo utilizar equipamento independente para Lavagem Sob Pressão adotar os seguintes procedimentos:  
- Imediatamente após o esvaziamento do conteúdo original da embalagem, mantê-la invertida sobre a boca do 
tanque de pulverização, em posição vertical, durante 30 segundos;  
- Manter a embalagem nessa posição, introduzir a ponta do equipamento de Lavagem Sob Pressão, 
direcionando o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos;  
- Toda a água de lavagem é dirigida diretamente para o tanque do pulverizador;  
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo.  
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA:  
Após a realização da Tríplice Lavagem ou Lavagem Sob Pressão, esta embalagem deve ser armazenada com 
a tampa, em caixa coletiva, quando existente, separadamente das embalagens não lavadas. O armazenamento 
das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ventilado, ao 
abrigo de chuva e com piso impermeável ou no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias.  
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA:  
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato da 
compra. Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. O 
usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano 
após a devolução da embalagem vazia.  
 
TRANSPORTE:  
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas.  
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EMBALAGEM SECUNDÁRIA (NÃO CONTAMINADA)  
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA  
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA:  
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, 
ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são guardadas as embalagens 
cheias.  
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA:  
É obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário, onde foi adquirido o produto ou no local indicado 
na nota fiscal, emitida pelo estabelecimento comercial. TRANSPORTE: As embalagens vazias não podem ser 
transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e pessoas.  
 
DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS:  
A destinação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá ser realizada pela 
Empresa Registrante ou por empresas legalmente autorizadas pelos órgãos competentes.  
 
É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM VAZIA OU O 
FRACIONAMENTO E REEMBALAGEM DESTE PRODUTO.  
 
EFEITOS SOBRE O MEIO AMBIENTE DECORRENTES DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA EMBALAGEM 
VAZIA E RESTOS DE PRODUTOS:  
A destinação inadequada das embalagens vazias e restos de produtos no meio ambiente causa contaminação 
do solo, da água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:  
Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante através do 
telefone indicado no rótulo para sua devolução e destinação final. A desativação do produto é feita através de 
incineração em fornos destinados para este tipo de operação, equipados com câmaras de lavagem de gases 
efluentes e aprovados por órgão ambiental competente. 
 
TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS:  
O transporte está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica, que inclui o 
acompanhamento da ficha de emergência do produto, bem como determina que os agrotóxicos não podem ser 
transportados junto de pessoas, animais, rações, medicamentos ou outros materiais.  
 
RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU 
MUNICIPAL: 
Este produto encontra-se com restrição de uso temporária no Estado do Paraná para Acanthospermum australe, 
Ageratum conyzoides, Andropogon bicornis, Hyptis suaveolens, Pennisetum setosum, Sida cordifolia, Sida glaziovii 
e Sorghum arundinaceum em Algodão, Arroz, Café, Cana-de-açúcar, Citros, Eucalipto, Maçã, Milho, Pinus, 
Seringueira, Soja, Trigo,  
 
Ceará: é vetada a pulverização aérea de agrotóxicos no Estado, conforme Lei nº 16.820, de 08 de janeiro de 
2019. 
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  ROTULO_TROP_28022021 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PRECAUÇÕES RELATIVAS AO MEIO AMBIENTE: 
 

PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE: 
- Este produto é: 
(  )- Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I) 
(  ) - Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II) 
(X) - PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE (CLASSE III) 
(  )- Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV) 
- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza. 
- Não utilize equipamento com vazamentos. 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
- Aplique somente as doses recomendadas. 
- Não lave embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d'água. Evite a 
contaminação da água. 
- Não execute aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância inferior a 500 
(quinhentos) metros de povoação e de mananciais de captação de água para abastecimento público; e 
de 250 (duzentos e cinqüenta) metros de mananciais de água, moradias isoladas, agrupamentos de 
animais e vegetação susceptível a danos. 
- Observe as disposições constantes na legislação estadual e municipal concernentes às atividades 
aeroagrícolas. 
 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E 
PREVENÇÃO CONTRA ACIDENTES: 
- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada. 
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas ou outros 
materiais. 
- A construção deve ser de alvenaria ou de outro material não combustível. 
- O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável. 
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
- Deve haver sempre recipientes disponíveis para envolver embalagens rompidas. 
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções da NBR 9843 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT. 
- Observe legislação estadual e municipal. 
 
EM CASO DE ACIDENTES: 
- Isole e sinalize a área contaminada. 
- Utilize Equipamentos de Proteção Individual. 
- Contate as autoridades locais competentes e a Empresa: ADAMA BRASIL S/A - Telefone da 
empresa: 0800-400-7070. 
- Procure impedir que o produto atinja bueiros, drenos ou corpos d'água. 
- Em caso de incêndio, use extintores de pó químico seco (PQS), CO2 ou neblina de água, ficando a 
favor do vento para evitar intoxicação. 
 
DEVOLUÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS: 
- É obrigatória a devolução desta embalagem ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no 
local indicado, por escrito, na nota fiscal de compra, conforme instruções da bula. Não armazene ou 
transporte embalagens vazias junto com alimentos, bebidas, rações, medicamentos, animais ou 
pessoas.  
- A destinação inadequada de embalagens e restos de produtos no meio ambiente ocasiona 
contaminação do solo, da água e do ar. 
- SIGA AS INSTRUÇÕES CONTIDAS NA BULA REFERENTES AOS PROCEDIMENTOS DE 
LAVAGEM E/OU DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS. 
 
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
- Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante 
através do telefone (43) 3371-9000 para sua devolução e destinação final. 
 
TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS: 
- Está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica. 

 

  

 

Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob nº 03495. 
 
COMPOSIÇÃO:  
N-(phosphonomethyl) glycine 
(GLIFOSATO) ...............................................................................................................480 g/L (48,00% m/v) 
Equivalente ácido ....................................................................................................355,67 g/L (35,56% m/v) 
Outros Ingredientes ...................................................................................................683,9 g/L (68,39% m/v) 
 

GRUPO G HERBICIDA 
 

CONTEÚDO: 0,1; 0,15; 0,25; 0,5; 1; 2; 5; 10; 20; 50; 100; 200 e 20.000 L. 

CLASSE: Herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não seletivo, do grupo químico glicina 
substituída. 

TIPO DE FORMULAÇÃO: Concentrado Solúvel (SL) 

TITULAR DO REGISTRO: 
ADAMA BRASIL S/A. 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 - Londrina/PR 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
 
PRODUTO TÉCNICO: 
GLIFOSATO TÉCNICO MILENIA - Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA sob nº 3095. 
ADAMA BRASIL S.A. - Rua Pedro Antônio de Souza, 400 – Parque Rui Barbosa. Londrina/PR – CEP 
86031-610. CNPJ: 02.290.510/0001-76 
ADAMA BRASIL S.A. - Avenida Júlio de Castilhos, 2085 - Taquari/RS – CEP 95860-000. CNPJ: 
02.290.510/0004-19 
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A.– Avenida Parque Sul, 2138 – I Distrito 
Industrial – Maracanaú/CE. CEP: 61939-000 – CNPJ. 07.467.822/0001-26. 
 
GLYPHOSATE TÉCNICO FUHUA - Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA sob nº 29218. 
SICHUAN LESHAN FUHUA TONGDA AGRO-CHEMICAL TECHNOLOGY CO., LTD. - Qiaogou Town 
Wutongqiao District 614800 Leshan, Sichuan, China 
 
FORMULADOR/MANIPULADOR: VIDE BULA 
 

No do lote ou da 
partida: 

VIDE EMBALAGEM Data de fabricação: 
Data de vencimento: 

ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E 
CONSERVE-OS EM SEU PODER. 

 
É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE. 

 

É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA. 
 

Indicações e restrições de uso: Vide bula e receita. 
Restrições Estaduais, do Distrito Federal e Municipais: Vide bula. 

Produto registrado para as culturas do algodão, arroz, café, cana-de-açúcar, citros, maçã, milho, 
pinus, seringueira, eucalipto, soja e trigo 

 
Indústria Brasileira  

 
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA – CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO 

AGUDO 
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL – CLASSE III – PRODUTO 

PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE 

PRECAUÇÕES RELATIVAS À SAÚDE HUMANA: 

ANTES DE USAR O PRODUTO, LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DA BULA. 
PRODUTO PERIGOSO.  
USE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COMO INDICADO. 
 
PRECAUÇÕES GERAIS: 
NOVA FÓRMULA 
- Produto para uso exclusivamente agrícola.  
- O manuseio do produto deve ser realizado apenas por trabalhador capacitado. 
- Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e a aplicação do produto. 
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas. 
- Não manuseie ou aplique o produto sem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados. 
- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos e não desentupa bicos, orifícios e válvulas com 
a boca. 
- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados, úmidos, vencidos ou com vida útil 
fora da especificação. Siga as recomendações determinadas pelo fabricante. 
- Não aplique o produto perto de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e de 
áreas de criação de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado. 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros 
socorros e procure rapidamente um serviço médico de urgência. 
- Mantenha o produto adequadamente fechado, em sua embalagem original, em local trancado, longe do 
alcance de crianças e animais. 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados devem ser vestidos na seguinte ordem: 
macacão, botas, avental, máscara, óculos, touca árabe e luvas; 
- Seguir as recomendações do fabricante do Equipamento de Proteção Individual (EPI) com relação à 
forma de limpeza, conservação e descarte do EPI danificado. 
 
PRECAUÇÕES NA PREPARAÇÃO DA CALDA: Para evitar acidentes, leia com atenção as 
instruções da bula. 
PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO: Para evitar acidentes, leia com atenção as 
instruções da bula. 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO: Para evitar acidentes, leia com atenção as 
instruções da bula. 
 

 
 

PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência 
levando a embalagem, rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do 
produto. 
• Ingestão: se engolir o produto, não provoque vômito, exceto quando houver indicação 
médica. Caso o vômito ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para 
beber ou comer. 
• Olhos: Em caso de contato, lave com muita água corrente durante pelo menos 15 
minutos. Evite que a água de lavagem entre no outro olho. Caso utilize lente de contato, 
deve-se retirá-la. 
• Pele: Em caso de contato, tire a roupa e acessórios (cinto, pulseira, óculos, relógio, 
anéis etc.) contaminados e lave a pele com muita água corrente e sabão neutro, por pelo 
menos 15 minutos. 
• Inalação: Se o produto for inalado (“respirado”), leve a pessoa para um local aberto e 
ventilado. 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental 
impermeáveis, por exemplo. 

 

Antídoto e tratamento médico de emergência: Não existe antídoto específico. 
Tratamento sintomático. Para outras informações: vide bula. 

 

Para notificar o caso e obter informações especializadas sobre o diagnóstico e tratamento, 
ligue para o Disque-Intoxicação: 0800-722-6001. Rede Nacional de Centros de 
Informação e Assistência Toxicológica (RENACIAT/ANVISA/MS). 
As intoxicações por Agrotóxicos e Afins estão incluídas entre as Doenças e Agravos de 
Notificação Compulsória.  
Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN/MS). 
Notifique ao Sistema de Notificação em Vigilância Sanitária (Notivisa). 
Telefone de Emergência da empresa: 0800-200 2345 
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Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento sob nº 03495. 
COMPOSIÇÃO:  
N-(phosphonomethyl) glycine(GLIFOSATO) .........................................................................480 g/L (48,00% m/v) 
Equivalente ácido .............................................................................................................355,67 g/L (35,56% m/v) 
Outros Ingredientes ............................................................................................................683,9 g/L (68,39% m/v) 
 

GRUPO G HERBICIDA 
 
CONTEÚDO: VIDE RÓTULO. 
 

CLASSE: Herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não seletivo, do grupo químico glicina substituída. 
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: (SL) Concentrado solúvel 
 
TITULAR DO REGISTRO: 
ADAMA BRASIL S/A 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 - Londrina/PR 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-7 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
 
FABRICANTE DO PRODUTO TÉCNICO: 
 
GLIFOSATO TÉCNICO MILENIA – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
sob nº 03095. 
ADAMA BRASIL S.A. - Rua Pedro Antônio de Souza, 400 – Parque Rui Barbosa. Londrina/PR – CEP 86031-
610. CNPJ: 02.290.510/0001-76 
ADAMA BRASIL S.A. - Avenida Júlio de Castilhos, 2085 - Taquari/RS – CEP 95860-000. CNPJ: 
02.290.510/0004-19 
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A.– Avenida Parque Sul, 2138 – I Distrito Industrial – 
Maracanaú/CE. CEP: 61939-000 – CNPJ. 07.467.822/0001-26. 
 
GLYPHOSATE TÉCNICO FUHUA - Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
sob nº 29218. 
SICHUAN LESHAN FUHUA TONGDA AGRO-CHEMICAL TECHNOLOGY CO., LTD. - Qiaogou Town 
Wutongqiao District 614800 Leshan, Sichuan, China 
 
FORMULADORES/MANIPULADORES: 
ADAMA BRASIL S/A - Av. Júlio de Castilhos, 2085 - Coqueiros - CEP: 95860-000 - Taquari/RS. Tel.: (51) 
3653-9400 - Fax:(51) 3653-1697 - CNPJ: 02.290.510/0004-19  
 
ADAMA BRASIL S/A - R. Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 - Londrina/PR. 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76  
 
SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A. - Av. Parque Sul, 2138 - I Distrito Industrial - 
CEP: 61939-000 - Maracanaú/CE. Tel.: (85) 4011 1000 - Fax:(85) 4011 9062 - CNPJ: 07.467.822/0001-26  
 
SERVATIS S.A. - Rod. Presidente Dutra, km 300,5 - Parque Embaixador - CEP: 27537-000 - Resende/RJ - 
CNPJ: 06.697.008/0001-35  
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NP

o
P do lote ou da partida: 

VIDE EMBALAGEM Data de fabricação: 
Data de vencimento: 

 
 
 
 

ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E CONSERVE-OS 
EM SEU PODER. 

 
É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE. 

É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA. 
 

Indústria Brasileira  
 

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA – CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO 
AGUDO 

 
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL – CLASSE III – PRODUTO 

PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE 
 

 
Cor da faixa: Azul PMS Blue 293 C 
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INSTRUÇÕES DE USO:   
O TROP é um herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não seletivo, recomendado para as seguintes 
indicações: 
a) Controle de plantas infestantes em áreas cultivadas em aplicações dirigidas nas culturas de café, citros, 
maçã e cana-de-açúcar. 
b) Controle das plantas infestantes em aplicação em área total antes da semeadura nas culturas da soja, 
milho, algodão, trigo e arroz no sistema de plantio direto ou mínimo. 
c) Eliminação das soqueiras de cana-de-açúcar, nas reformas dos canaviais ou para o sistema de cultivo 
mínimo ou plantio direto da cana-de-açúcar. 
d) Uso como maturador em aplicação total sobre a cultura da cana-de-açúcar.  
e) Controle das plantas infestantes na implantação da seringueira (aplicação de pré-plantio), nas entrelinhas, 
após a implantação da seringueira (aplicação de pós-plantio) e quando ocorrerem reinfestações de plantas 
infestantes na cultura que venha a requerer aplicação. 
f) Controle não seletivo em pós-emergência de plantas infestantes nas áreas de implantação de espécies 
florestais de Eucalipto e Pinus (Pré-Plantio). 
g) Controle não seletivo em pós-emergência de plantas infestantes nas aplicações entrelinhas, para a limpeza 
após a implantação de espécies florestais de Eucalipto e Pinus (Pós-emergência).  
h) Controle, através de aplicação em pós-emergência, das plantas infestantes constantes do quadro abaixo, em 
florestas implantadas (Pinus e Eucalipto). 
i) Controle em cobertura total das plantas infestantes, na aplicação de manejo de áreas agrícolas, em condições 
de pousio, quando da implantação das culturas registradas indicadas. 
 
CULTURAS, PLANTAS INFESTANTES, DOSES, ÉPOCA, NÚMERO E INTERVALO DE APLICAÇÃO: 

Culturas 
Especificaç

ão 
Alvo biológico 

Dose 
(L/ha) 

Número, época e intervalo de 
aplicação 

Algodão 
 

Arroz 
 

Café 
 

Cana-de-
Açúcar 

 
Citros 

 
Maçã 

 
Milho 

 
Pinus 

 
Seringueira 
Eucalipto 

 
Soja 

 
Trigo 

Folhas 
Estreitas 
Anuais 

Capim-marmelada 
(Brachiaria 

plantaginea) 
1,0-1,5 

Para as espécies Oryza sativa e 
Echinochloa crusgalli, por serem 
espécies mais tolerantes, aplicar 4,0 L/a 
quando no estádio de até 20 cm; nos 
estádios de 20 a 40 cm, aplicar as doses 
de 4,0 a 5,0 L/ha e a partir de 40 cm 
aplicar a dose de 6,0 L/ha. 
 
Para as espécies Brachiaria 
decumbens, Panicum maximum e 
Sorghum halepense, que também são 
consideradas espécies tolerantes, 
recomenda-se aplicar 2,0 L/ha até o 
estádio de 20 cm; 3,0 L/ha para o estádio 
de 30 cm; 4,0 L/ha para o estádio de até 
40 cm e a partir de 40 cm, aplicar a dose 
de 5,0 L/ha. 
 
Para as espécies Andropogon bicornis, 
Cynodon dactylon e Digitaria insularis 
deverá ser utilizada a dose de 3,0 L/ha 
até o estádio de 30 cm; 4,0 L/ha para o 
estádio de até 40 cm e até 50 cm a dose 
aplicada deverá ser de 5,0 L/ha. 
 
Para a espécie Sida rhombifolia a dose 
de 2,0 L/ha deve ser usada quando a 
planta estiver até o estádio de 20 cm; a 
dose de 3,0 L/ha quando a planta estiver 
até o estádio de 30 cm e a partir de 30 cm 
a dose será de 4,0 L/ha. 
 

Capim-rabo-de-
raposa 

(Setaria geniculata) 
Capim-carrapicho 

(Cenchrus 
echinatus) 

1,0-2,0 

Capim-pé-de-
galinha 

(Eleusine indica) 
Capim-favorito 
(Rhynchelitrum 

repens) 
Azevém 

(Lolium multiflorum) 
Aveia-preta 

(Avena strigosa) 
Trigo 

(Triticum aestivum) 
Capim-colchão 

(Digitaria 
horizontalis) 

1,5-2,0 
Falso-massambará 

(Sorghum 
arundinaceum) 

Capim-arroz 
(Echinochloa 

crusgalli) 4,0-6,0 
Arroz-vermelho 
(Oryza sativa) 
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Folhas 
Estreitas 
Perenes 

Capim-custódio 
(Pennisetum 

setosum) 
1,5-2,0 

Para a espécie Cyperus rotundus, a 
dose de 3,0 L/ha somente deve ser 
utilizada quando a infestação for de baixa 
densidade populacional, no estádio 
máximo de 4 folhas, sendo a invasão 
recente na área e oriunda da fonte de 
inócuo de outra localidade, em primeiro 
surgimento, e que não possua sistema 
radicular profundo. As doses maiores que 
4,0 L/ha até a dose máxima de 5,0 L/ha 
devem ser utilizadas quando as 
infestações já se encontram instaladas 
em densidade média a alta e em vários 
estádios vegetativos. 
 
 

Grama-comprida 
(Paspalum 
dilatatum) 

2,0-3,0 

Capim-braquiária 
(Brachiaria 

decumbens) 

2,0-5,0 

Capim-colonião 
(Panicum 
maximum) 

Capim-
massambará 

(Sorghum 
halepense) 

Capim-amargoso 
(Digitaria insularis) 

3,0-5,0 

Grama-seda 
(Cynodon dactylon) 

Capim-rabo-de-
burro 

(Andropogon 
bicornis) 

Cana-de-açúcar 
(Saccharum 
officinarum) 

4,0-6,0 

Folhas 
Largas 
Anuais 

Carrapicho-de-
carneiro 

(Acanthospermum 
hispidum) 

1,0-2,0 

Picão-preto 
(Bidens pilosa) 

Mastruz 
(Lepidium 
virginicum) 

Caruru-de-mancha 
(Amaranthus 

viridis) 
Caruru-roxo 
(Amaranthus 

hybridus) 
Beldroega 
(Portulaca 
oleracea) 

Angiquinho 
(Aeschynomene 

rudis) 
Picão-branco 
(Galinsoga 
parviflora) 

1,5-2,0 
Serralha 
(Sonchus 
oleraceus) 
Nabo-bravo 
(Raphanus 

raphanistrum) 

50 de 118
P232054

Registro IBAMA + Bula - Trop NA - Adama.pdf



5 
BULA_TROP_28022021 

 

Rubim 
(Leonorus sibiricus) 

Cheirosa 
(Hyptis suaveolens) 

Mentrasto 
(Ageratum 

conyzoides) 
Carrapicho-rasteiro 
(Acanthospermum 

australe) 
2,0-3,0 

Corda-de-viola 
(Ipomoea 

grandifolia) 3,0 
Corda-de-viola 

(Ipomoea purpurea) 

Folhas 
Largas 

Perenes 

Malva-branca 
(Sida cordifolia) 

2,0-3,0 
Guanxuma-branca 

(Sida glaziovii) 
Guanxuma 

(Sida rhombifolia) 2,0-4,0 

Cyperaceas 
Tiririca 

(Cyperus rotundus) 3,0-5,0 

 
MODO DE APLICAÇÃO: 
A aplicação do herbicida TROP poderá ser efetuada através de pulverização terrestre ou aérea. 
O herbicida TROP deve ser aplicado sobre as plantas infestantes anuais quando as mesmas estiverem nos 
estádios mais ativos de vegetação, entre a fase jovem até a formação 
dos botões florais. 
Para as espécies perenes é melhor aplicar o produto próximo e/ou durante a floração. Sendo aplicado nestes 
estádios, uma só aplicação pode ser suficiente para o controle. 
Para as espécies anuais, a aplicação das doses menores ou maiores irá depender da fase de desenvolvimento 
das plantas infestantes. Para as espécies perenes as doses menores são recomendadas para as plantas 
infestantes que estiverem na fase inicial de desenvolvimento e as doses maiores quando 
as plantas infestantes estiverem na fase adulta ou perenizada. TROP, aplicado no período adequado, conforme 
as recomendações, controlará as plantas infestantes, com única aplicação. 
No sistema de plantio direto ou cultivo mínimo nas culturas de algodão, arroz, cana-de-açúcar, milho, soja e 
trigo, o controle das plantas infestantes é feito uma única vez, antes da semeadura ou plantio das culturas. 
Para as culturas de café, cana-de-açúcar, citros e maçã, o controle em pós-emergência das plantas 
infestantes é feito em jato dirigido, de modo a evitar o contato do TROP com as folhas das culturas, ramos ou 
caules sensíveis. 
Na cultura da seringueira o controle de plantas infestantes deve ser feito na dose máxima de 5 litros do 
produto comercial por hectare. 
O uso de TROP na cultura da cana-de-açúcar pode ser feito nas seguintes condições: 
a) Aplicação entrelinhas: normalmente esta aplicação é realizada quando ocorre a presença de plantas 
infestantes perenes, como tiririca, capim-colonião, capim-massambará ou grama-seda. A aplicação deve ser 
feita dirigida às plantas infestantes, nas doses recomendadas e com equipamentos que evitem o contato do 
produto com as folhas da cultura.  
Para as plantas infestantes como capim-massambará e grama-seda, que além das sementes são também 
disseminadas através de rizomas, poderá ocorrer rebrotes que posteriormente poderão requerer novas 
aplicações. 
b) Reforma do canavial (eliminação de soqueiras): nestas aplicações o TROP deve ser aplicado em área 
total, quando ocorrer infestações de plantas infestantes entre as linhas, ou poderá ser aplicado somente sobre 
as linhas da cultura na ausência de plantas infestantes. A época ideal é quando as soqueiras de cana-de-
açúcar estiverem com 80 a 120 cm de altura utilizando a dose de 4,0 a 6,0 L/ha. Não aplicar logo após a 
roçagem, sendo necessário aguardar até o aparecimento 
de área foliar suficiente para absorver a dose letal. 
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c) Maturador da cana-de-açúcar: o TROP pode ser utilizado como maturador em cana-de-açúcar, podendo 
ser aplicado em qualquer época da safra, sendo mais comum no final da safra, com o objetivo mínimo de 
manter um bom nível de maturação, evitando a queda natural que ocorre com o início da época de chuva, 
podendo ainda elevar o potencial natural de maturação tanto da cana de ano, ano e meio ou cana soca. 
O período de aplicação do TROP nesta modalidade pode ser manejado em função das características 
industriais, adequando-se as doses de acordo com os níveis dessas características e o tempo entre a aplicação 
e a colheita, onde as doses de 0,7 L/ha, são para as áreas que se deseja colher aos 30 dias, e as doses 
menores como 0,4 L/ha, para áreas com colheita desejada a partir de 30 dias. O momento exato de realizar a 
colheita deverá estar sempre associado às análises laboratoriais dos níveis das características industriais, de 
acordo com os aumentos significativos desses níveis de retorno econômico. Melhores resultados são obtidos 
nas doses de 0,4 a 0,7 L/ha, aplicado via aérea, utilizando-se barra com bicos convencionais, com um consumo 
de 30 a 40 L/ha de calda. 
Em cana pronta para florescer, não se deve realizar a aplicação quando o processo de florescimento estiver em 
fase adiantada (cartucho). O período de carência entre a aplicação do TROP como maturador e a colheita de 
cana-de-açúcar é de 30 dias. 
Para as espécies florestais Eucalipto e Pinus, o controle das plantas infestantes pode ser feito nas seguintes 
condições: 
a) Aplicação em jato dirigido: normalmente esta aplicação é realizada quando ocorre a presença de plantas 
úteis. A aplicação deve ser feita dirigida às plantas infestantes, nas doses recomendadas e com equipamentos 
que evitem o contato do produto com as folhas, ramos ou caules jovens das plantas úteis. 
b) Aplicação em área total: nestas condições deve ser aplicado em área total, onde se necessita controle de 
todas as plantas infestantes existentes e onde não existem plantas úteis a serem protegidas. Não aplicar logo 
após a roçagem, sendo necessário aguardar até o aparecimento de área foliar suficiente para absorver a dose 
letal. 
 
- Obrigação de utilização de tecnologia de redução da deriva de 50% para doses acima de 1.800 mL/ha nas 
aplicações costal, estacionária/semi-estacionária e tratorizada; 
- Obrigação de utilização de tecnologia de redução da deriva de 50% e bordadura de cinco metros para doses 
acima de 3.700 mL/ha nas aplicações costal, estacionária/semi-estacionária e tratorizada. A bordadura terá 
início no limite externo da plantação em direção ao seu interior e será obrigatória sempre que houver 
povoações, cidades, vilas, bairros, bem como moradias ou escolas isoladas, a menos de 40 metros do limite 
externo da plantação. 
 
APLICAÇÃO TERRESTRE:  
O TROP pode ser aplicado com pulverizador costal manual, costal pressurizado, tratorizado ou autopropelido. 
Utilizar bicos do tipo leque, que proporcionem uma vazão adequada. Procurar utilizar equipamentos e pressão 
de trabalho que proporcionem tamanhos de gotas que evitem a ocorrência de deriva: 
▪ UDiâmetro de gotas:U 200 - 400 µ (micra); 
▪ UDensidade de gotas:U densidade mínima de 20 gotas/cm²; 
▪ UVolume de caldaU: 100 a 400 L/ha. 
No plantio das culturas indicadas, as aplicações de limpeza (manejo) devem ser em área total 7 a 15 dias antes 
do plantio e 20 a 30 dias para a cana-de-açúcar quando houver a presença das soqueiras. 
Pode-se usar o produto para controle não seletivo das plantas infestantes, nestes casos, as aplicações podem 
ser feitas em área total ou apenas dirigidas sobre as áreas infestadas. 
 
APLICAÇÃO AÉREA:  
Deve ser realizada através de aeronaves de asa fixa, modelos Ipanema, Airtractor ou outro, desde que 
adequado para esta finalidade. A aeronave deve estar equipada com uma barra com bicos do tipo D-20, core 
46 ou semelhante, sendo a largura da faixa de deposição de 15 a 20 m, pressão de 15 a 30 psi proporcionando 
um volume de calda de 30 a 50 L/ha e a altura de vôo com 4 a 5 metros acima do alvo. 
Os bicos utilizados deverão promover uma cobertura uniforme sem escorrimento do produto e deverá 
proporcionar sobre o alvo, no mínimo 20 gotas/cm2 com DMV de 420 a 450 μ. 
Não utilizar bicos rotativos tipo micronair em aplicações aéreas. Para outros modelos de aeronaves, ainda em 
uso no Brasil, deverão ser efetuadas correções no equipamento para atender os parâmetros exigidos, quanto 
ao tipo de bico, ângulo a utilizar, pressão de trabalho e o volume de calda/ha, sendo a faixa de deposição 
condicionada ao desempenho aerodinâmico da aeronave. 
A aplicação aérea só é recomendada na implantação de espécies florestais como Eucalipto e Pinus em 
aplicação em pré-plantio. 
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TROP não é recomendado para aplicação aérea em pós-plantio nas culturas de Pinus e Eucalipto. Neste caso 
aplica-se o produto em jato dirigido, de modo a evitar o contato do produto com as partes sensíveis das plantas 
como folhas e ramos ou caules jovens. 
ATENÇÃO:  
A aplicação aérea somente deve ser realizada quando não existe o risco de ocorrer contato da pulverização 
com culturas sensíveis ao produto TROP. Portanto a indicação desta modalidade de aplicação deve ser 
previamente avaliada pelo Engenheiro Agrônomo ou Técnico Responsável. 
 
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS:  
Devem-se observar as condições climáticas ideais para a aplicação do produto, tais como: 

• Temperatura ambiente até 30ºC; 
• Umidade relativa do ar no mínimo de 60%;  
• Velocidade do vento entre 3 e 10 km/h.  

Para outros parâmetros referentes à tecnologia de aplicação, seguir as recomendações técnicas indicadas pela 
pesquisa e/ou assistência técnica da região, sempre sob orientação de um Engenheiro Agrônomo. 
 
INTERVALO DE SEGURANÇA: 
Culturas  
Algodão ................................................... (1) 
Arroz ........................................................ (2) 
Café .......................................................... 15 dias 
Cana-de-açúcar (maturador) .................. 30 dias 
Cana-de-açúcar (pós-emergência) ........ (2) 
Citros ....................................................... 30 dias 
Eucalipto .................................................. U.N.A. 
Maçã ......................................................... 15 dias 
Milho ........................................................ (3) 
Pinus ........................................................ U.N.A. 
Seringueira .............................................. U.N.A. 
Soja .......................................................... (4) 
Trigo ........................................................ (2) 

(1) O intervalo de segurança para a cultura do algodão é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
do algodão geneticamente modificado, que expressa resistência ao glifosato, é de 130 dias, quando o 
agrotóxico for aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
(2) Intervalo de segurança não determinado devido à modalidade de emprego. 
(3) O intervalo de segurança para a cultura do milho é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
do milho geneticamente modificado, que expressa resistência ao glifosato, é de 90 dias, quando o agrotóxico for 
aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
(4) O intervalo de segurança para a cultura da soja é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura. O intervalo de segurança para a cultura 
da soja geneticamente modificada, que expressa resistência ao glifosato, é de 56 dias, quando o agrotóxico for 
aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e da cultura. 
U.N.A. Uso Não Alimentar. 
 
INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entre na área em que o produto foi aplicado antes da secagem completa da calda (no mínimo 24 horas 
após a aplicação). Caso necessite de entrar antes desse período, utilize os equipamentos de proteção 
individual (EPls) recomendados para o uso durante a aplicação. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
- Uso exclusivo par culturas agrícolas; 
- O produto deve ser utilizado somente para as culturas que estão registradas, seguindo as instruções de uso 
aprovadas. 
- O produto é de controle não seletivo, portanto, não deve entrar em contato com as folhas das culturas 
indicadas. 
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- O uso de água barrenta pode diminuir efetivamente a ação do produto. 
- O produto também pode não apresentar efeito completo em plantas infestantes localizadas nas margens de 
estradas não pavimentadas, pois devido ao tráfego de veículos, uma camada de poeira/argila deposita-se sobre 
as folhas, adsorvendo e inativando total ou parcialmente a ação do produto. 
- O produto não deve ser aplicado em rebrotes (após roçagem), antes que estes rebrotes tenham estruturas 
vegetativas com capacidade para absorver a dose letal para o seu perfeito controle (especialmente para as 
plantas infestantes perenes). 
- O TROP não possui ação residual no solo, assim poderão ocorrer reinfestações oriundas das sementes 
existentes e a reinfestação é dependente dos fatores climáticos, culturais e densidade populacional no banco 
de sementes. 
- O TROP não deve ser aplicado em plantas infestantes que estejam com efeito do estresse hídrico, quer seja 
condições de seca ou excesso de água. 
- Não armazenar a solução herbicida em recipientes de ferro galvanizado, ferro ou aço comum. 
- Sob ameaça de chuva, suspenda a aplicação. 
- Evitar pastoreio ou ingestão de plantas por animais logo após a aplicação de TROP. 
- A bordadura terá início no limite externo da plantação em direção ao seu interior e será obrigatória sempre que 
houver povoações, cidades, vilas, bairros, bem como moradias ou escolas isoladas, a menos de 40 metros do 
limite externo da plantação. 
 
INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entre na área em que o produto foi aplicado antes da secagem completa da calda (no mínimo 24 horas 
após a aplicação). Caso necessite de entrar antes desse período, utilize os equipamentos de proteção 
individual (EPIs) recomendados para o uso durante a aplicação. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
Uso exclusivo para culturas agrícolas. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL A SEREM UTILIZADOS: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pela Saúde Humana – ANVISA/MS. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM USADOS: 
Vide item MODO DE APLICAÇÃO. 
 
DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE TRÍPLICE LAVAGEM DA EMBALAGEM OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente – IBAMA/MMA. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO, DESTINAÇÃO, TRANSPORTE, 
RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO E INUTILIZAÇÃO DAS EMBALAGENS VAZIAS: 
(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo meio ambiente – IBAMA/MMA.) 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS 
IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo meio ambiente – IBAMA/MMA.) 
 
RECOMENDAÇÕES PARA O MANEJO DE RESISTÊNCIA: 
 
O uso sucessivo de herbicidas do mesmo mecanismo de ação para o controle do mesmo alvo pode contribuir 
para o aumento da população da planta daninha alvo resistente a esse mecanismo de ação, levando a perda de 
eficiência do produto e um consequente prejuízo.  
Como prática de manejo de resistência de plantas daninhas e para evitar os problemas com a resistência, 
seguem algumas recomendações:  
• Rotação de herbicidas com mecanismos de ação distintos do Grupo G para o controle do mesmo alvo, quando 
apropriado.  
• Adotar outras práticas de controle de plantas daninhas seguindo as boas práticas agrícolas.  
• Utilizar as recomendações de dose e modo de aplicação de acordo com a bula do produto.  
• Sempre consultar um engenheiro agrônomo para o direcionamento das principais estratégias regionais para o 
manejo de resistência e a orientação técnica da aplicação de herbicidas.  
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Informações sobre possíveis casos de resistência em plantas daninhas devem ser consultados e, ou, 
informados à: Sociedade Brasileira da Ciência das Plantas Daninhas (SBCPD: www.sbcpd.org), Associação 
Brasileira de Ação à Resistência de Plantas Daninhas aos Herbicidas (HRAC-BR: www.hrac-br.org), Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA: UUwww.agricultura.gov.br).  
 

GRUPO G HERBICIDA 
 
O produto herbicida TROP é composto pelo ingrediente ativo GLIFOSATO, que apresenta mecanismo de ação 
Inibição da EPSP sintase, pertencente ao Grupo G, segundo classificação internacional do HRAC (Comitê de 
Ação à Resistência de Herbicidas). 
 
 
DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA:  
 
ANTES DE USAR O PRODUTO, LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DA BULA. 
 
PRECAUÇÕES GERAIS 
- Produto para uso exclusivamente agrícola;  
- O manuseio do produto deve ser realizado apenas por trabalhador capacitado; 
- Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e aplicação do produto; 
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas; 
- Não manuseie ou aplique o produto sem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados; 
- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos e não desentupa bicos, orifícios e válvulas com a boca; 
- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados, úmidos, vencidos ou com vida útil fora da 

especificação. Siga as recomendações determinadas pelo fabricante; 
- Não aplique o produto perto de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e áreas de 

criação de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência; 
- Mantenha o produto adequadamente fechado, em sua embalagem original, em local trancado, longe do 

alcance de crianças e animais; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados devem ser vestidos na seguinte ordem: 

macacão, botas, avental, máscara, óculos, touca árabe e luvas;  
- Seguir as recomendações do fabricante do Equipamento de Proteção Individual (EPI) com relação à forma de 

limpeza, conservação e descarte do EPI danificado. 
 
PRECAUÇÕES DURANTE A PREPARAÇÃO DA CALDA 
- Utilize Equipamento de Proteção Individual Recomendado (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente 

com mangas compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; 
botas de borracha; avental impermeável; máscara com filtro mecânico classe P2 (ou P3 quando necessário); 
óculos de segurança com proteção lateral, touca árabe e luvas de nitrila; 

- Manuseie o produto em local aberto e ventilado, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados; 

-  Ao abrir a embalagem, faça-o de modo a evitar respingos; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência.  
 
PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa não autorizada entrem na área em que estiver sendo 

aplicado o produto; 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes e nas horas mais quentes do dia, respeitando as 

melhores condições climáticas para cada região; 
- Verifique a direção do vento e aplique de modo a não entrar em contato, ou permitir que outras pessoas 

também entrem em contato, com a névoa do produto; 
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- Utilize equipamento de proteção individual (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente com mangas 
compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; botas de 
borracha; máscara com filtro mecânico classe P2 (ou P3 quando necessário); óculos de segurança com 
proteção lateral; touca árabe e luvas de nitrila. 

 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Sinalizar a área tratada com os dizeres: “PROIBIDA A ENTRADA. ÁREA TRATADA.” e manter os avisos até o 

final do período de reentrada; 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada. Caso necessite entrar na área tratada com o produto 

antes do término do intervalo de reentrada, utilize os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados para o uso durante a aplicação; 

- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa entrem em áreas tratadas logo após a aplicação; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Antes de retirar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), lave as luvas ainda vestidas para evitar 

contaminação; 
- Mantenha o restante do produto adequadamente fechado em sua embalagem original, em local trancado, 

longe do alcance de crianças e animais; 
- Tome banho imediatamente após a aplicação do produto e troque as roupas; 
- Lave as roupas e os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) separados das demais roupas da família. Ao 

lavar as roupas, utilizar luvas e avental impermeáveis; 
- Após cada aplicação do produto faça a manutenção e a lavagem dos equipamentos de aplicação; 
- Não reutilizar a embalagem vazia; 
- No descarte de embalagens utilize Equipamento de Proteção Individual (EPI): macacão de algodão 

hidrorrepelente com mangas compridas, luvas de nitrila e botas de borracha; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) recomendados devem ser retirados na seguinte ordem: touca 

árabe, óculos de segurança, avental, botas, macacão, luvas e máscara; 
- A manutenção e a limpeza do EPI devem ser realizadas por pessoa treinada e devidamente protegida; 
 
 

ATENÇÃO Pode ser nocivo se inalado 
 
 
PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência levando a embalagem, 
rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do produto. 
• Ingestão: se engolir o produto, não provoque vômito, exceto quando houver indicação médica. Caso o vômito 
ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para beber ou comer. 
• Olhos: Em caso de contato, lave com muita água corrente durante pelo menos 15 minutos. Evite que a água 
de lavagem entre no outro olho. Caso utilize lente de contato, deve-se retirá-la. 
• Pele: Em caso de contato, tire a roupa e acessórios (cinto, pulseira, óculos, relógio, anéis etc.) contaminados 
e lave a pele com muita água corrente e sabão neutro, por pelo menos 15 minutos. 
• Inalação: Se o produto for inalado (“respirado”), leve a pessoa para um local aberto e ventilado. 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental impermeáveis, por exemplo. 
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- INTOXICAÇÕES POR TROP - 
INFORMAÇÕES MÉDICAS 

 

Grupo químico Glifosato: Glicina substituída  
Hidróxido de potássio: Base 

Classe Toxicológica CATEGORIA 5 – PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO 

Vias de exposição Oral, inalatória, ocular e dérmica. 

Toxicocinética Glifosato: Após administração oral, aproximadamente 20 a 40% do glifosato 
é absorvido rapidamente pelo trato gastrointestinal. A distribuição para os 
órgãos e tecidos é rápida, porém limitada, acarretando em baixos níveis de 
resíduos teciduais. Os maiores resíduos são observados nos ossos, rins e 
fígado, sem evidências de bioacumulação. Sua eliminação é rápida e quase 
completa em 48 horas, pelas fezes e urina. A maior parte do glifosato parental 
é eliminada na sua forma inalterada e pouco menos de 0,5% é eliminado 
como ácido aminometilfosfônico (AMPA), porém o metabolismo do AMPA em 
mamíferos demonstrou ser bastante limitado, devido principalmente à ação de 
bactérias da microflora gastrointestinal.  
Hidróxido de potássio: Considerando que hidróxido de potássio é 
dissociado nos fluídos corporais, os constituintes íons potássio e hidroxila 
devem ser discutidos separadamente. Quando administrado por via oral, 
quase todo o potássio é absorvido no trato gastrintestinal (cerca de 85-90%) é 
transportado para o fígado através da circulação portal. A sua concentração 
plasmática normal é de aproximadamente 140 - 200 mg/L. A regulação da 
concentração de potássio no sangue é assegurada principalmente pela 
excreção e reabsorção renais. Os rins são capazes de filtrar 
aproximadamente 24 - 27 g de íons potássio diariamente; 90% é excretado na 
urina e 10% nas fezes. A alcalose (aumento do pH sanguíneo) induzida pelo 
aumento do íon potássio no plasma estimula a excreção desse íon pela via 
renal e, para prevenir a hipercalemia, aumenta a absorção do potássio pelas 
células em troca de íons hidrogênio. Portanto, os efeitos compensatórios de 
K+ e OHatenuariam o efeito sistêmico do KOH. 

Toxicodinâmica  Glifosato: Inibe a enzima 5-enolpiruvilshiquimato-3-fosfato sintase (EPSPS), 
impedindo a síntese de aminoácidos aromáticos essenciais necessários para 
a síntese proteica. A enzima EPSPS está presente em plantas, fungos e na 
maioria das bactérias, porém não ocorre em animais, o que explica a baixa 
toxicidade do glifosato para mamíferos. 
Hidróxido de potássio: Considerando que hidróxido de potássio é 
dissociado nos fluídos corporais, as toxicidades dos constituintes íons 
potássio e hidroxila devem ser discutidas separadamente. O potássio é um 
constituinte essencial dos fluídos corporais. É o principal cátion intracelular e 
é necessário para o funcionamento das células nervosas e musculares, bem 
como para diversas atividades metabólicas. O acúmulo de potássio 
plasmático (hipercalemia) pode ser produzido pela ingestão de 80 - 100 mg 
K+/kg p.c., porém efeitos cardíacos devido a alterações na condução 
intraventricular pela despolarização do músculo cardíaco e subsequente 
aumento da excitabilidade do músculo ocorrem apenas após administração 
intravenosa a altas doses, não sendo esta uma via de exposição relevante 
para seres humanos. Dados disponibilizados pela OCDE indicam que os 
efeitos relevantes da ingestão de KOH, por humanos, são queimaduras 
gastrointestinais causadas por mecanismo de necrose liquefativa. A trombose 
dos vasos sanguíneos locais contribui para o dano tecidual. A necrose 
transmural pode ocorrer rapidamente e as lesões frequentemente progridem 
através do esôfago e envolvem estruturas mediastinais e peritoneais 
adjacentes. 

Sintomas e sinais 
clínicos 

As manifestações clínicas decorrentes da exposição são diretamente 
proporcionais à concentração e à quantidade do produto, assim como ao 
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 tempo de exposição do organismo ao glifosato. 
Em casos de INGESTÃO podem ocorrer lesões ulcerativas, epigastralgia, 
vômitos, cólicas, diarreia e, ocasionalmente, íleo paralítico e insuficiência 
hepática aguda, alterações tensionais, palpitações, choque hipovolêmico, 
pneumonite, edema pulmonar não cardiogênico, insuficiência renal por 
necrose tubular aguda, cefaleia, fadiga, agitação, sonolência, vertigem, 
alterações do controle motor, convulsões e coma, acidose metabólica.  
Em caso de exposição CUTÂNEA podem ocorrer dermatite de contato 
(eritema, queimação, prurido e vesículas), eczema e fotossensibilização 
(eritema, queimação, prurido e vesículas de aparecimento tardio, entre 5 a 10 
dias). Todos esses quadros podem ser agravados por uma infecção 
bacteriana secundária.  
Exposição OCULAR pode resultar em irritação, dor e queimação ocular, 
turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral.  
Em casos de exposição RESPIRATÓRIA pode ocorrer aumento da 
frequência respiratória, broncoespasmo e congestão vascular pulmonar. 
Hidróxido de potássio: Hidróxido de potássio (KOH) possui toxicidade oral 
aguda moderada, que ocorre essencialmente devido à sua corrosividade. Os 
efeitos sistêmicos observados podem ser considerados como secundários. 
Quando substâncias alcalinas entram no estômago, pode haver alguma 
neutralização pelo ácido gástrico, o que pode limitar a lesão neste órgão. A 
perfuração do estômago pode ocorrer com peritonite e lesão cáustica nos 
órgãos contíguos, incluindo cólon, pâncreas, fígado e baço. A aspiração da 
substância alcalina nas vias aéreas pode resultar em lesões graves para a 
laringe, as passagens traqueobrônquicas e os pulmões. Em concentrações de 
0,5 a 2%, KOH foi considerado um irritante dérmico. A 1%, KOH é irritante 
para os olhos. O KOH a 5% é extremamente irritante e corrosivo para os 
olhos e pele. 
Exposição crônica: O ingrediente ativo dessa formulação não foi 
considerado mutagênico, teratogênico ou carcinogênico para seres humanos. 
À luz dos conhecimentos atuais, não é considerado desregulador endócrino e 
não interferem com a reprodução. Vide item “efeitos crônicos” abaixo. 

Diagnóstico O diagnóstico deve ser estabelecido pela confirmação da exposição e pela 
ocorrência dos sinais e sintomas clínicos compatíveis 

Tratamento Tratamento geral: Tratamento sintomático e de suporte de acordo com o 
quadro clínico para manutenção das funções vitais. Atenção especial deve 
ser dada ao suporte respiratório.  
Estabilização do paciente: Monitorar sinais vitais (pressão sanguínea, 
frequência cardíaca, frequência respiratória e temperatura corporal). 
Estabelecer via endovenosa. Atenção especial para parada cardiorespiratória, 
hipotensão e arritimias cardíacas. Avaliar estado de consciência do paciente.  
Medidas de descontaminação: Realizar a descontaminação para limitar a 
absorção e os efeitos locais.  
UUExposição oral: UU Em casos de ingestão de grandes quantidades do 
produto proceder com:  
- Carvão ativado: Na dose usual de 25-100 g em adultos e 25-50g em 
crianças de 1-12 anos, e 1g/kg em menores de 1 ano, diluídos em água, na 
proporção de 30g de carvão ativado para 240 mL de água. É mais efetivo 
quando administrado dentro de uma hora após a ingestão.  
- Lavagem gástrica: Considere logo após a ingestão de uma grande 
quantidade do produto (geralmente dentro de 1 hora), porém na maioria dos 
casos não é necessária. Atentar para nível de consciência e proteger vias 
aéreas do risco de aspiração com a disposição correta do tubo orogástrico 
(paciente em decúbito lateral esquerdo) ou por intubação endotraqueal com 
cuff.  
ATENÇÃO: Não provocar vômito. Na ingestão de altas doses do produto, 
podem aparecer vômitos espontâneos, não devendo ser evitado. Deitar o 
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paciente de lado para evitar que aspire resíduos. Nunca dê algo por via oral 
para uma pessoa inconsciente, vomitando, com dor abdominal severa ou 
dificuldade de deglutição.  
UUExposição Inalatória:UU Remover o paciente para um local seguro e 
arejado, fornecer adequada ventilação e oxigenação. Monitorar atentamente a 
ocorrência de insuficiência respiratória. Se necessário, administrar oxigênio e 
ventilação mecânica.  
UUExposição dérmica:UU Remover roupas e acessórios, proceder a 
descontaminação cuidadosa da pele (incluindo pregas, cavidades e orifícios) 
e cabelos, com água fria abundante e sabão. Remover a vítima para local 
ventilado. Se houver irritação ou dor o paciente deve ser encaminhado para 
tratamento.  
UUExposição ocular:UU Se houver exposição ocular, irrigar abundantemente 
com solução salina a 0,9% ou água, por no mínimo de 15 minutos, evitando 
contato com a pele e mucosas. Caso a irritação, dor, lacrimejamento ou 
fotofobia persistirem, encaminhar o paciente para tratamento específico.  
Antídoto: Não há antídoto específico. 
Cuidados para os prestadores de primeiros socorros: EVITAR aplicar 
respiração boca a boca caso o paciente tenha ingerido o produto; utilizar um 
equipamento intermediário de reanimação manual (Ambu) para realizar o 
procedimento. A pessoa que presta atendimento ao intoxicado, especialmente 
durante a adoção das medidas de descontaminação, deverá usar 
PROTEÇÃO, como luvas, avental impermeável, óculos e máscaras, de forma 
a não se contaminar com o agente tóxico. 

Contra-indicações A indução do vômito é contraindicada em razão do risco potencial de 
aspiração, porém, se ocorrer vômito espontâneo, manter a cabeça abaixo do 
nível dos quadris ou em posição lateral, se o indivíduo estiver deitado, para 
evitar aspiração do conteúdo gástrico. 

Efeitos das interações 
químicas 

Não foram relatados efeitos de interações químicas para glifosato e hidróxido 
de potássio em humanos. 

ATENÇÃO Para notificar o caso e obter informações especializadas sobre o diagnóstico 
e tratamento, ligue para o Disque-Intoxicação: 0800-722-6001. Rede 

Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica 
(RENACIAT/ANVISA/MS). 

As intoxicações por Agrotóxicos e Afins estão incluídas entre as Doenças e 
Agravos de Notificação Compulsória. 

Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN/MS). 
Notifique ao Sistema de Notificação em Vigilância Sanitária (Notivisa). 

Telefone de Emergência da empresa: 0800-200 2345 

 
MECANISMO DE AÇÃO, ABSORÇÃO E EXCREÇÃO PARA ANIMAIS DE LABORATÓRIO: 
“Vide item Toxicocinética” e “Vide item Toxicodinâmica”. 
 
Efeitos Agudos e Crônicos para Animais de Laboratório: 
 
Efeitos agudos: 
DLRR50RR oral em ratos: 5000 mg/kg 
DLRR50RR dérmica em ratos: 4000 mg/kg 
CLRR50RR inalatória em ratos: >3,102 mg/L (4h) 
Corrosão/irritação cutânea em coelhos: não foram observados sinais de irritação dérmica. Nas condições de 
teste, o produto não é irritante cutâneo. 
Corrosão/irritação ocular em coelhos: não foram observados sinais de irritação ocular. Nas condições de 
teste, o produto não é irritante ocular. 
Sensibilização cutânea em cobaias: o produto não é sensibilizante. 
Mutagenicidade: o produto não é mutagênico. 
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Efeitos Crônicos: 
Glifosato: Em estudo de dois anos em ratos, as maiores doses de 1214 mg/kg p.c./dia (machos) e 1498 mg/kg 
p.c./dia (fêmeas) resultaram em diminuição de peso corpóreo e da eficiência na utilização de alimentos, bem 
como alterações bioquímicas e histopatológicas no fígado e rins. A incidência de hepatite e colangite 
proliferativa no fígado foi mais comum em machos do que em fêmeas. Acredita-se que a necrose papilar, 
mineralização papilar, hiperplasia de células de transição renais e o aumento da incidência de prostatite 
observados na maior dose estejam relacionados à diminuição do pH urinário devido à acidez da substância 
teste (NOAEL machos e fêmeas: 361 e 437 mg/kg p.c./dia, respectivamente). Em estudo de 2 anos em 
camundongos tratados com o glifosato-trimesium, as doses de 991 mg/kg p.c./dia (machos) e 1341 mg/kg 
p.c./dia (fêmeas) resultaram em diminuição do ganho de peso corpóreo. Nenhum efeito adverso relacionado ao 
tratamento foi observado neste estudo (NOEL glifosato-equivalente machos e fêmeas: 81 e 109 mg/kg p.c./dia, 
respectivamente). Não foram observados achados neoplásicos em ambas as espécies e estudos de 
mutagenicidade in vivo e in vitro indicam a não-mutagenicidade do glifosato. A administração de até 1073 mg/kg 
(machos) e 1634 mg/kg (fêmeas) de glifosato no estudo de 2 gerações em ratos não resultou em efeitos 
adversos na função reprodutiva ou em toxicidade significativa para os adultos ou filhotes. Foi observada 
diminuição do peso corpóreo dos filhotes da geração F1 com consequente diminuição no peso desses animais 
durante a fase pré-acasalamento (NOAEL sistêmico: 322 mg/kg p.c./dia; NOAEL reprodutivo: 1073 mg/kg 
p.c./dia). No estudo de toxicidade do desenvolvimento em ratos, não houve evidência de toxicidade materna ou 
qualquer efeito adverso em relação ao número, crescimento ou sobrevivência dos fetos no útero em doses de 
até 1000 mg/kg p.c./dia (NOAEL materno e desenvolvimento: 1000 mg/kg p.c./dia). No coelho, a administração 
de 175 ou 300 mg/kg p.c./dia resultou em toxicidade materna (diminuição do peso corpóreo, consumo de ração 
e diarreia). Nos fetos, houve pequenas alterações na ossificação associadas à diminuição do peso fetal 
(NOAEL materno e desenvolvimento: 100 e 175 mg/kg p.c./dia, respectivamente). Pelos estudos acima 
descritos, o glifosato não é classificado para toxicidade reprodutiva, carcinogenicidade ou mutagenicidade de 
acordo com o GHS. Também não foram identificados órgãos-alvo relevantes após estudos de exposições 
repetidas.  
 
Hidróxido de potássio: Não se espera que o hidróxido de potássio esteja sistemicamente disponível no 
organismo sob condições normais de manuseio e uso e, portanto, não se espera que ocorram efeitos 
sistêmicos após exposições repetidas. Devido a este fato, também se pode concluir que não é necessário 
conduzir um estudo específico para determinar a toxicidade reprodutiva. Os testes de genotoxicidade in vitro 
não indicaram evidência de atividade mutagênica. Além disso, os testes de genotoxicidade in vitro e in vivo com 
substâncias estruturalmente relacionadas ao hidróxido de potássio não indicaram evidência de atividade 
mutagênica. Estudos de carcinogenicidade conduzidos em animais de experimentação não estão disponíveis 
para hidróxido de potássio. Adicionalmente, não é esperado que ocorra carcinogenicidade sistêmica, porque 
não se espera que o hidróxido de potássio esteja sistemicamente disponível no organismo. Portanto, não há 
evidências de que o KOH seja carcinogênico em situações de exposição relevantes para seres humanos. 
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DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: 
PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE:  
- Este produto é:  

(  ) Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I)  
(  ) Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II)  
(x) PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE (CLASSE III)  
(  ) Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV)  

- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza.  
- Não utilize equipamento com vazamento.  
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes.  
- Aplique somente as doses recomendadas.  
- Não lave as embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d’água. Evite a 
contaminação da água.  
- A destinação inadequada de embalagens e restos de produtos ocasiona contaminação do solo, da água e do 
ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas.  
- Não execute aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância inferior a 500 (quinhentos) 
metros de povoação e de mananciais de captação de água para abastecimento público; e de 250 (duzentos e 
cinquenta) metros de mananciais de água, moradias isoladas, agrupamentos de animais e vegetação 
susceptível a danos.  
- Observe as disposições constantes na legislação estadual e municipal concernentes às atividades 
aeroagricolas.  
 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO 
CONTRA ACIDENTES:  
- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada.  
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações ou outros 
materiais.  
- A construção deve ser de alvenaria ou de material não combustível.  
- O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável.  
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO.  
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças.  
- Deve haver sempre embalagens adequadas disponíveis, para envolver embalagens rompidas ou para o 
recolhimento de produtos vazados.  
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções constantes da NBR 9843 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT.  
- Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal.  
 
INSTRUÇÕES EM CASO DE ACIDENTES:  
- Isole e sinalize a área contaminada.  
- Contate as autoridades locais competentes e a Empresa: ADAMA BRASIL S/A  
- Telefone da empresa: 0800-400-7070.  
- Utilize Equipamento de Proteção Individual  
- EPI (macacão impermeável, luvas e botas de borracha, óculos protetores e máscara com filtros).  
- Em caso de derrame, estanque o escoamento, não permitindo que o produto entre em bueiros, drenos ou 
corpos d’água. Siga as instruções abaixo:  
Piso Pavimentado: absorva o produto com serragem ou areia, recolha o material com auxílio de uma pá e 
coloque em recipiente lacrado e identificado devidamente. O produto derramado não deverá mais ser utilizado. 
Neste caso, consulte a empresa registrante, através do telefone indicado no rótulo para sua devolução e 
destinação final.  
Solo: retire as camadas de terra contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse material e 
coloque em um recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa registrante conforme indicado 
acima.  
Corpos d’água: interromper imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate o órgão 
ambiental mais próximo e o centro de emergência da empresa, visto que as medidas a serem adotadas 
dependem das proporções do acidente, das características do corpo hídrico em questão e da quantidade do 
produto envolvido.  
- Em caso de incêndio, use extintores de pó químico seco (PQS), CO2 ou neblina de água, ficando a favor do 
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vento para evitar intoxicação.  
 
PROCEDIMENTOS DE LAVAGEM, ARMAZENAMENTO, DEVOLUÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
EMBALAGENS VAZIAS E RESTOS DE PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:  
EMBALAGEM RÍGIDA LAVÁVEL LAVAGEM DA EMBALAGEM:  
Durante o procedimento de lavagem o operador deverá estar utilizando os mesmos EPI´s – Equipamentos de 
Proteção Individual – recomendados para o preparo da calda do produto.  
 
Tríplice Lavagem (Lavagem Manual):  
Esta embalagem deverá ser submetida ao processo de Tríplice Lavagem, imediatamente após o seu 
esvaziamento, adotando-se os seguintes procedimentos:  
- Esvazie completamente o conteúdo da embalagem no tanque do pulverizador, mantendo-a na posição vertical 
durante 30 segundos;  
- Adicione água limpa à embalagem até ¼ do seu volume;  
- Tampe bem a embalagem e agite-a, por 30 segundos;  
- Despeje a água de lavagem no tanque pulverizador;  
- Faça esta operação três vezes;  
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica perfurando o fundo.  
 
Lavagem Sob Pressão: 
UAo utilizar pulverizadores dotados de equipamentos de Lavagem Sob Pressão seguir os seguintes 
procedimentos:  
- Encaixe a embalagem vazia no local apropriado do funil instalado no pulverizador;  
- Acione o mecanismo para liberar o jato de água;  
- Direcione o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos;  
- A água da lavagem deve ser transferida para o tanque do pulverizador;  
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo.  
 
UAo utilizar equipamento independente para Lavagem Sob Pressão adotar os seguintes procedimentos:  
- Imediatamente após o esvaziamento do conteúdo original da embalagem, mantê-la invertida sobre a boca do 
tanque de pulverização, em posição vertical, durante 30 segundos;  
- Manter a embalagem nessa posição, introduzir a ponta do equipamento de Lavagem Sob Pressão, 
direcionando o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos;  
- Toda a água de lavagem é dirigida diretamente para o tanque do pulverizador;  
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo.  
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA:  
Após a realização da Tríplice Lavagem ou Lavagem Sob Pressão, esta embalagem deve ser armazenada com 
a tampa, em caixa coletiva, quando existente, separadamente das embalagens não lavadas. O armazenamento 
das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ventilado, ao 
abrigo de chuva e com piso impermeável ou no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias.  
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA:  
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato da 
compra. Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. O 
usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano 
após a devolução da embalagem vazia.  
 
TRANSPORTE:  
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas.  
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EMBALAGEM SECUNDÁRIA (NÃO CONTAMINADA)  
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA  
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA:  
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, 
ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são guardadas as embalagens 
cheias.  
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA:  
É obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário, onde foi adquirido o produto ou no local indicado 
na nota fiscal, emitida pelo estabelecimento comercial. TRANSPORTE: As embalagens vazias não podem ser 
transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e pessoas.  
 
DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS:  
A destinação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá ser realizada pela 
Empresa Registrante ou por empresas legalmente autorizadas pelos órgãos competentes.  
 
É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM VAZIA OU O 
FRACIONAMENTO E REEMBALAGEM DESTE PRODUTO.  
 
EFEITOS SOBRE O MEIO AMBIENTE DECORRENTES DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA EMBALAGEM 
VAZIA E RESTOS DE PRODUTOS:  
A destinação inadequada das embalagens vazias e restos de produtos no meio ambiente causa contaminação 
do solo, da água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:  
Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante através do 
telefone indicado no rótulo para sua devolução e destinação final. A desativação do produto é feita através de 
incineração em fornos destinados para este tipo de operação, equipados com câmaras de lavagem de gases 
efluentes e aprovados por órgão ambiental competente. 
 
TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS:  
O transporte está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica, que inclui o 
acompanhamento da ficha de emergência do produto, bem como determina que os agrotóxicos não podem ser 
transportados junto de pessoas, animais, rações, medicamentos ou outros materiais.  
 
RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU 
MUNICIPAL: 
Este produto encontra-se com restrição de uso temporária no Estado do Paraná para Acanthospermum australe, 
Ageratum conyzoides, Andropogon bicornis, Hyptis suaveolens, Pennisetum setosum, Sida cordifolia, Sida glaziovii 
e Sorghum arundinaceum em Algodão, Arroz, Café, Cana-de-açúcar, Citros, Eucalipto, Maçã, Milho, Pinus, 
Seringueira, Soja, Trigo,  
 
Ceará: é vetada a pulverização aérea de agrotóxicos no Estado, conforme Lei nº 16.820, de 08 de janeiro de 
2019. 
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Adama Brasil S.A. 
Rua Pedro Antonio de Souza, 400 

Parque Rui Barbosa 
CEP 86031-610 – Londrina – PR 

Tel: (43)3371 9000 
Telefones de Emergência: 
Adama Brasil S/A / Toxiclin 

0800 200 2345 
RENACIAT (Rede Nacional de Centros de 

Informação e Assistência Toxicológica) 0800 
722 6001 

0800 117 20 20 – AMBIPAR RESPONSE. 

  

 
 
 

  
 
 
 
 

TROP 

“PRODUTO NÃO 
ENQUADRADO NA 

RESOLUÇÃO EM VIGOR SOBRE 
TRANSPORTE DE PRODUTOS 

PERIGOSOS” 

Aspecto: Líquido transparente de coloração 7.5Y8/2 (notação de Munsell)/ Amarelo (descrição qualitativa) e odor 
característico. 
EPI de uso exclusivo para a equipe de atendimento a emergência: utilizar máscaras semifacial com filtro para Vapores 
Orgânicos/Gases Ácidos (VO/VA) combinado com filtro mecânico, utilizar luvas de borracha nitrílica, óculos de segurança 
para produtos químicos, utilizar macacão de mangas compridas impermeáveis ou hidro repelentes e botas de borracha 
nitrílica. O EPI do motorista está especificado na ABNT NBR 9735. 

RISCOS 
Fogo: Em condições de alta temperatura ou queima pode produzir gases tóxicos e irritantes como monóxido de carbono e 
dióxido de carbono. 
Saúde: Em casos de ingestão podem ocorrer lesões ulcerativas, epigastralgia, vômitos, cólicas, diarreia, e, 
ocasionalmente, íleo paralítico e insuficiência hepática aguda; alterações na pressão sanguínea, palpitações, choque 
hipovolêmico; pneumonite, edema pulmonar não cardiogênico; insuficiência renal por necrose tubular aguda; cefaleia, 
fadiga, agitação, sonolência, vertigem, alterações do controle motor, convulsões e coma; acidose metabólica. Em casos de 
exposição cutânea podem ocorrer dermatite de contato, eczema e fotossensibilização tardio (5 a 10 dias). A exposição 
ocular pode resultar em irritação, dor e queimação ocular, turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral. Em casos de 
exposição respiratória pode ocorrer aumento da frequência respiratória, broncoespasmo e congestão vascular pulmonar. 
Meio Ambiente: O produto não é considerado nocivo para os organismos aquáticos. A dispersão no ambiente pode 
contaminar a área. Evite entrada em cursos de água. Densidade: 1,1495 g/mL (20°C + 0,5°C). Solubilidade: miscível em 
água. 

EM CASO DE ACIDENTE 

Vazamento: Como ação imediata de precaução, isole a área de vazamento em um raio de 50 metros, no mínimo, em 
todas as direções. Em caso de derrame estanque o escoamento utilizando materiais adequados, não permitindo que o 
produto entre em bueiros, drenos ou corpos d’água. Piso pavimentado: absorva o produto com serragem ou areia, 
recolha o material com auxílio de uma pá e coloque em recipiente lacrado e identificado devidamente. O produto 
derramado não deverá mais ser utilizado. Neste caso, consulte o registrante através do telefone para a sua devolução e 
destinação final. Solo: retire as camadas de terra contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse material e 
coloque em um recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa registrante. Corpos d’água: interrompa 
imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate o órgão ambiental mais próximo e o centro de 
emergência da empresa, visto que as medidas a serem adotadas dependem das proporções do acidente, das 
características do corpo hídrico em questão e da quantidade do produto envolvido. Precauções: Em caso de transbordo do 
produto, utilizar os EPIs adequados e proceder conforme descrito nesta ficha. 
Fogo: utilizar espuma, CO2, ou pó químico. Utilizar água em último caso. Resfriar as embalagens expostas. Utilizar 
equipamento de respiração autônoma e roupas apropriadas para combate a incêndio.  

Poluição: evitar a contaminação dos cursos d’água caso seja usado água no combate ao incêndio, vedando a entrada 
de galerias de águas pluviais (boca de lobo). Avise a Defesa Civil: 199. 
Envolvimento de pessoas: levar o acidentado para um local arejado. Retirar as roupas contaminadas. Lave as partes 
do corpo atingidas com água. Se o acidentado estiver inconsciente e não respirar mais, não aplicar respiração boca a 
boca. Utilizar um intermediário (tipo Ambu®) para realizar o procedimento. Em caso de contato com os olhos, lave-os 
com água em abundância e no caso de ingestão lave a boca da vitima com água em abundância. Encaminhe ao serviço 
médico mais próximo levando esta ficha. 
Informações ao Médico: Não há antídoto específico. Em caso de ingestão recente de grandes quantidades, 
procedimentos de esvaziamento gástrico tais como lavagem gástrica poderão ser realizados. Carvão ativado e laxantes 
salinos poderão ser utilizados devido a provável adsorção do princípio ativo pelo carvão ativado. O tratamento sintomático 
deverá compreender, sobretudo medidas de suporte como correção de distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos, além de 
assistência respiratória. Monitoramento das funções hepática e renal deverá ser mantido. Em caso de contato ocular, 
proceder à lavagem com soro fisiológico seguida de oclusão e encaminhamento para avaliação oftalmológica. 
 
Observações: as instruções ao motorista, em caso de emergência, encontram-se descritas exclusivamente no envelope 
para transporte. 
 Elaboração Toxiclin: 27/09/2003              Revisão(07): 08/04/2021 
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EM CASO DE EMERGÊNCIA LIGAR PARA: 

 
 

• POLÍCIA MILITAR 190 
• POLÍCIA RODOVIARIA FEDERAL 191 
• CORPO DE BOMBEIROS 193 
• DEFESA CIVIL 199 

• SUATRANS COTEC 0800 400 7070 
• TOXICLIN 0800 014 1149 
• NO RISK GERENCIAMENTO DE RISCO  
       11-3302-5300 

• ORGÃO DE MEIO AMBIENTE ESTADUAL 
 
 

ACRE – Instituto de Meio 
Ambiente -IMAC 
Fone: (68) 3224-5497 
Fax: (68) 3224-5694 

ALAGOAS - Instituto de Meio 
Ambiente-IMA 
Fone: (82) 3315-1738/  
Fax (82) 3315-1732 

AMAPÁ - Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente-SEMA 
Fone: (96) 3212-5308 

AMAZONAS - Instituto de 
Proteção Ambiental do Amazonas 
Fone/Fax - (92) 2123-6700 

BAHIA - Centro de Recursos 
Ambientais - CRA 
Fone: 0800 71 1400 / (71) 3117-1200 
Fax: (71) 3117-1225 

CEARÁ - Superintendência Estadual 
do Meio Ambiente -SEMACE 
Fone: (85) 3101-5520 / 3101-5580 

DISTRITO FEDERAL - Instituto do 
Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos 
Fone: (61) 3325-6868 / 3325-6861 / 
3214-5682 

ESPÍRITO SANTO – Instituto 
Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – IEMA 
Fone: (27) 3636-2608 / (27) 3636—
2611 / (27) 3636-2523 

GOIÁS - Agência Ambiental de 
Goiás 
Fone: (62) 3265-1300 
Fax: (62) 3265-1350 

MARANHÃO - Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA 
Fone: (98) 3194-8900 / 9137-6513 

MATO GROSSO - SEMA - Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente 
Fone: (65) 3613-7200 

MATO GROSSO DO SUL - 
Superintendência de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - SUPEMA 
Fone: (67) 3318-5600 / 3318-5712 - 
Fax: (67) 3318-5632 

MINAS GERAIS - Fundação 
Estadual de Meio Ambiente-FEAM 
Fone: (31) 3915-1236 / (31) 9822-
3947 / 9825-3947 

PARÁ - Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente - SEMA 
Fone: (91) 3184-3362 / 3184-3394 / 
3184-3383 

PARAÍBA - Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia e do Meio 
Ambiente - SECTMA 
Fone: (83) 3218- 4371 / 3218-4373 

PARANÁ - Instituto Ambiental do 
Paraná - IAP 
Fone: (41) 3213-3700 

PERNAMBUCO – Agência Estadual 
de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - CPRH 
Fone: (81) 3182-8800 Fax: (81) 3441-
6088 

PIAUÍ - Secretaria de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SEMAR 
Fone: (86) 3216-2033 / 3216-2039 - 
Fax: (86) 3216-2032 

RIO DE JANEIRO – Secretaria de 
Estado do Ambiente – SEA 
Fone: (21) 2332-6138 / (21) 2332-
6068 

RIO GRANDE DO NORTE - Instituto 
de Defesa do Meio Ambiente - 
IDEMA 
Fone: (84) 3232-2110 / 3232-2111 / 
3232-1976 

RIO GRANDE DO SUL - Secretaria 
do Meio Ambiente - SEMA 
Fone: (51) 3288-8100 - Celular: (51) 
9982-7840 

RONDÔNIA - Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento 
Ambiental - SEDAM 
Fone: (69) 3216-1084 / 3216-1045 - 
Fax: (69) 3216-1059 

RORAIMA - Departamento Estadual 
de Meio Ambiente -DMA 
Fone: (95) 3623-8553 / 3623-2505 

SANTA CATARINA - Fundação do 
Meio Ambiente - FATMA 
Fone: 0800 644 1523 / (48) 3622-5910 

SÃO PAULO - Companhia de 
Tecnologia de Saneamento 
Ambiental-CETESB 
Fone: (11) 3133-3000 - Fax: (11) 
3133-3402 

SERGIPE – Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos - SEMA 
Fone: (79) 3179-7300 /  3179-7305 

TOCANTINS - Secretaria de 
Planejamento e Meio Ambiente 
Fone: (63) 3212-4401 

 
 
• CENTROS DE CONTROLE DE INTOXICAÇÕES 
 
 

RENACIAT: Disque Intoxicação 
Rede Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica: 0800 722 6001  
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1. IDENTIFICAÇÃO  
 

Nome do Produto: TROP. 
 
Principais usos recomendados: Herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não 
seletivo do grupo químico Glicina Substituída. 

  
Registrante: ADAMA BRASIL S/A  

Rua Pedro Antônio de Souza, 400 – Londrina – PR. 
Parque Rui Barbosa. CEP 86031-610 
Tel.: (43) 3371-9330 Fax: (43) 3371-9017 

     E-mail: site@adama.com / http://www.adama.com/brasil/pt  
                  
Telefone de emergência:    0800 200 2345 – Adama Brasil S/A/Toxiclin Serviços Médicos 
Ltda. 

 0800 722 6001 - RENACIAT (Rede Nacional de Centros de 
 Informação e Assistência Toxicológica) 
 0800 117 20 20 – AMBIPAR RESPONSE. 

 

2.  IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
 

Perigos mais importantes: o produto pode ser nocivo ao homem e ao meio ambiente se não 
utilizado conforme as recomendações. 
 
Efeitos do Produto: 
 
Efeitos adversos à saúde humana: o produto pode ser nocivo se ingerido e em contato com a 
pele. 
 
Efeitos ambientais: o produto é considerável nocivo para os organismos aquáticos 
 
Perigos físicos e químicos: não são conhecidos os perigos físicos e químicos em decorrência 
da utilização indicada do produto.  
 
Principais Sintomas: as manifestações clínicas decorrentes da exposição são diretamente 
proporcionais à concentração e à quantidade do produto, assim como ao tempo de exposição 
do organismo ao glifosato. Em casos de ingestão de grandes quantidades podem ocorrer 
lesões ulcerativas, epigastralgia, vômitos, cólicas, diarreia, e, ocasionalmente, íleo paralítico e 
insuficiência hepática aguda; alterações na pressão sanguínea, palpitações, choque 
hipovolêmico; pneumonite, edema pulmonar não cardiogênico; cefaleia, fadiga, agitação, 
sonolência, vertigem, alterações do controle motor, convulsões e coma; acidose metabólica. 
O contato repetido/prolongado com a pele pode ocorrer dermatite de contato, eczema e 
fotossensibilização tardio (5 a 10 dias). O contato direto com os olhos pode resultar em 
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irritação, dor e queimação ocular, turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral. Em 
casos de exposição respiratória pode ocorrer aumento da frequência respiratória, 
broncoespasmo e congestão vascular pulmonar. 
 
Classificação de perigo do produto:  
 
Sistema de classificação de perigo de acordo com o Sistema Globalmente Harmonizado 
para a Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos. Norma ABNT-NBR 14725 – 
Parte 2.  
 
Toxicidade aguda - Oral: Categoria 5. 
Toxicidade aguda – Dérmica: Categoria 5. 
Toxicidade aguda - Inalação: Não classificado 
Corrosão/irritação à pele: Não classificado. 
Lesões oculares graves/irritação ocular: Não classificado. 
Sensibilização respiratória: Classificação impossível. 
Sensibilização à pele: Não classificado. 
Mutagenicidade em células germinativas: Não classificado. 
Carcinogenicidade: Classificação impossível. 
Toxicidade à reprodução: Classificação impossível. 
Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição única: Classificação impossível. 
Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição repetida: Classificação impossível. 
Perigoso por aspiração: Classificação impossível. 
Perigoso ao ambiente aquático – Agudo: Categoria aguda 3. 
Perigoso ao ambiente aquático – Crônico: Classificação impossível. 
Líquidos inflamáveis: Classificação impossível.  
 
Elementos apropriados da rotulagem: 

 

Pictograma --- 

Palavra de 
advertência 

Atenção 

 
Frases de perigo: 
 
H303 – Pode ser nocivo se ingerido 
H313 – Pode ser nocivo em contato com a pele 
H402 – Nocivo para os organismos aquáticos  
 
Frases de precaução:  
 
P273 – Evite a liberação para meio ambiente. 
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P312 – Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO 
TOXICOLÓGICA/médico. 
 
 
 

3.  COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 
 

Natureza química: este produto é uma mistura. 
 
Ingredientes ou impurezas que contribuam para o perigo:  

 

Nome 
químico 

No CAS Concentração 
Fórmula 

Molecular 
Sinônimos 

Classificação de 
perigo 

2-
(phosphonom
ethylamino) 

acetate 

38641-94-0 300 – 600g/L C6H17N2O5P 
Sal de 

isopropilamina 
de glifosato 

Toxicidade aguda - 
Oral:  

Categoria 5. 
 

Toxicidade aguda - 
Dérmica:  

Categoria 4. 
 

Corrosão/irritação 
à pele: 

Categoria 3. 
 

Lesões oculares 
graves/irritação 

ocular: 
Categoria 2B. 

 

Perigoso ao 
ambiente aquático 
– Agudo: Categoria 

2. 
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N-
(fosfonometil) 

glicina 
1071-83-6 250 - 500 g/L C3H8NO5P 

Equivalente 
ácido de 
glifosato 

Toxicidade aguda - 
Oral:  

Categoria 5. 
 

Toxicidade aguda - 
Inalação:  

Categoria 4. 
 

Corrosão/irritação 
à pele: 

Categoria 3. 
 

Lesões oculares 
graves/irritação 

ocular: 
Categoria 2A. 

 

Perigoso ao 
ambiente aquático 
– Agudo: Categoria 

2. 

Base 
neutralizante 

ND 90 - 250 g/L ND ND 

Toxicidade aguda - 
Oral:  

Categoria 3. 
 

Toxicidade aguda - 
Dérmica:  

Categoria 3. 
 

Corrosão/irritação 
à pele: 

Categoria 1C. 
 

Lesões oculares 
graves/irritação 

ocular: 
Categoria 1. 

 

Líquidos 
inflamáveis: 
Categoria 1. 

Sistema de classificação de perigo de acordo com o Sistema Globalmente Harmonizado para a 
Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos. Norma ABNT-NBR 14725 – Parte 2. 

  

4.  MEDIDAS DE PRIMEIROS-SOCORROS 
 

Medidas de primeiros socorros: levar o acidentado para um local arejado. Retirar as roupas 
contaminadas. Lavar as partes do corpo atingidas com água em abundância e sabão. Se o 
acidentado estiver inconsciente e não respirar mais, praticar oxigenação ou respiração 
artificial. Encaminhar ao serviço médico mais próximo levando esta ficha. 
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Inalação: remover a pessoa para local arejado. Se respirar com dificuldade, realizar 
oxigenação e consultar um médico imediatamente. Se não estiver respirando, faça respiração 
artificial. Utilizar um intermediário ou dispositivo para ventilação manual (tipo Ambu®) para 
realizar o procedimento.  
 
Contato com a pele: lavar imediatamente a área afetada com água em abundância e sabão. 
Remover e lavar roupas contaminadas antes de reutilizá-las e descartar os sapatos 
contaminados. Ocorrendo efeitos/sintomas, consultar um médico.  
 
Contato com os olhos: lavá-los imediatamente com água em abundância durante 15 minutos. 
Manter as pálpebras abertas de modo a garantir enxágue adequado dos olhos. Se for 
possível retirar lentes de contato. Consultar um oftalmologista caso se desenvolva irritação. 
 
Ingestão: imediatamente lavar a boca com água em abundância. Não provocar vômito, 
entretanto é possível que o mesmo ocorra espontaneamente não devendo ser evitado, deitar 
o paciente de lado para evitar que aspire resíduos. Procurar um médico imediatamente. 
ATENÇÃO: nunca dê algo por via oral para uma pessoa inconsciente. 
 
Quais ações devem ser evitadas: não aplicar respiração boca a boca caso o paciente tenha 
ingerido o produto. Utilizar um intermediário ou dispositivo para ventilação manual (tipo 
Ambu®) para realizar o procedimento. 
 
Proteção para os prestadores de primeiros socorros: evitar ingestão, inalação, contado com 
pele e olhos com o produto durante o processo. 
 
Notas para o médico: Não há antídoto específico. Em caso de ingestão recente de grandes 
quantidades, procedimentos de esvaziamento gástrico tais como lavagem gástrica, 
administração de carvão ativado e laxantes salinos poderão ser utilizados devido a provável 
adsorção do princípio ativo pelo carvão ativado. O tratamento sintomático deverá 
compreender, sobretudo medidas de suporte como correção de distúrbios hidroeletrolíticos e 
metabólicos, além de assistência respiratória. Monitoramento das funções hepática e renal 
deverá ser mantido. Em caso de contato ocular, proceder à lavagem com soro fisiológico e 
encaminhamento para avaliação oftalmológica. 
 

5.  MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
 
Meios de extinção apropriados: utilizar espuma, CO2, pó químico e água em último caso. 
 
Meios de extinção não recomendados: evitar o uso de jatos de água diretamente sobre o 
produto. 
 
Perigos específicos e métodos especiais de combate a incêndio: Evacue a área e combata o 
fogo a uma distância segura. Utilize diques para conter a água usada no combate. 
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Posicionar-se de costas para o vento. Usar água em forma de neblina para resfriar 
equipamentos expostos nas proximidades do fogo. 
 
Proteção das pessoas envolvidas no combate a incêndio: equipamento de respiração 
autônoma e roupas apropriadas para combate a incêndio. 
 
Perigos específicos da combustão do produto químico: a combustão do produto pode 
produzir gases tóxicos e irritantes como dióxido de carbono e monóxido de carbono. 
 

6. MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO  
 
Precauções pessoais: utilizar macacão impermeável ou hidrorrepelente, óculos protetores, 
botas de borracha e luvas de nitrila. A proteção respiratória deverá ser realizada dependendo 
das concentrações presentes no ambiente ou da extensão do derramamento/vazamento, 
para tanto, deverá se optar por máscaras semifaciais ou faciais inteiras com filtro substituível 
ou ainda, purificadores de ar equipados com filtro para vapores orgânicos. 
 
Remoção de fontes de ignição: interromper a energia elétrica e desligar fontes geradoras de 
faíscas. Retirar do local todo material que possa causar princípio de incêndio (ex.: óleo 
diesel). 
 
Controle de poeira: não aplicável por tratar-se de um produto líquido. 
 
Prevenção da inalação e do contato com a pele, mucosas e olhos: utilizar roupas e 
acessórios descritos acima, no Item Precauções Pessoais.  
  
Precauções para o meio ambiente: evitar a contaminação dos cursos d’água vedando a 
entrada de galerias de águas pluviais (boca de lobo). Evitar que resíduos do produto 
derramado atinjam coleções de água. 
  
Métodos para limpeza: Em caso de derrame, estanque o escoamento, não permitindo que o 
produto entre em bueiros, drenos ou corpos d’água. Siga as instruções abaixo: Piso 
Pavimentado: absorva o material com areia ou serragem, recolha-o com auxílio de uma pá e 
coloque em recipiente lacrado e identificado devidamente. O produto derramado não deverá 
mais ser utilizado. Neste caso, consulte a empresa registrante através do telefone indicado 
no rótulo para sua devolução e destinação final. Solo: Retirar as camadas de terra 
contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse material e coloque em um 
recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa registrante conforme 
indicado acima. Corpos d`água: Interrompa imediatamente a captação para o consumo 
humano ou animal, contate o órgão ambiental mais próximo e o centro de emergência da 
empresa, visto que as medidas a serem adotadas dependem das proporções do acidente, 
das características do corpo hídrico em questão e da quantidade do produto envolvido. 
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Prevenção de perigos secundários: evitar que o produto contamine riachos, lagos, fontes de 
água, poços, esgotos pluviais e efluentes. 

 
7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 

 
Manuseio:  

 
Medidas técnicas: O TROP é um herbicida pós-emergente, sistêmico, de ação total, não 
seletivo, recomendado para o controle, através de aplicação em pós-emergência, das plantas 
infestantes. Utilizar EPI conforme descrito no Item 8. Manter pessoas, principalmente crianças 
e animais domésticos longe do local de trabalho. Produto de uso exclusivamente agrícola. 
 
Prevenção da exposição do trabalhador: utilizar EPI conforme descrito no Item 8. Não comer, 
beber ou fumar durante o manuseio do produto. Ao abrir a embalagem fazê-lo de modo a 
evitar vazamento. Não manipular e/ou carregar embalagens danificadas. 
 
Precauções para manuseio seguro: utilizar EPI conforme descrito no Item 8. 
 
Orientações para manuseio seguro: utilizar EPI conforme descrito no Item 8. Manusear o 
produto com exaustão local apropriada ou em área bem ventilada, se em ambientes abertos 
manuseá-lo a favor de vento. No caso de sintomas de intoxicação, interromper imediatamente 
o trabalho e proceder conforme descrito no Item 4 desta ficha. 
 
Medidas de higiene: 
 
Apropriadas: tomar banho e trocar de roupa após o uso do produto. Lavar as roupas 
contaminadas separadamente, evitando contato com outros utensílios de uso pessoal.  
 
Inapropriadas: lavar vestimentas contaminadas juntamente com outras peças de roupas ou 
utensílios de uso pessoal. 
 
Armazenamento 
 
Medidas técnicas: 
 
Apropriadas: manter o produto em seu recipiente original. Manter as eventuais sobras dos 
produtos em suas embalagens originais adequadamente fechadas.  
 
Inapropriadas: evitar manter o produto próximo de fontes de calor e contato direto com a luz 
solar.  
 
Condições de armazenamento 
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Adequadas: mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada. O local deve 
ser exclusivo para produtos tóxicos e deve ser isolado de alimentos, bebidas, alimentos para 
animais ou outros materiais. O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável. 
Coloque um sinal de aviso com a seguinte indicação: CUIDADO VENENO. Tranque o local, 
impedindo o acesso não autorizado, principalmente crianças. Sempre deve haver 
embalagens adequadas disponíveis para embalar embalagens quebradas ou coletar produtos 
vazados. No caso de armazéns, as instruções contidas na NBR 9843 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT devem ser seguidas. Observe as disposições da lei 
estadual e local. 
 
A evitar: locais úmidos e com fontes de calor. 
 
Produtos e materiais incompatíveis: não armazenar junto com alimentos, bebidas, inclusive os 
destinados para animais.  
 
Materiais seguros para embalagens 
 
Recomendadas: produto já embalado em embalagem apropriada. 
    
Inadequados: retirar o produto de sua embalagem original. 

 
 
 
 

8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Medidas de controle de engenharia: utilizar exaustão local e providenciar uma ventilação 
adequada ao local de trabalho. O operador deve sempre utilizar um equipamento para 
proteção respiratória mesmo quando providenciada uma boa ventilação. 
 
Parâmetros de controle específicos: 
 
Limites de exposição ocupacional: 
 
Nome comum Limite de Exposição Tipo Efeito Referências 

Sal de 
isopropilamina de 

glifosato 
Não estabelecido 

TLV-TWA 
--- 

ACGIH 2021 
REL-TWA NIOSH 
PEL-TWA OSHA 

Equivalente ácido 
de glifosato 

Não estabelecido 
TLV-TWA 

--- 
ACGIH 2021 

REL-TWA NIOSH 
PEL-TWA OSHA 

Base 
neutralizante 

2 ppm TLV-TWA Irr TRS; deficiência 
visual 

ACGIH 2021 
5 ppm TLV-STEL 
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5 ppm REL-TWA Irritação nos olhos, 
pele, nariz, 
garganta; 

distúrbios visuais, 
dermatite 

NIOSH 
Não estabelecido REL-STEL 

5 ppm (12 mg/m³) PEL-TWA 
--- OSHA 

Não estabelecido PEL-STEL 
 

Indicadores biológicos: 
 

Nome comum Limite Biológico Tipo 
Horário da 

coleta 
Notas Referências 

Sal de 
isopropilamina 

de glifosato 
Não estabelecido BEI --- --- ACGIH 2021 

Equivalente 
ácido de 
glifosato 

Não estabelecido BEI --- --- ACGIH 2021 

Base 
neutralizante 

Não estabelecido BEI --- --- ACGIH 2021 

 
Equipamentos de proteção individual: 
 
Proteção respiratória: utilizar máscara com filtro mecânico classe P2. 
 
Proteção para as mãos: utilizar luvas de borracha nitrílica. 

 
 Proteção para os olhos: utilizar óculos de segurança com proteção lateral.  

 
Proteção para a pele e corpo: utilizar macacão de algodão hidrorrepelente ou impermeável 
com mangas compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por 
cima das botas; botas de borracha e touca árabe. 
Precauções Especiais: manter os EPI’s devidamente limpos e em condições adequadas de 
uso, realizando periodicamente inspeções e possíveis manutenções e/ou substituições de 
equipamentos danificados. 

 
9.  PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 

 
 Estado físico: líquido. 
 Aspecto: transparente.  
 Cor: 7.5Y8/2 (notação de Munsell)/ Amarelo (descrição qualitativa) 
 Odor: característico. 
 pH: 5,03 (23,0°C). 
 Ponto de fusão/Ponto de congelamento: não disponível. 
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 Ponto de ebulição inicial e faixa de temperatura de ebulição: não disponível. 
 Ponto de fulgor: não aplicável por se tratar de produto à base de água. 
 Taxa de evaporação: dado não disponível. 
 Inflamabilidade: dado não disponível. 
 Limite inferior/superior de inflamabilidade ou explosividade: não disponível. 
 Pressão de vapor: não disponível. 
 Densidade de vapor: não disponível. 
 Densidade: 1,1495 g/mL na temperatura de 20,0 +/- 0,5 °C. 
 Solubilidade/Miscibilidade: miscível em água.  
 Coeficiente de partição n-octanol/água: não disponível. 
 Temperatura de auto-ignição: não disponível. 
 Temperatura de decomposição: não disponível. 
 Viscosidade: 15,0 (20,0 °C) e 13,5 (40,0 °C). 
 Tensão superficial: 40,00 mN/m na temperatura de 23,0 °C. 
 Corrosividade: não há dados disponíveis. 

 
10.  ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

 
Estabilidade química: o produto é considerado estável nas condições indicadas de 
armazenamento.  
 
Reatividade: dado não disponível. 
 
Possibilidade de reações perigosas: não há reações perigosas conhecidas sob condições 
indicadas de uso e armazenamento. 
 
Condições a serem evitadas: evitar altas temperaturas, fontes de ignição, exposições 
prolongadas à luz solar direta e exposição ao ar com a embalagem aberta. 
 
Materiais e substâncias incompatíveis: dado não disponível. 
 
Produtos perigosos de decomposição: a decomposição térmica do produto pode gerar gases 
tóxicos e irritantes como monóxido de carbono e dióxido de carbono. 

 
11. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 

 
Toxicidade aguda: 
 

DL50 Oral (ratos fêmeas): >2000 mg/kg. 
DL50 Dérmica (ratos machos e fêmeas): >4000 mg/kg. 
CL50 Inalatória: não há dados disponíveis.  
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Efeitos Locais: 
 
Irritabilidade dérmica: o produto aplicado na pele dos coelhos não causou nenhuma irritação 
cutânea. Alterações comportamentais ou clínicas relacionadas ao tratamento não foram 
notadas durante o período de observação. 
 
Irritabilidade ocular: o produto aplicado no olho dos coelhos causou leves alterações nas 
conjuntivas: hiperemia  e quemose grau 1.  Devido à reversão dos sinais de irritação ocular, o 
teste foi finalizado em 72h para todos os animais. 
 
Sensibilização dérmica em cobaias: não sensibilizante para a pele de cobaias 
  
Sensibilização respiratória: dado não disponível.  
 

     Toxicidade crônica: 
 

Mutagenicidade em células germinativas: o produto não apresentou efeito mutagênico e não 
induz efeito genotóxico. 
 
Carcinogenicidade:  
Sal de isopropilamina de glifosato: dado não disponível. 
Equivalente ácido de glifosato: em testes com ratos, via oral, pelo período de 2 anos, a 
substância não mostrou potencial carcinogênico. 
Base neutralizante: dado não disponível. 
 
Toxicidade à reprodução:  
Sal de isopropilamina de glifosato: não é conhecido por ter efeitos na reprodução e no 
desenvolvimento. 
Equivalente ácido de glifosato: em testes realizados via oral com ratos, não houve 
evidências do potencial teratogênico. 
Base neutralizante: dado não disponível. 
 
Toxicidade sistêmica a órgão-alvo - Exposição única: dado não disponível. 
 
Toxicidade sistêmica a órgão-alvo - Exposições repetidas: dado não disponível. 

 
Perigo de aspiração: dado não disponível. 
 
Principais Sintomas: as manifestações clínicas decorrentes da exposição são diretamente 
proporcionais à concentração e à quantidade do produto, assim como ao tempo de exposição 
do organismo ao glifosato. Em casos de ingestão de grandes quantidades podem ocorrer 
lesões ulcerativas, epigastralgia, vômitos, cólicas, diarreia, e, ocasionalmente, íleo paralítico e 
insuficiência hepática aguda; alterações na pressão sanguínea, palpitações, choque 
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hipovolêmico; pneumonite, edema pulmonar não cardiogênico; cefaleia, fadiga, agitação, 
sonolência, vertigem, alterações do controle motor, convulsões e coma; acidose metabólica. 
O contato repetido/prolongado com a pele pode ocorrer dermatite de contato, eczema e 
fotossensibilização tardio (5 a 10 dias). O contato direto com os olhos pode resultar em 
irritação, dor e queimação ocular, turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral. Em 
casos de exposição respiratória pode ocorrer aumento da frequência respiratória, 
broncoespasmo e congestão vascular pulmonar. 
 

12.  INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
 

Efeitos Ambientais, comportamentais e impactos do produto: 
 
Persistência/Degradabilidade:  
Sal de isopropilamina de glifosato: dado não disponível. 
Equivalente ácido de glifosato: não se degrada por fotólise direta. As meias-vidas de 
biodegradação no solo de 1,85 a 7 dias em condições aeróbias indicam que a biodegradação 
é um importante processo de destino ambiental no solo. 
Base neutralizante: em fase vapor será degradada na atmosfera pela reação com radicais 
hidroxila produzidos fotoquimicamente; a meia-vida para essa reação no ar é estimada em 
3,3 horas. 70-80% do DBO teórico foi alcançado em 4 semanas, indicando que a 
biodegradação é um importante processo de destino ambiental no solo e na água. 
 
Ecotoxicidade: 

 
Toxicidade aguda para microcrustáceos (Daphnia magna): CE50 (48h): 32,33 mg/L 
Toxicidade aguda para peixes (Danio rerio): CL50 (96h): 20,40 mg/L com intervalo 
de 95% de confiança entre 16,98 e 24,50 mg/L. 

 
Potencial bioacumulativo:  
Sal de isopropilamina de glifosato: dado não disponível. 
Equivalente ácido de glifosato: um valor BCF estimado em 0,5 sugere baixo potencial 
bioacumulativo em organismos aquáticos. 
Base neutralizante: um BCF estimado de 3,2 calculado em peixes e usando um log Kow de 
0,26 sugere que o potencial bioacumulativo em organismos aquáticos é baixo. 
 
Mobilidade no solo:  
Sal de isopropilamina de glifosato: dado não disponível. 
Equivalente ácido de glifosato: se liberado no solo, espera-se que tenha uma leve 
mobilidade, com base na faixa de Koc de 2.600 a 4.900. 
Base neutralizante: se liberada no solo, espera-se que tenha uma mobilidade muito alta com 
base em um Koc estimado de 11. 
 

13.  CONSIDERAÇÕES SOBRE DESTINAÇÃO FINAL  
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Métodos recomendados para destinação final: 
 
Produto: Desativar o produto através de incineração em fornos destinados para este tipo de 
operação, equipados com Câmaras de lavagem de gases efluentes e aprovados por órgão 
competente. 
 
Restos de produtos: Manter as eventuais sobras dos produtos e ou com validade vencida em 
suas embalagens originais adequadamente fechadas. O local deve ser exclusivo para 
produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas ou outros materiais. O local deve 
ser seguro (coberto, ventilado e com piso impermeável). 
 
Embalagem usada: As embalagens vazias deverão ser submetidas à tríplice lavagem e 
armazenadas em local seguro (coberto, ventilado e com piso impermeável) para posterior 
devolução no estabelecimento comercial onde foi adquirida dentro do prazo de um ano. Não 
queime, nem enterre ou reutilize as embalagens. Observe a legislação Estadual e Municipal 
específicas. Consulte o Órgão Estadual e Municipal específicos. Consulte o Órgão Estadual 
ou Municipal de Meio Ambiente. 

 
14.  INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

 
PRODUTO NÃO ENQUADRADO NA RESOLUÇÃO EM VIGOR SOBRE TRANSPORTE DE 

PRODUTOS PERIGOSOS. 
 

15.  INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES 
 

Regulamentações:  
  

ABNT NBR – 14725 
Resolução 5232 – ANTT  
IMDG CODE 
IATA 
Registrado no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA sob nº 5503/01. 
 

16.  OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

"Esta FISPQ foi elaborada por TOXICLIN® Serviços Médicos, a partir de dados fornecidos 
pela Empresa registrante. As informações desta FISPQ representam os dados atuais e 
refletem com exatidão o nosso melhor conhecimento para o manuseio apropriado deste 
produto de acordo com as especificações constantes no rótulo e bula. Quaisquer outros usos 
do produto que não os recomendados, serão de responsabilidade do usuário". 

 
Siglas: 
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ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ACGIH – American Conference of Governmental Industrial Hygienists 
ANTT – Agência Nacional de Transporte Terrestre 
BCF – Fator de Bioconcentração 
BEI –Índice Biológico de exposição 
CAS – Chemical Abstracts Service 
CL50 – Concentração letal 50% 
CE50– Concentração efetiva 50%  
DL50 – Dose letal 50% 
EPI – Equipamento de Proteção Individual 
FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 
IATA – International Air Transport Association 
ICAO – International Civil Aviation Organization 

IMGD – International Maritime Dangerous Goods Code 

IMO –Internacional Maritime Organization 
Kow – Coeficiente de partição n-octanol-água 
Log Kow – Logarítimo do coeficiente de partição n-octanol-água 
NBR – Norma Brasileira  
NIOSH – National Institute for Occupational Safety and Health 
OSHA – Occupational Safety & Health Administration 
PEL – Permissible Exposure Limit 

REL – Recommended Exposure Limit 
TLV – Threshold Limit Value 

TWA – Time Weighted Average 

UN – United Nations  

 
Legendas: 
 
Classificação impossível – não há dados suficientes ou disponíveis para classificação do 
produto. 
 
Não classificado – produto não se enquadra na categoria de classificação GHS e, portanto, 
não apresenta perigo. 
 
Bibliografia: 
 
ACGIH (Estados Unidos). TLVs E BEIs: Limites de Exposição Ocupacional e Índices Biológicos 
de Exposição. São Paulo: Abho, 2020. 304 p. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT. NBR 14725. Adoção do GHS, 
Parte 1, 2, 3 e 4. 
 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT NBR 7503. 
 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br. Acesso em: 08 de abril de 2021. 
 
EUROPEAN CHEMICALS AGENCY – ECHA. Disponível em: https://echa.europa.eu/home. 
Acesso em: 08 de abril de 2021 
 
INTERNATIONAL AGENCY FOR RESEARCH ON CANCER – IARC. Disponível em: 
https://www.iarc.fr/. Acesso em: 08 de abril de 2021 
 
IMO. IMDG CODE: International maritme dangerous goods code. Londres: International 
Maritme Organization, 2017. 
 
THE CHEMICAL DATABASE. Disponível em: http://ull.chemistry.uakron.edu/erd/. Acesso em: 
08 de abril de 2021 
 
CHEMICAL SAFETY INFORMATION FROM INTERGOVERNMENTAL ORGANIZATIONS – 
INCHEM. Disponível em: http://www.inchem.org/. Acesso em: 08 de abril de 2021 
 
NATIONAL INSTITUTE OF OCCUPATIONAL AND SAFETY – NIOSH. International 
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Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA sob no 00195. 
 
COMPOSIÇÃO:  
Dimethylammonium (2,4-dichlorophenoxy) acetate (2,4-D dimetilamina) ......................... 806 g/L (80,6% m/v) 
Equivalente Ácido de 2,4-D ................................................................................................ 670 g/L (67,0% m/v) 
Outros ingredientes  ........................................................................................................... 429 g/L (42,9% m/v) 
 

  
CONTEÚDO: VIDE RÓTULO 
 
CLASSE: Herbicida sistêmico, do grupo químico ácido ariloxialcanoico 
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: Concentrado Solúvel (SL) 
 
TITULAR DO REGISTRO (*): 
ADAMA BRASIL S/A 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 - Londrina/PR 
Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 - CNPJ: 02.290.510/0001-76 
Inscrição Estadual 601.07287-44 - Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
(*) IMPORTADOR DO PRODUTO FORMULADO 
FABRICANTE DO PRODUTO TÉCNICO: 
 
2,4-D ÁCIDO TÉCNICO MIL – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA 
sob nº 10708. 
 
ADAMA BRASIL S/A 
Avenida Júlio de Castilhos, 2085 
Taquari/RS – CEP 95860-000 
Tel. (51) 3653-9400 – Fax: (51) 3653-1697 
CNPJ: 02.290.510/0004-19  
Registro Estadual nº 1047/99 – SEAPA/RS 
 
ATUL LIMITED 
Atul 396020, Valsad, Gujarat – Índia 
 
2,4-D ÁCIDO TÉCNICO MILENIA BR – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA sob nº 16012. 
 
ADAMA MANUFACTURING POLAND S.A. 
UL Sienkiewicza 4, 56-120 - Brzeg Dolny – Polônia 
 
ADAMA LTD 
93, East Beijing Road, Jingzhou, Hubei, 434001, China 
 
2,4-D ÁCIDO SECO TÉCNICO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA 
sob nº 01638803. 
 
 

GRUPO O HERBICIDA 
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ATANOR S.C.A. 
Paula Albarracin de Sarmiento s/n, Rio Tercero, Córdoba — Argentina 
 
ATUL LIMITED 
Atul 396020, Valsad, Gujarat — India 
 
DOW AGROSCIENCES SOUTHERN ÁFRICA (PTY) LTD. 
Old Mill Site — Canelands 4341, 4000, Durban, KwaZulu - Natal — África do Sul 
 
POLAQUIMIA S.A. 
Km 144 Carretera Federal México, Vera Cruz 90460, Xaloztoc - Tlaxcala — México 
 
THE DOW CHEMICAL COMPANY 
330 South Saginaw Road 48667, Midland, Michigan — Estados Unidos da América 
 
2,4-D TÉCNICO BIORISK – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob 
nº 4215. 
 
MEGHMANI ORGANICS LIMITED  
Plot nº CH-1 & CH-2/A, G.I.D.C. Industrial State, Dahej, Dist. Bharuch, 392130, Taluka Vatva / Gujarat - Índia 
 
2,4-D TÉCNICO RAINBOW – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob 
nº 15912. 
 
SHANDONG WEIFANG RAINBOW CHEMICAL CO. LTD. 
Binhai Economic and Development Area, Weifang City, Shandong Province, 262737 – China. 
 
2,4-D TÉCNICO AGRISOR, Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob 
nº 20418 
 
CAC NANTONG CHEMICAL CO., LTD 
(Fourth Huanghai Road) Yangkou Chemical Industrial Park, Rudong County 226407 Nantong City, Jiangsu 
Province - China. 
 
JIANGXI TIANYU CHEMICAL CO. LTD.  
Yanhua Road, Xingan Salt Chemical Industrial Park, Xingan County, Jiangxi, 331300 – China. 
 
FORMULADOR: 
 
ADAMA BRASIL S/A 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400 – Parque Rui Barbosa – C.P. 2025 
Londrina/PR – CEP 86031-610 
Tel. (43) 3371-9000 – Fax: (43) 3371-9017 
CNPJ: 02.290.510/0001-76 – Inscrição Estadual: 60.107.287-44 
Registro Estadual no 003263 – ADAPAR/PR 
 
ADAMA BRASIL S/A 
Avenida Júlio de Castilhos, 2085 
Taquari/RS – CEP 95860-000 
Tel. (51) 3653-9400 – Fax: (51) 3653-1697 
CNPJ: 02.290.510/0004-19  
Registro Estadual nº 1047/99 – SEAPA/RS 
 
ADAMA AGAN LTD. 
Haashlag Street 3, P.O. Box 262 - 77102, Northern Industrial Zone, Ashdod, Israel 
 
ADAMA ANDINA B.V. SUCURSAL COLOMBIA  
Calle 1C, no 7-53, Interior Zona Franca, Barranquilla – Colombia 
 
ADAMA MANUFACTURING POLAND S.A. 
UL Sienkiewicza 4, 56-120 – Brzeg Dolny – Polônia 
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ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA E AGROPECUÁRIA S/A. 
Rodovia Sorocaba, Km 122, Pilar do Sul 
Salto de Pirapora/SP – CEP 18160-000 
Tel. (15) 3491-9900 – Fax: (15) 3491-9918 
CNPJ: 62.182.092/0012-88 
Registro Estadual nº 476 – CDA/SP 
 
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. 
Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves, km 38 
Franco da Rocha/SP – CEP 07809-105 
Tel. (11) 4449-1792 – Fax: (11) 4449-1770 
CNPJ: 47.180.625/0021-90 
Registro Estadual nº 678 – CDA/SP 
 
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
Avenida Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul 
Sorocaba/SP – CEP 18087-170 
Tel. (15) 3235-7700 – Fax: (15) 3235-7778 
CNPJ: 61.142.550/0001-30 
Registro Estadual nº 008 – CDA/SP 
 
NORTOX S.A. 
Rodovia BR 369, Km 197 
Arapongas/PR – CEP 86700-970 
Tel. (43) 3274-8585 – Fax: (43) 3274-8500 
CNPJ: 75.263.400/0001-99 
Registro Estadual nº 000466 – SEAB/PR 
 
NORTOX S.A. 
Rodovia BR 163, Km 116 - Parque Industrial Vetorasso 
Rondonópolis/MT – CEP 78740-275 
Tel. (66) 3439-3700 – Fax: (66) 3439-3715 
CNPJ: 75.263.400/0011-60 
Registro Estadual nº 183/06 – INDEA/MT 
 
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A. 
Avenida Parque Sul, nº 2138, 1º Distrito Industrial 
Maracanaú/CE – CEP 61939-000 
Tel. (85) 4011-1007 – Fax: (85) 4011-9030 
CNPJ: 07.467.822/0001-26 
Licença de Operação nº 565/2015 – SEMACE 
 
OURO FINO QUÍMICA S.A. 
Avenida Filomena Cartafina, 22335, Quadra 14, Lote 5, Distrito Industrial III 
Uberaba/MG – CEP 38040-450 
Tel. (34) 3331-0218 
CNPJ: 09.100.671/0001-07  
Registro Estadual nº 8.764 – IMA/MG 
 
SERVATIS S.A. 
Rodovia Presidente Dutra, Km 300,5, Parque Embaixador 
Resende/RJ – CEP 27537-000 
Tel. (24) 3358-1000 – Fax: (24) 3358-1080 
CNPJ: 06.697.008/0001-35  
Registro Estadual nº 15/07 – SEAPPA/DAS-RJ 
 
TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 
Avenida Roberto Simonsen, 1459, Recanto dos Pássaros  
Paulínia/SP – CEP 13140-000 
Tel. (19) 3874-7000 – Fax: (19) 3874-7004 
CNPJ: 03.855.423/0001-81 
Registro Estadual nº 477 – CDA/SP 
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IMPORTADOR: 
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
Avenida Liberdade, 1701, Cajuru do Sul 
Sorocaba/SP – CEP 18087-170 
Tel. (15) 3235-7700 – Fax: (15) 3235-7778 
CNPJ: 61.142.550/0001-30 
Registro Estadual nº 8 – CDA/SP 
 
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
Rua José Ademir Zago Filho, 400, Armaz. 1A, Parque Industrial IV 
Ibiporã/PR – CEP 86042-400 
CNPJ: 61.142.550/0013-73 
Registro Estadual no 003136 – ADAPAR/PR 
 

No do lote ou partida: 

VIDE EMBALAGEM Data de fabricação: 

Data de vencimento: 
 

ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRÔNOMICA E CONSERVE-OS 
EM SEU PODER. 

É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE. 
É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA. 

Indústria Brasileira 
CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA - CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO TÓXICO 

CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL 
III - PRODUTO PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE 

 

Cor da faixa: Azul PMS Blue 293 C 
 
INSTRUÇÕES DE USO: 

O Aminol 806 é um herbicida sistêmico aplicado em pós-emergência das plantas infestantes e das culturas de 
arroz, café, cana-de-açúcar, milho, pastagem e trigo, bem como, no manejo em dessecação em pré-plantio de 
arroz, café, cana-de-açúcar, milho, soja e trigo. 
Aminol 806 deve ser aplicado em pós emergência das plantas infestantes no estádio de até 10 folhas. Utilizar 
as maiores doses quando as plantas infestantes estiverem em estádios mais avançados. Para as culturas onde 
é indicado aplicação em pré-plantio (modalidade de dessecação) e pós-plantio, não ultrapassar a dose máxima 
indicada durante todo o período de controle das plantas infestantes. 
CULTURAS, PLANTAS INFESTANTES, DOSES, ÉPOCA, NÚMERO E INTERVALO DE APLICAÇÃO: 

Cultura Planta infestante Dose (L/ha) Época, número e intervalo de aplicação 

ARROZ 

Carrapicho-de-
carneiro 
(Acanthospermum 

hispidum) 
 
Mentrasto 
(Ageratum 

conyzoides) 
 
Caruru-rasteiro 

0,5 a 1,5 

Aplicação em pós-plantio: 
Fazer uma aplicação em área total na pós-emergência 
do arroz, no intervalo compreendido entre o 
perfilhamento e emborrachamento da cultura. Para uma 
melhor ação herbicida o solo deve estar úmido no 
momento da aplicação.  
Não associar espalhante adesivo ou óleos à calda 
herbicida.  
Aplicação em pré-plantio da cultura (dessecação 
para plantio direto) 
Plantar o arroz com um intervalo mínimo de 15 dias após 
a aplicação, a fim de evitar possível fitotoxicidade na 
cultura. 
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CAFÉ 

(Amaranthus 

deflexus) 
Caruru-roxo 
(Amaranthus 

hybridus) 
Caruru-de-espinho 
(Amaranthus 

spinosus) 
Caruru-de-mancha 
(Amaranthus viridis) 
Picão-preto 
(Bidens pilosa) 
Mostarda 
(Brassica rapa) 
Trapoeraba 
(Commelina 

benghalensis) 
Amendoim-bravo 
(Euphorbia 

heterophylla) 
Picão-branco 
(Galinsoga 

parviflora) 
Corda-de-viola 
(Ipomoea 

aristolochiaefolia) 
Corda-de-viola 
(Ipomoea purpurea) 
Rubim 
(Leonorus sibiricus) 
Mastruz 
(Lepidium 

virginicum) 
Beldroega 
(Portulaca 

oleracea) 
Nabo-bravo 
(Raphanus 

raphanistrum) 
Poaia-branca 
(Richardia 

brasiliensis) 
Guanxuma 
(Sida rhombifolia) 
Serralha 
(Sonchus 

oleraceus) 

1,0 a 1,5 

Aplicação em pós-plantio: 
Aplicar em pós-emergência da planta infestante em jato 
dirigido nas entrelinhas do café. 
Aplicar em época quente logo após a arruação ou 
esparramação. 
 
Aplicação em pré-plantio da cultura (dessecação para 
plantio direto) 
A aplicação deve ser feita de 10 a 15 dias antes do plantio 
da cultura de café, a fim de evitar possível fitotoxicidade.  

CANA-DE-
AÇÚCAR 

0,5 a 1,5 

Aplicação em pós-plantio: 
Aplicar em época quente, quando a cana atingir 30 cm de 
altura. Não há necessidade de aplicação dirigida. Repetir a 
aplicação após cada corte da cana em pós-emergência da 
cultura. 
Não adicionar espalhante adesivo ou óleos. 
 
Aplicação em pré-plantio da cultura (dessecação para 
plantio direto) 
Realizar uma aplicação antes do plantio da cultura 
visando controle em pós-emergência das plantas 
infestantes de folha larga. 

MILHO 0,5 a 1,5 

Aplicação em pós-plantio: 
Aplicar em área total em pós-emergência das plantas 
infestantes e do milho. A aplicação deve ser feita quando 
o milho atingir o estádio de 4 a 5 folhas. 
Não associar espalhantes ou qualquer outro aditivo à 
calda herbicida. 
 
Aplicação em pré-plantio da cultura (dessecação para 
plantio direto) 
Realizar uma aplicação antes do plantio da cultura 
visando controle em pós-emergência das plantas 
infestantes de folha larga. 

SOJA 1,0 a 1,5 

Aplicação em pré-plantio da cultura (dessecação para 
plantio direto) 
A aplicação deve ser feita de 10 a 15 dias antes do plantio 
da cultura da soja, a fim de evitar possível fitotoxicidade. 

TRIGO 0,5 a 0,75 

Aplicação em pós-plantio: 
Fazer uma aplicação em área total na pós-emergência do 
trigo, no intervalo compreendido entre o perfilhamento e 
emborrachamento da cultura. Para uma melhor ação 
herbicida o solo deve estar úmido no momento da 
aplicação. 
Não associar espalhante adesivo ou óleos à calda 
herbicida. 
 
Aplicação em pré-plantio da cultura (dessecação para 
plantio direto) 
Realizar uma aplicação antes do plantio da cultura 
visando controle em pós-emergência das plantas 
infestantes de folha larga. 
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PASTAGEM 

Caruru-rasteiro 
(Amaranthus 

deflexus) 
 
Picão-preto 
(Bidens pilosa) 
 
Buva 
(Conyza 
bonariensis) 
 
Malva-vermelha 
(Croton 
grandulosus) 
 
Amendoim-bravo 
(Euphorbia 
heterophylla) 
 
Beldroega 
(Portulaca 
oleracea) 
 
Guanxuma 
(Sida cordifolia) 
 
Joá-bravo 
(Solanum 

palinacanthum) 

1,0 a 2,0 

Aplicação em pós-plantio da cultura: 
Aplicar em área total quando as plantas infestantes 
estiverem em pleno desenvolvimento vegetativo e antes 
do florescimento. 

Melão-de-São-
Caetano 
(Momordica 

charantia) 
 
Guanxuma 
(Sida rhombifolia) 
 
Maria-pretinha 
(Solanum 

americanum) 

1,5 a 2,0 

Flor-das-almas 
(Senecio 

brasiliensis) 
Guanxuma-branca 
(Sida glaziovii) 

2,0 

 
MODO DE APLICAÇÃO: 
A aplicação do herbicida Aminol 806 deve ser efetuada através de pulverização terrestre. 
 
APLICAÇÃO TERRESTRE: 
Para as culturas do arroz, café, cana-de-açúcar, milho, soja, trigo e pastagem, o Aminol 806 deve ser 
aplicado com pulverizador tratorizado ou autopropelido. Utilizar bicos do tipo leque, que proporcionem uma 
vazão adequada de acordo com as especificações do fabricante. Procurar utilizar equipamentos adequados e 
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bem calibrados, com pressão de trabalho e tecnologia que proporcione tamanhos de gotas que minimizem a 
ocorrência de deriva: 

• Bicos leque: série 80 ou 110. Aconselhável utilizar bicos que promovam gotas médias. 

• Pressão de trabalho: 30-60 lbf/pol². 

• Diâmetro de gotas: acima de 200 µ (micra); 

• Densidade de gotas: densidade mínima de 30 gotas/cm²; 

• Volume de calda: 150 a 300 L/ha. 

 
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 
Devem-se observar as condições climáticas ideais para a aplicação, tais como: 
- Temperatura ambiente inferior a 30ºC; 
- Umidade relativa do ar superior a 55%;  
- Velocidade do vento inferior a 10 km/h;  
 
É obrigatório o uso de equipamentos de aplicação que utilizem tecnologia de redução de deriva de 
pelo menos 50% para aplicação tratorizada nas culturas de café e cana-de-açúcar. 
Para outros parâmetros referentes à tecnologia de aplicação, equipamentos diferentes e regulagens 
específicas seguir as recomendações técnicas indicadas pela pesquisa e/ou assistência técnica da região, 
sempre sob orientação de um Engenheiro Agrônomo. 
 
MODO DE PREPARO DA CALDA: 
Colocar água limpa até aproximadamente 2/3 da capacidade do tanque de pulverização. Em seguida, 
adicionar AMINOL 806 nas doses recomendadas, completando o tanque com água e mantendo a agitação 
da calda durante o processo de preparo. Realizar a aplicação em seguida, mantendo o sistema de agitação 
do tanque em funcionamento durante a aplicação. 
Realizar o processo da tríplice lavagem das embalagens durante o processo de preparo da calda. 
 
OUTRAS ORIENTAÇÕES:  
- Implementar bordadura de no mínimo, 10 metros livres de aplicação tratorizada de 2,4-D, com início no limite 
externo da plantação em direção ao seu interior sempre que houver povoações, cidades, vilas, bairros, bem 
como moradias ou escolas isoladas, a menos de 500 metros do limite externo da plantação. 
- Não realizar atividades cumulativas das atividades de mistura, abastecimento e aplicação tratorizada de 2,4-D 
pelo mesmo indivíduo. 
 
INTERVALO DE SEGURANÇA:                                                 
Arroz e Trigo........................................ (1) 
Café ...................................................... 30 dias 
Cana-de-açúcar..................................... (2) 
Milho .................................................... (3) 
Pastagem ............................................. UNA 
Soja ...................................................... (4) 
(1) Intervalo de segurança não determinado por ser de uso até a fase de emborrachamento. 
(2) Intervalo de segurança não determinado por ser de uso em pré e pós-emergência até três meses após o 
plantio ou corte. 
(3) O intervalo de segurança para a cultura do milho/milheto convencional é não determinado por ser de uso 
desde a fase pré-emergência até o milho/milheto atingir a altura de 25 cm.  
(4) O intervalo de segurança para a cultura da soja é não determinado quando o agrotóxico for aplicado em 
pós-emergência das plantas infestantes e pré-emergência da cultura.  
UNA – Uso não alimentar 
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INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entre na área em que o produto foi aplicado nos intervalos de reentrada específicos para as seguintes 
culturas e durações de atividades de reentrada: de 24 horas e 14 dias para arroz (atividades de 2 e 8h, 
respecitvamente); de 24 horas para café (atividades de 2 e 8h); de 13 e 31 dias para cana-de-açúcar (atividades 
de 2 e 8h, respectivamente); de 24 horas e 18 dias para milho e soja (atividades de 2 e 8h, respectivamente); 
de 5 e 23 dias para pastagem (atividades de 2 e 8h, respectivamente), e de 2 e 20 dias para trigo (atividades de 
2 e 8h, respectivamente), e permanecendo em 24 horas para as situações de aplicações individuais nas plantas 
que se quer eliminar.  
Caso necessite entrar antes desse período, utilizar vestimenta simples de trabalho (calça e blusa de manga 
longa) e utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI’s – macacão hidrorrepelente, botas, avental, 
máscara, óculos, touca árabe e luvas) recomendados para o uso durante a aplicação.  
Após o intervalo de reentrada é necessária a utilização pelos trabalhadores de vestimenta simples de trabalho 
(calça e blusa de manga longa) e luvas como equipamento de proteção individual (EPI) para se realizar qualquer 
trabalho nas culturas de cana-de-açúcar após a aplicação de produtos contendo 2,4-D. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
- Uso exclusivo para culturas agrícolas. 
- Não aplicar o produto quando houver a possibilidade de atingir, diretamente ou por deriva, espécies de 
plantas úteis suscetíveis, tais como: culturas dicotiledôneas, hortaliças e bananeira. 
- Pequenas quantidades e até mesmo a névoa de pulverização podem causar danos muito sérios em espé-
cies suscetíveis.  
- A pulverização ou sua deriva não deve atingir culturas de algodão, amendoim, batatinha, tomate, plantas 
ornamentais, plantas frutíferas, hortaliças e outras sensíveis a herbicidas hormonais. 
- As aplicações realizadas em pulverizações, com equipamentos tratorizados, só devem ser feitas quando 
não houver perigo de atingir as espécies acima mencionadas (suscetíveis). Após a utilização do produto, lavar 
muito bem o equipamento antes de utilizá-lo novamente. 
- O produto pode apresentar fitotoxicidade para cereais quando a aplicação é feita antes do perfilhamento ou 
após a elongação, e para milho quando a aplicação é feita fora do período recomendado. 
- Para uso na cultura do milho, verificar junto às empresas produtoras de semente a existência de cultivares 
sensíveis ao 2,4-D. 
- Aminol 806 não deve ser misturado com óleos, espalhantes adesivos e outros adjuvantes, pois isso diminui 
a seletividade do produto. 
- Uma aplicação de Aminol 806 em quantidade excessiva pode inibir temporariamente a germinação das 
sementes. 
- Não utilizar plantas tratadas para alimentar animais até sete dias após a aplicação. 
- Este produto não deve ser armazenado perto de alimentos, rações, fertilizantes, sementes, inseticidas, 
fungicidas, herbicidas e outros defensivos que possam ser usados em plantas suscetíveis ao 2,4-D. As 
embalagens usadas do produto não devem entrar em contato, ou serem utilizadas para transporte de material 
que possa entrar em contato com espécies suscetíveis, devendo ser inutilizadas logo após o uso (vide “DADOS 
RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE”). 
- Não utilizar pulverizadores costais (manuais, pressurizados ou motorizados). 
 
Nota: 
Os pulverizadores utilizados na aplicação de 2,4-D não podem ser utilizados em hipótese alguma na cultura 
de algodão e outras culturas sensíveis, sem antes serem totalmente descontaminados conforme as instruções 
a seguir: 
Limpeza do equipamento de aplicação: 
Proceda lavagem com solução a 3% de amoníaco ou soda cáustica, deixando-a no tanque por 24 horas. 
Substituí-la por solução de carvão ativado a 3 g/L de água e deixar em repouso por 1 a 2 dias, lavando em seguida 
com água e detergente. Recomenda-se fazer um teste de fitotoxicidade em culturas sensíveis ao 2,4-D, tais como: 
cucurbitáceas, tomate ou algodão antes de usar o equipamento para pulverização de outros produtos. 
Preferencialmente utilizá-lo unicamente para aplicação de 2,4 - D ou formulações que o contenham. 
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INFORMAÇÕES SOBRE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL A SEREM UTILIZADOS: 
De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pela Saúde Humana – ANVISA/MS. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM USADOS: 
Vide item MODO DE APLICAÇÃO. 
 
DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE TRÍPLICE LAVAGEM DA EMBALAGEM OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente - IBAMA/MMA 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO, DESTINAÇÃO, TRANSPORTE, 
RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO E INUTILIZAÇÃO DAS EMBALAGENS VAZIAS: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente - IBAMA/MMA 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS 
IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
Vide recomendações aprovadas pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente - IBAMA/MMA 
 
INFORMAÇÕES SOBRE MANEJO DE RESISTÊNCIA: 
O uso sucessivo de herbicidas do mesmo mecanismo de ação para o controle do mesmo alvo pode contribuir 
para o aumento da população da planta daninha alvo resistente a esse mecanismo de ação, levando a perda 
de eficiência do produto e um consequente prejuízo.  
Como prática de manejo de resistência de plantas daninhas e para evitar os problemas com a resistência, 
seguem algumas recomendações:  

• Rotação de herbicidas com mecanismos de ação distintos do Grupo O para o controle do mesmo alvo, 
quando apropriado.  

• Adotar outras práticas de controle de plantas daninhas seguindo as boas práticas agrícolas.  
• Utilizar as recomendações de dose e modo de aplicação de acordo com a bula do produto.  

• Sempre consultar um engenheiro agrônomo para o direcionamento das principais estratégias regionais 
para o manejo de resistência e a orientação técnica da aplicação de herbicidas.  

Informações sobre possíveis casos de resistência em plantas daninhas devem ser consultados e, ou, 
informados à: Sociedade Brasileira da Ciência das Plantas Daninhas (SBCPD: www.sbcpd.org), Associação 
Brasileira de Ação à Resistência de Plantas Daninhas aos Herbicidas (HRAC-BR: www.hrac-br.org), Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA: www.agricultura.gov.br). 
 

 
O produto herbicida AMINOL 806 é composto pelo ingrediente ativo 2,4-D, que apresenta mecanismo de 
ação como mimetizadores da auxina, pertencente ao Grupo O, segundo classificação internacional do HRAC 
(Comitê de Ação à Resistência de Herbicidas), respectivamente. 
 

DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA: 

 
ANTES DE USAR O PRODUTO, LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DA BULA. 
PRECAUÇÕES GERAIS 
- Produto para uso exclusivamente agrícola;  
- O manuseio do produto deve ser realizado apenas por trabalhador capacitado; 
- Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e aplicação do produto; 
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas; 
- Não manuseie ou aplique o produto sem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados; 

GRUPO O HERBICIDA 
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- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos e não desentupa bicos, orifícios e válvulas com a 
boca; 

- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados, úmidos, vencidos ou com vida útil fora 
da especificação. Siga as recomendações determinadas pelo fabricante; 

- Não aplique o produto perto de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e áreas de 
criação de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado; 

- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 
e procure rapidamente um serviço médico de emergência; 

- Mantenha o produto adequadamente fechado, em sua embalagem original, em local trancado, longe do 
alcance de crianças e animais; 

- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados devem ser vestidos na seguinte ordem: 
macacão, botas, avental, máscara, óculos, touca árabe e luvas;  

- Seguir as recomendações do fabricante do Equipamento de Proteção Individual (EPI) com relação à forma 
de limpeza, conservação e descarte do EPI danificado. 

 
PRECAUÇÕES DURANTE A PREPARAÇÃO DA CALDA 
- Utilize Equipamento de Proteção Individual Recomendado (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente 

com mangas compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; 
botas de borracha; avental impermeável; máscara com filtro mecânico classe P2 (ou P3 quando necessário); 
óculos de segurança com proteção lateral, touca árabe e luvas de nitrila; 

- Manuseie o produto em local aberto e ventilado, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados; 

-  Ao abrir a embalagem, faça-o de modo a evitar respingos; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros 

e procure rapidamente um serviço médico de emergência.  
 
PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa não autorizada entrem na área em que estiver sendo 

aplicado o produto; 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes e nas horas mais quentes do dia, respeitando as 

melhores condições climáticas para cada região; 
- Verifique a direção do vento e aplique de modo a não entrar em contato, ou permitir que outras pessoas 

também entrem em contato, com a névoa do produto; 
- Utilize equipamento de proteção individual (EPI): macacão com tratamento hidrorrepelente com mangas 

compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; botas de 
borracha; máscara com filtro mecânico classe P2 (ou P3 quando necessário); óculos de segurança com 
proteção lateral; touca árabe e luvas de nitrila. 

 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO 
- Sinalizar a área tratada com os dizeres: “PROIBIDA A ENTRADA. ÁREA TRATADA.” e manter os avisos 

até o final do período de reentrada; 
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada. Caso necessite entrar na área tratada com o produto 

antes do término do intervalo de reentrada, utilize os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
recomendados para o uso durante a aplicação; 

- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa entrem em áreas tratadas logo após a aplicação; 
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita); 
- Antes de retirar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), lave as luvas ainda vestidas para evitar 

contaminação; 
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- Mantenha o restante do produto adequadamente fechado em sua embalagem original, em local trancado, 
longe do alcance de crianças e animais; 

- Tome banho imediatamente após a aplicação do produto e troque as roupas; 
- Lave as roupas e os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) separados das demais roupas da família. 

Ao lavar as roupas, utilizar luvas e avental impermeáveis; 
- Após cada aplicação do produto faça a manutenção e a lavagem dos equipamentos de aplicação; 
- Não reutilizar a embalagem vazia; 
- No descarte de embalagens utilize Equipamento de Proteção Individual (EPI): macacão de algodão 

hidrorrepelente com mangas compridas, luvas de nitrila e botas de borracha; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) recomendados devem ser retirados na seguinte ordem: 

touca árabe, óculos de segurança, avental, botas, macacão, luvas e máscara; 
- A manutenção e a limpeza do EPI devem ser realizadas por pessoa treinada e devidamente protegida; 
 

 
 

PERIGO 

Nocivo se ingerido 
Pode ser nocivo em contato com a pele 
Nocivo se inalado 
Provoca moderada irritação à pele 
Provoca lesões oculares grave 

 

PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência levando a embalagem, 
rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do produto. 
• Ingestão: se engolir o produto, não provoque vômito, exceto quando houver indicação médica. Caso o 
vômito ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para beber ou comer. 
• Olhos: ATENÇÃO: PROVOCA LESÕES OCULARES GRAVES. Em caso de contato, lave com muita água 
corrente durante pelo menos 15 minutos. Evite que a água de lavagem entre no outro olho. Caso utilize lente 
de contato, deve-se retirá-la. 
• Pele: ATENÇÃO: PROVOCA MODERADA IRRITAÇÃO À PELE. Em caso de contato, tire a roupa e 
acessórios (cinto, pulseira, óculos, relógio, anéis etc.) contaminados e lave a pele com muita água corrente e 
sabão neutro, por pelo menos 15 minutos. 
• Inalação: Se o produto for inalado (“respirado”), leve a pessoa para um local aberto e ventilado. 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental impermeáveis, por exemplo. 

  
INTOXICAÇÕES POR AMINOL 806 

INFORMAÇÕES MÉDICAS 
 

Grupo químico 2,4D: Ácido ariloxialcanoico 

Classe toxicológica  CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO TÓXICO 

Vias de exposição Oral, inalatória, ocular e dérmica. 

Toxicocinética Em estudos com ratos, mais de 94% das doses administradas foram eliminadas em 48 
horas após o tratamento: urina (85 a 94%) e fezes (2 a 11%). Molécula radiomarcada 
14C-2,4-D foi rapidamente absorvida, com pico plasmático por volta de 4 horas após o 
tratamento. Baixo potencial de acumulação. Análises da urina mostram que mais de 97% 
do 2,4-D marcado foi eliminado inalterado. Dois metabólitos conjugados foram 
detectados na urina em proporções de 0,5 a 3,2% nas primeiras 12 horas. 

Toxicodinâmica 
Não são conhecidos mecanismos de toxicidade específicos para este ingrediente 
ativo. 

Sintomas e 
sinais clínicos 
 

Contato direto – irritação dos olhos, nariz e boca, irritação da pele. 
Inalação - bronquite e pneumonite química. 
Ingestão - febre. 
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Cardiovascular – taquicardia, bradicardia, anormalidades no eletrocardiograma, 
assistolia, outras disritmias e hipotensão. 
Respiratório - em grande quantidade pode causar bradipneia, insuficiência 
respiratória, hiperventilação ou edema pulmonar. 
Neurológico - dependendo do composto envolvido, pode-se ter: 
a) Exposição a baixas doses: vertigem, cefaleia, mal-estar e parestesias. 
b) Exposição a doses elevadas: contrações musculares, espasmos, astenia intensa, 
rabdomiólise, polineurite e coma. 
c) Reações idiossincráticas: neuropatias periféricas, redução dos reflexos mio-
tendinosos e incontinência urinária. 
Foi relatado um caso de alterações degenerativas das células cerebrais. 
Gastrointestinal - náusea, vômito, diarreia e necrose da mucosa gastrointestinal. 
Hepático - elevação das enzimas lactatodesidrogenase, ASAT e ALAT. 
Geniturinário - albuminúria e porfíria; falência renal devida à rabdomiólise. 
Hidroeletrolítico - hipocalcemia, hipercalemia e hipofosfatemia. 
Hematológico - trombocitopenia e leucopenia. 

Diagnóstico 
O diagnóstico de intoxicação aguda é estabelecido pela confirmação da exposição e 
pela ocorrência de quadro clínico compatível.  

Tratamento 

Tratamento geral: as medidas gerais devem estar orientadas à estabilização do 
paciente com avaliação de sinais vitais e do "status mental", a efetividade da 
respiração e circulação, manutenção de vias aéreas patentes e adequada oxigenação, 
remoção da fonte de exposição ao produto com a descontaminação do paciente, 
administração de antídotos, medidas para aumentar a eliminação do tóxico do 
organismo, medidas sintomáticas e de manutenção. 
Estabilização do paciente: Monitorar sinais vitais (pressão sanguínea, frequência 
cardíaca, frequência respiratória e temperatura corporal). Estabelecer via 
endovenosa. Atenção especial para parada cardiorrespiratória, hipotensão e arritmias 
cardíacas. Usar vasopressores na hipotensão severa (evitar adrenalina pelo risco de 
fibrilação). Avaliar estado de consciência do paciente. 
Proteção das vias aéreas: Garantir uma via aérea patente. 
Sucção de secreções orais se necessário. lntubação e ventilação conforme 
necessário, especialmente se o paciente tiver depressão respiratória ou 
comprometimento neurológico. 
Administrar oxigênio conforme necessário para manter adequada perfusão tecidual. 
Se intoxicação severa, pode ser necessária ventilação pulmonar assistida. 
Medidas de descontaminação: 
Exposição oral: Tratamento de suporte vital, monitorização cardíaca e respiratória. 
Controlar convulsões anteriormente a qualquer método de descontaminação 
gastrintestinal. A lavagem gástrica deve ser indicada se a dose ingerida for acima de 
40 mg/Kg de ingrediente ativo (adulto), seguido de carvão ativado. 
- Lavagem gástrica: Considere logo após a ingestão de uma grande quantidade do 
produto (geralmente dentro de 1 hora). 
Atentar para nível de consciência e proteger vias aéreas do risco de aspiração com a 
disposição correta do tubo orogástrico (paciente em decúbito lateral esquerdo) ou por 
intubação endotraqueal com cuff. 

Contraindicações: perda de reflexos protetores das vias respiratórias ou alteração 
de consciência em pacientes não-intubados; pacientes com risco de hemorragia 
(alterações prévias de coagulação) ou perfuração gastrintestinal; e ingestão de 
quantidade não significativa do produto. 
Carvão ativado: liga-se à maioria dos agentes tóxicos e pode diminuir a sua absorção 
sistêmica, se administrado logo após a ingestão (1 h). 
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Dose: administre uma suspensão de carvão ativado em água (240 ml de água/30 g 
de carvão). Dose usual: 25 a 100 g em adultos/adolescentes, 25 a 50 g (ou 0,5 a 1,0 
g/Kg) em crianças de 1 a 12 anos e 10 a 25g (ou 0,5 a 1,0 g/Kg) em crianças com 
menos de 1 ano. 
Contraindicações: pacientes neurologicamente comprometidos e com as vias aéreas 
desprotegidas, perfuração do trato gastrintestinal e quando o carvão ativado pode 
aumentar o risco de aspiração. 
Na presença de vômito, pode ser administrado através de um tubo orogástrico ou tubo 
nasogástrico. Nos casos moderados a severos, a administração repetida de carvão 
ativado a cada 2-4 horas pode ser benéfica na tentativa de diminuir a absorção e a 
circulação entero-hepática, mas o uso de formulações contendo sorbitol (um catártico) 
deve ser evitada após a primeira dose. 
- Não provocar vômito. Na ingestão de altas doses desse composto, podem aparecer 
vômitos espontâneos, não devendo ser evitado. Deitar o paciente de lado para evitar 
que aspire resíduos. 
ATENÇÃO: nunca dê algo por via oral para uma pessoa inconsciente, vomitando, com 
dor abdominal severa ou dificuldade de deglutição. 
Exposição Ocular: Lave os olhos expostos abundantemente com água ou solução 
salina 0,9% à temperatura ambiente por cerca de 20 a 30 minutos. Assegure que não 
fiquem partículas na conjuntiva. Evitar que a água da lavagem contamine o outro olho. 
Pode-se utilizar colírio anestésico no início da descontaminação ocular. Realizar 
avaliação oftalmológica de urgência. 
Exposição Dérmica: Remova as roupas contaminadas e lave a área exposta, não 
negligenciando unhas e dobras cutâneas, com água abundante e sabão por cerca de 
20 a 30 minutos para remover resíduos de agrotóxicos da pele e cabelo. Muitos 
agrotóxicos são corrosivos e irritantes e causam processo inflamatório local que pode 
se intensificar com a exposição ao sol. Podem ocorrer queimaduras químicas. 
Tratamento dos sintomas de acordo com as manifestações clínicas. 
Exposição inalatória: Remover o paciente para um local arejado e fornecer 
adequadas ventilação e oxigenação. Muitos agrotóxicos possuem solventes derivados 
de petróleo e outras substâncias, como surfactantes, agravando a irritação de 
mucosas e os efeitos da intoxicação, podendo causar pneumonite e pneumonia 
química. Administrar oxigênio, corticoides, broncodilatadores, antagonistas H1, 
antibioticoterapia conforme indicação clínica. 
Antídoto: não há antídoto específico conhecido para a substância.  
Medidas para aumentar a eliminação do tóxico do organismo: 
Fluidos intravenosos: Administrar fluidos intravenosos (salina/dextrose) para 
acelerar a excreção de 2,4-D e limitar a sua concentração no rim. O fluxo urinário de 
4-6 ml/minuto é desejável. 
Atenção: Monitorar proteína urinária, ureia, creatina e eletrólitos séricos, bem como 
a entrada e saída de fluidos cuidadosamente para assegurar que a função renal 
permanece intacta e a sobrecarga de fluidos não ocorra. 
Diurese: Diurese forçada e alcalinização da urina com bicarbonato de sódio (44-88 
mEq por litro) na solução intravenosa acelera a excreção de 2,4-D dramaticamente e 
deve ser considerada o mais cedo possível. O pH urinário deve ser mantido entre 7,6 
e 8,8. É importante monitorar eletrólitos séricos cuidadosamente, especialmente 
potássio e cálcio. 
Deve-se monitorar cuidadosamente a integridade da função renal e o balanço de fluido 
administrado, pois a concentração urinária de 2,4-D elevada pode ser tóxica aos rins. 
Falência renal pode ocorrer durante a diurese alcalina em pacientes com severa 
intoxicação por 2,4-D. 
Hemodiálise: Realizar hemodiálise se houver insuficiência renal ou quadros graves 
(acidemia, coma, evolução desfavorável), apesar deste procedimento apresentar 
pouco benefício. 
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Medidas sintomáticas e de manutenção: Realizar exame físico completo e 
neurológico. Monitorar oxigenação (oximetria ou gasometria), gases arteriais, 
eletrólitos, mioglobinúria, função renal e função hepática. Corrigir distúrbios 
hidroeletrolíticos e acidose. Realizar radiografias de tórax e abdômen, ECG, 
endoscopias digestivas conforme necessidade. 
Convulsões: Indicado benzodiazepínicos intravenosos (IV): Diazepam (adultos= 5-
10 mg IV e repetido a cada 5-10 minutos até o máximo de 30 mg; crianças = 0,2-0,5 
mg/kg IV e repetir a cada 5 minutos ao máximo de 10 mg em crianças >5 anos e de 5 
mg em crianças <5 anos) ou Lorazepam (adultos: 2-4 mg/dose IV ao longo de 2-5 
minutos, repetir se necessário ao máximo de 8 mg no período de 12h; crianças até 12 
anos: 0,05-0,1 mg/kg ao longo de 2-5 minutos, repetir se necessário após 10-15 
minutos após a primeira dose, com a dose máxima de 4 mg). Considerar fenobarbital 
ou propofol na recorrência das convulsões em maiores de 5 anos. 
Atenção: Esteja preparado para ventilação pulmonar mecânica e intubação se 
depressão respiratória e laringoespasmo ocorrerem, e para mediar reações 
hipotensivas e arritmias cardíacas. Avaliar também hipoglicemia, distúrbios 
eletrolíticos e hipóxia. 
Manter observação por no mínimo 24 horas após o desaparecimento dos sintomas. 
CUIDADOS para os prestadores de primeiros socorros: 
EVITAR aplicar respiração boca a boca caso o paciente tenha ingerido o produto; e 
utilizar um equipamento intermediário de reanimação manual (Ambu) para realizar o 
procedimento. 
A pessoa que presta atendimento ao intoxicado, especialmente durante a adoção das 
medidas de descontaminação, deverá estar protegida por luvas e avental 
impermeáveis, de forma a não se contaminar com o agente tóxico. 

Contraindicações 
A indução do vômito é contraindicada em razão do risco de aspiração e de pneumonite 
química.  
Não há contraindicações de medicamentos conhecidos. 

Efeitos sinérgicos Não são conhecidos efeitos aditivos, sinérgicos e/ou potencializadores. 

ATENÇÃO 

Para notificar o caso e obter informações especializadas sobre o diagnóstico e 
tratamento, ligue para o Disque-Intoxicação: 0800-722-6001. Rede Nacional de 
Centros de Informação e Assistência Toxicológica (RENACIAT/ANVISA/MS). 
As intoxicações por Agrotóxicos e Afins estão incluídas entre as Doenças e Agravos 
de Notificação Compulsória.  
Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN/MS). 
Notifique ao Sistema de Notificação em Vigilância Sanitária (Notivisa). 
Telefone de Emergência da empresa: 0800-200 2345 

 
Efeitos Agudos e Crônicos para Animais de Laboratório: 
 
Efeitos agudos para Animais de Laboratório: 
DL 50  oral em ratos: 500 mg/kg p.c. 
DL 50  dérmica em ratos: > 12000 mg/kg p.c. 
CL 50  inalatória em ratos: >3,411 mg/L (4h) 
Corrosão/irritação cutânea em coelhos: Provoca moderada irritação a pele. 
Corrosão/irritação ocular em coelhos: Provoca lesões oculares graves. 
Sensibilização cutânea em cobaias: o produto não é sensibilizante. 
Mutagenicidade: o produto não é mutagênico. 

 
Efeitos Crônicos para Animais de Laboratório: 
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Não são conhecidos efeitos crônicos; estudos realizados com animais de laboratório, em níveis de dose e 
tempo de exposição que excedem em muito os níveis a que seres humanos são expostos, não evidenciaram 
nenhum efeito adverso a longo prazo. 
 

DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE:  

 
PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE: 
- Este produto é: 

(  ) Altamente Perigoso Ao Meio Ambiente (CLASSE I)  
(  ) Muito Perigoso Ao Meio Ambiente (CLASSE II)  
(X) PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE (CLASSE III)  
(  ) Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV)  

- Este produto é ALTAMENTE MÓVEL, apresentando alto potencial de deslocamento no solo, podendo 
atingir principalmente águas subterrâneas.  

- Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para organismos aquátios (algas e peixes). 
- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza. 
- Não utilize equipamento com vazamento. 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
- Aplique somente as doses recomendadas. 
- Não lave as embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d’ água. Evite 

a contaminação da água. 
- A destinação inadequada de embalagens ou restos de produtos ocasiona contaminação do solo, da água 

e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO 
CONTRA ACIDENTES: 
- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada. 
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações ou 

outros materiais.  
- A construção deve ser de alvenaria ou de material não combustível. 
- O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável. 
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
- Deve haver sempre embalagens adequadas disponíveis, para envolver embalagens rompidas ou para o 

recolhimento de produtos vazados. 
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções constantes da NBR 9843 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
- Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal. 
INSTRUÇÕES EM CASO DE ACIDENTES: 
- Isole e sinalize a área contaminada. 
- Contate as autoridades locais competentes e a Empresa: ADAMA BRASIL S/A - Telefone da empresa: 

0800-400-7070.  
- Utilize Equipamento de Proteção Individual - EPI (macacão impermeável, luvas e botas de borracha, 

óculos protetor e máscara com filtros). 
- Em caso de derrame, estanque o escoamento, não permitindo que o produto entre em bueiros, drenos ou 

corpos d’água. Siga as instruções abaixo: 
 Piso Pavimentado: absorva o produto com serragem ou areia, recolha o material com auxílio de uma pá 

e coloque em recipiente lacrado e identificado devidamente. O produto derramado não deverá mais ser 
utilizado. Neste caso, consulte a empresa registrante, através do telefone indicado no rótulo para sua 
devolução e destinação final. 
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 Solo: retire as camadas de terra contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse material e 
coloque em um recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa registrante conforme 
indicado acima. 

 Corpos d’água: interrompa imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate o 
órgão ambiental mais próximo e o centro de emergência da empresa, visto que as medidas a serem 
adotadas dependem das proporções do acidente, das características do corpo hídrico em questão e da 
quantidade do produto envolvido. 

- Em caso de incêndio, use extintores de ÁGUA EM FORMA DE NEBLINA, DE CO 2  ou PÓ QUÍMICO, 
ficando a favor do vento para evitar intoxicação. 

 
PROCEDIMENTOS DE LAVAGEM, ARMAZENAMENTO, DEVOLUÇÃO, TRANSPORTE E DESTINA-ÇÃO 
DE EMBALAGENS VAZIAS E RESTOS DE PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM 
DESUSO: 
EMBALAGEM RÍGIDA LAVÁVEL 
LAVAGEM DA EMBALAGEM 
Durante o procedimento de lavagem o operador deverá estar utilizando os mesmos EPI’s - Equipamentos de 
Proteção Individual - recomendados para o preparo da calda do produto. 
Tríplice Lavagem (Lavagem Manual): 
Esta embalagem deverá ser submetida ao processo de Tríplice Lavagem, imediatamente após o seu esva-
ziamento, adotando-se os seguintes procedimentos:  
- Esvazie completamente o conteúdo da embalagem no tanque do pulverizador, mantendo-a na posição 

vertical durante 30 segundos; 
- Adicione água limpa à embalagem até 1/4 do seu volume; 
- Tampe bem a embalagem e agite-a, por 30 segundos; 
- Despeje a água de lavagem no tanque pulverizador; 
- Faça esta operação três vezes; 
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica perfurando o fundo. 
Lavagem Sob Pressão: 
Ao utilizar pulverizadores dotados de equipamentos de Lavagem Sob Pressão seguir os seguintes 
procedimentos: 
- Encaixe a embalagem vazia no local apropriado do funil instalado no pulverizador; 
- Acione o mecanismo para liberar o jato de água; 
- Direcione o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos; 
- A água de lavagem deve ser transferida para o tanque do pulverizador; 
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo. 
Ao utilizar equipamento independente para Lavagem Sob Pressão adotar os seguintes procedimentos: 
- Imediatamente após o esvaziamento do conteúdo original da embalagem, mantê-la invertida sobre a boca 

do tanque de pulverização, em posição vertical, durante 30 segundos; 
- Manter a embalagem nessa posição, introduzir a ponta do equipamento de Lavagem Sob Pressão, 

direcionando o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos; 
- Toda a água de lavagem é dirigida diretamente para o tanque do pulverizador; 
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo. 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
Após a realização da Tríplice Lavagem ou Lavagem Sob Pressão, esta embalagem deve ser armazenada 
com a tampa, em caixa coletiva, quando existente, separadamente das embalagens não lavadas. 
O armazenamento das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local 
coberto, ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as 
embalagens cheias. 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato 
da compra. 
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Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um 
ano após a devolução da embalagem vazia. 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas. 
EMBALAGEM RÍGIDA NÃO LAVÁVEL  
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, 
ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são guardadas as embalagens 
cheias. 
Use luvas no manuseio dessa embalagem. 
Essa embalagem deve ser armazenada com sua tampa, em caixa coletiva, quando existente, separada-mente 
das embalagens lavadas. 
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato 
da compra. 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um 
ano após a devolução da embalagem vazia. 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas. 
 
EMBALAGEM FLEXÍVEL 
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, 
ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde guardadas as embalagens 
cheias.  
Use luvas no manuseio dessa embalagem. 
Essa embalagem vazia deve ser armazenada separadamente das lavadas, em saco plástico transparente 
(Embalagens Padronizadas – modelo ABNT), devidamente identificado e com lacre, o qual deverá ser 
adquirido nos Canais de Distribuição. 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo 
usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato 
da compra. 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de 
validade, será facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um 
ano após a devolução da embalagem vazia. 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas. Devem ser transportadas em saco plástico transparente (Embalagens Padronizadas – 
modelo ABNT), devidamente identificado e com lacre, o qual deverá ser adquirido nos Canais de Distribuição. 
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EMBALAGEM SECUNDÁRIA (NÃO CONTAMINADA) 
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, 
ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são guardadas as embalagens 
cheias.  
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
É obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário, onde foi adquirido o produto ou no local indicado 
na nota fiscal, emitida pelo estabelecimento comercial. 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, 
animais e pessoas. 
DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS 
A destinação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá ser realizada 
pela Empresa Registrante ou por empresas legalmente autorizadas pelos órgãos competentes. 
 
É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM VAZIA OU O 
FRACIONAMENTO E REEMBALAGEM DESTE PRODUTO. 
EFEITOS SOBRE O MEIO AMBIENTE DECORRENTES DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA 
EMBALAGEM VAZIA E RESTOS DE PRODUTOS 
A destinação inadequada das embalagens vazias e restos de produtos no meio ambiente causa contami-nação 
do solo, da água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante através 
do telefone indicado no rótulo para sua devolução e destinação final. 
A desativação do produto é feita através de incineração em fornos destinados para este tipo de operação, 
equipados com câmaras de lavagem de gases efluentes e aprovados por órgão ambiental competente. 
 
TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS: 
O transporte está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica, que inclui o 
acompanhamento da ficha de emergência do produto, bem como determina que os agrotóxicos não podem 
ser transportados junto de pessoas, animais, rações, medicamentos ou outros materiais. 
 

RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU 
MUNICIPAL: 

Restrição temporária de uso no Estado do Paraná para Amaranthus deflexus, Solanum palinacanthum e 
Solanum americanum em pastagem. 
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PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE: 
- Este produto é: 

- Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I) 
- Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II) 

- PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE (CLASSE III) 
- Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV) 

- Este  produto  é  ALTAMENTE  MÓVEL,  apresentando  alto  potencial  de  deslocamento  no  solo,  podendo  atingir 
principalmente águas subterrâneas. 

- Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para organismos aquáticos (algas e peixes). 
- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza. 
- Não utilize equipamento com vazamentos. 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
- Aplique somente as doses recomendadas. 
- Não lave embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d'água. Evite a contaminação 

da água. 

 

     
 

 

 
Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA sob nº 00195 

COMPOSIÇÃO: 
Dimethylammonium (2,4-dichlorophenoxy) acetate (2,4-D dimetilamina)...............................................................................................806 g/L (80,6% m/v) 
Equivalente Ácido de 2,4-D .....................................................................................................................................................................670 g/L (67,0% m/v) 
Outros ingredientes .................................................................................................................................................................................429 g/L (42,9% m/v) 

 

GRUPO O HERBICIDA 

CONTEÚDO: 0,2; 0,25; 0,3; 0,4; 0,5; 0,6; 1,0; 1,5; 2,0; 2,2; 2,5; 3,0; 5,0; 10; 15; 20; 25; 30; 40; 50; 100; 150; 200; 250; 300; 400; 500; 1.000 L.

 

INSTRUÇÕES DE 
ACIDENTES: 

ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA  
CLASSE: Herbicida sistêmico do grupo químico Ácido Ariloxialcanoico 
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: Concentrado Solúvel (SL) 

 
 

- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada. 
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas ou outros materiais. 
- A construção deve ser de alvenaria ou de outro material não combustível. 
- O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável. 
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
- Deve haver sempre embalagens disponíveis para envolver embalagens rompidas ou para o recolhimento de produtos 

vazados. 
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções da NBR 9843 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT. 
- Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal. 

EM CASO DE ACIDENTES: 
- Isole e sinalize a área contaminada. 
- Utilize os Equipamentos de Proteção Individual. 
- Contate as autoridades locais competentes e a Empresa: ADAMA BRASIL S/A - Telefone da empresa: 0800-400-7070. 
- Procure impedir que o produto atinja bueiros, drenos ou corpos d'água. 
- Em caso de incêndio, use extintores de ÁGUA EM FORMA DE NEBLINA, DE CO  ou Pó qUíMICO, ficando a favor do 

vento para evitar intoxicação. 

DEVOLUÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS: 
- É obrigatória a devolução desta embalagem ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado, por 

escrito, na nota fi de compra, conforme instruções da bula. Não armazene ou transporte embalagens vazias junto com 
alimentos, bebidas, rações, medicamentos, animais ou pessoas. 

- A destinação inadequada de embalagens e restos de produtos no meio ambiente ocasiona contaminação do solo, 
da água e do ar. 

TITULAR DO REGISTRO (*): ADAMA 
BRASIL S/A 
Rua Pedro Antônio de Souza, 400 - Parque Rui Barbosa - CEP: 86031-610 
Londrina/PR - Tel.: (43) 3371-9000 - Fax: (43) 3371-9017 
CNPJ: 02.290.510/0001-76 - Inscrição Estadual: 601.07287-44 
Registro Estadual nº 003263 - ADAPAR/PR 
(*) IMPORTADOR DO PRODUTO FORMULADO 

FABRICANTE DO PRODUTO TÉCNICO: 
2,4-D ÁCIDO TÉCNICO MIL – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento – MAPA sob nº 10708 
ADAMA BRASIL S/A 
Av. Júlio de Castilhos, 2085 - CEP: 95860-000 Taquari/RS - 
Tel.: (51) 3653-9400 - Fax: (51) 3653-1697 
CNPJ: 02.290.510/0004-19 - Inscrição Estadual: 142/0047032 Registro 
Estadual nº 1047/99 - SEAPA/RS 
ATUL LIMITED: Atul 396020, Valsad, Gujarat - índia 

2,4-D ÁCIDO TÉCNICO MILENIA BR – Registrado no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob nº 16012 ADAMA 
MANUFACTURING POLAND S.A. 
UL Sienkiewicza 4, 56-120 - Brzeg Dolny – Polônia 
ADAMA LTD 
93, East Beijing Road, Jingzhou, Hubei, 434001, China 

2,4-D ÁCIDO SECO TÉCNICO – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA sob nº 01638803 
ATANOR S.C.A.: Paula Albarracin de  Sarmiento, s/n,  Rio Tercero, Córdoba 
– Argentina 
ATUL LIMITED: Atul 396020, Valsad, Gujarat - índia 
DOW AGROSCIENCES SOUTHERN AFRICA (PTY) LTD. 
Old Mill Site - Canelands 4341, 4000, Durban, KwaZulu - Natal - África do Sul  
 

POLAQUIMIA S.A.: Km 144 Carretera Federal México - Veracruz 90460, Xaloztoc - 
Tlaxcala - México 
THE DOW CHEMICAL COMPANY: 330 South Saginaw Road 48667, 
Midland, Michigan - Estados Unidos da América 
2,4-D TÉCNICO BIORISK – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento – MAPA sob nº 4215 
MEGHMANI ORGANICS LIMITED 
Plot nº CH-1 & CH-2/A, G.I.D.C. Industrial State, Dahej, Dist. Bharuch, 392130, 
Taluka Vatva / Gujarat - índia 
2,4-D TÉCNICO RAINBOW – Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento – MAPA sob nº 15912 
SHANDONG WEIFANG RAINBOW CHEMICAL CO. LTD. 
Binhai Economic and Development Area, Weifang City, Shandong Province, 262737 - 
China 
2,4-D TÉCNICO AGRISOR, Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento – MAPA sob nº 20418 
CAC NANTONG CHEMICAL CO., LTD 
(Fourth Huanghai Road) Yangkou Chemical Industrial Park, Rudong County 
226407 Nantong City, Jiangsu Province - China. 
JIANGXI TIANYU CHEMICAL CO. LTD.  
Yanhua Road, Xingan Salt Chemical Industrial Park, Xingan County, Jiangxi, 
331300 – China. 
FORMULADOR: VIDE BULA 
IMPORTADOR: 
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
Avenida Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul - Sorocaba/SP 
CEP 18087-170 - Tel.: (15) 3235-7700 - Fax: (15) 3235-7778 
CNPJ: 61.142.550/0001-30 - Registro Estadual nº 8 - CDA/SP 
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS  
Rua José Ademir Zago Filho, 400, Armaz. 1A, Parque Industrial IV 
4 BULA_AMINOL_806_01102019  
Ibiporã/PR – CEP 86042-400  
CNPJ: 61.142.550/0013-73  
Registro Estadual no 003136 – ADAPAR/PR  
 

- SIGA  AS  INSTRUÇÕES  CONTIDAS  NA  BULA  REFERENTES  AOS  PROCEDIMENTOS  DE  LAVAGEM  E/OU 
DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS. 

PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
- Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante através do telefone 

(43) 3371-9000 para sua devolução e destinação final. 

TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS: 
-  Está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANTES DE USAR LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES 

PRECAUÇÕES RELATIVAS À SAÚDE HUMANA: PRECAUÇÕES RELATIVAS AO MEIO AMBIENTE: 

USE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COMO INDICADO. 
ANTES DE USAR, LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES. 
 
PRECAUÇÕES GERAIS 
-Produto para uso exclusivamente agrícola;  
- O manuseio do produto deve ser realizado apenas por trabalhador capacitado; 
-Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e aplicação do produto; 
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas; 
-Não manuseie ou aplique o produto sem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados; 
- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos e não desentupa bicos, orifícios e válvulas com a boca; 
- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados, úmidos, vencidos ou com vida útil fora da 
especificação. Siga as recomendações determinadas pelo fabricante; 
- Não aplique o produto perto de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e áreas de 
criação de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado; 
- Caso ocorra contato acidental da pessoa com o produto, siga as orientações descritas em primeiros socorros e 
procure rapidamente um serviço médico de emergência; 
- Mantenha o produto adequadamente fechado, em sua embalagem original, em local trancado, longe do alcance 
de crianças e animais; 
- Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados devem ser vestidos na seguinte ordem: macacão, 
botas, avental, máscara, óculos, touca árabe e luvas;  
- Seguir as recomendações do fabricante do Equipamento de Proteção Individual (EPI) com relação à forma de 
limpeza, conservação e descarte do EPI danificado. 
 
PRECAUÇÕES DURANTE A PREPARAÇÃO DA CALDA: Para evitar acidentes, leia com atenção as 
instruções contidas na bula. 
PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO: Para evitar acidentes, leia com atenção as 
instruções contidas na bula. 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO: Para evitar acidentes, leia com atenção as instruções 
contidas na bula. 
 

 

PERIGO 

Nocivo se ingerido 
Pode ser nocivo em contato com a pele 
Nocivo se inalado 
Provoca moderada irritação à pele 
Provoca lesões oculares graves 

 

PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência levando a embalagem, 
rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do produto. 
• Ingestão: se engolir o produto, não provoque vômito, exceto quando houver indicação médica. Caso o vômito 
ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para beber ou comer. 
• Olhos: ATENÇÃO: PROVOCA LESÕES OCULARES GRAVES. Em caso de contato, lave com muita água 
corrente durante pelo menos 15 minutos. Evite que a água de lavagem entre no outro olho. Caso utilize lente de 
contato, deve-se retirá-la. 
• Pele: ATENÇÃO: PROVOCA MODERADA IRRITAÇÃO A PELE. Em caso de contato, tire a roupa e acessórios 
(cinto, pulseira, óculos, relógio, anéis etc.) contaminados e lave a pele com muita água corrente e sabão neutro, 
por pelo menos 15 minutos. 
• Inalação: Se o produto for inalado (“respirado”), leve a pessoa para um local aberto e ventilado. 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental impermeáveis, por exemplo. 

 

Antídoto e tratamento médico de emergência: Não existe antídoto específico. Tratamento sintomático. Para 
outras informações: vide bula. 

 

TELEFONES DE EMERGÊNCIA PARA INFORMAÇÕES MÉDICAS: Disque-Intoxicação: 0800-722-6001.  
Rede Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica RENACIAT–ANVISA/MS  
As intoxicações por agrotóxicos e afins estão incluídas entre as Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 
Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN/MS). Notifique ao Sistema de Notificação 
em Vigilância Sanitária (Notivisa).  
Telefone de Emergência da empresa: 0800-200 2345 

 

ROTULO_AMINOL_806_17112020 

Nº do lote ou partida:  
VIDE EMBALAGEM Data de fabricação: 

Data de vencimento: 

ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA E CONSERVE-OS EM SEU PODER. 
É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE. É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA 

EMBALAGEM VAZIA. 

Indicações e restrições de uso: Vide bula e receita. 
 
 
 
 
 

Restrições Estaduais, do Distrito Federal e Municipais: Vide bula 

Produto registrado para as culturas de arroz, café, cana-de-açúcar, milho, pastagem, soja e trigo. 

Indústria Brasileira 

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA – CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO TÓXICO 
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL III - PRODUTO PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROQUÍMICOS E AFINS

CERTIFICADO DE REGISTRO DE AGROTÓXICO COM FINALIDADE 
FITOSSANITÁRIA

A Coordenação-Geral de Agrotóxicos e Afins do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, de acordo com o Inciso II, do art. 5º, do Decreto nº 4.074, de 4 de 
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, certifica que se 
encontra registrado o produto abaixo descrito, para uso em conformidade com os termos 
especificados.

1. Produto
1.1. Marca Comercial: INSTAL 800 WG
1.2. Nº de Registro: 31817
1.3. Forma de Apresentação: Granulado Dispersível (WG)

1.4. Classificação Toxicológica: Classe I - Extremamente Tóxico

1.5. Classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental: Classe II - Produto 
Muito Perigoso ao Meio Ambiente

1.6. Uso Autorizado: Produto Formulado de uso exclusivo agrícola

1.7. Composição:

1.7.1. Ingrediente ativo: Fipronil .................................................................. 800,0 g/kg 
(80,0% m/m)

1.7.2. Outros ingredientes ............................................................................ 200,0 g/kg 
(20,0% m/m)

1.8. Processo nº: 21000.002737/2013-60

2. Ingrediente Ativo
2.1. Nome Comum: Fipronil

2.2. Concentração: 800 g/kg

2.3. Grupo Químico: Pirazol

2.4. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-α,α,α-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoro 
methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile 
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3. Classe de Uso: Inseticida / Cupinicida / Formicida

4. Titular do Registro
4.1. Nome: Allierbrasil Agro Ltda. 

4.2. CNPJ: 02.850.049/0001-69

4.3. Endereço: Rua Da. Antônia de Queirós, nº 504, Sala 123

4.4. Cidade: São Paulo

4.5. UF: SP

4.6. CEP: 01307-013

5. Finalidade: Produção / Importação / Exportação / Formulação / 
Comercialização / Utilização

6. Fabricante
6.1. Produto Técnico: Fipronil Técnico ZJ (Registro n° 6012)

6.1.1. Nome: Sinochem Ningbo Chemicals Co., Ltd. - Endereço: Dui Gou Gang Town 
(Chemical Industry Zone), Guan Nan County Lian Yun Gang, Jiangsu, China

7. Formulador
7.1. Nome: Zhejiang Funong Botech Co., Ltd. - Endereço: Latian Yongqiang, 325024, 
Wenzhou, China

7.2. Nome: CHD's Agrochemicals SAIC - Endereço: Supercarretera km 9, Campo 
Tacuru, Hernandarias, Paraguay

7.3. Nome: Zhejiang Hisun Chemical Co., Ltd. - Endereço: Nº 97 Waisha Road, 
Jiaojiang District, Taizhou Zhejiang, China

7.4. Nome: Ningbo Sujoy Agroscience Co., Ltd. - Endereço: Dui Gou Gang Town 
(Chemical Industry Zone), Lian Yun Gang, Jiangsu/China.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RAMOS VENANCIO, Coordenador 
Geral de Agroquímicos e Afins, em 22/11/2017, às 20:08, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA 
SILVA, Diretor do Departamento de Fiscalização de Insumos Agrícolas, em 23/11/2017, 
às 07:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
3601234 e o código CRC 5378B3E0.
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Referência: Processo nº 21000.002737/2013-60 SEI nº 3601234
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RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA 

 
Registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA sob no 31817 

 
 
(RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-a,a,a-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile 
(FIPRONIL)...............................................................................................................................800,00 g/Kg (80% m/m) 
Outros Ingredientes...................................................................................................................200,00 g/Kg (20% m/m)  

PESO LÍQUIDO: VIDE RÓTULO 
CLASSE: Cupinicida, Inseticida e Formicida de contato e ingestão 
GRUPO QUÍMICO: Pirazol 
TIPO DE FORMULAÇÃO: WG – Grânulos Dispersiveis em Água 
 
TITULAR DO REGISTRO (*): 
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS Ltda 
Av. Cristóvão Colombo, 2948 - salas 1001, 1002 e 1003 - Bairro Floresta CEP: 90560-002 
Porto Alegre/RS - Fone: (51) 3237-6414 
Fax: (51) 3237-6414 - CNPJ: 10 486.463/0001-69 
Registro no órgão estadual n: 00001928/09 - SEAPA/RS  
(*) IMPORTADOR DO PRODUTO FORMULADO 
 
FABRICANTE DO PRODUTO TÉCNICO: 

FIPRONIL TÉCNICO ZJ (Registro MAPA nº 06012) 
SINOCHEM LIANYUNGANG CHEMICAL CO., LTD. 
Dui Gou Gang Town (Chemical Industry Zone), Lian Yun Gang City, Jiangsu Province - China 
FIPRONIL TÉCNICO YNG (Registro MAPA nº 26416) 
ZHEJIANG FUNONG BIOTECH CO. LTD. 
Lantian Yongqiang, Wenzhou, 325024, Zhejiang – China 
FIPRONIL TÉCNICO HAILIR (Registro MAPA n°31418) 
HAILIR PESTICIDES AND CHEMICALS GROUP CO. LTD 
 East Industry Zone, Chengyang District, Qingdao - China 
 

 
FORMULADOR: 

ZHEJIANG FUNONG BOTECH Co., Ltd. 
Lantian Yongqiang, Wenzhou, 325024, Zhejiang – China 
CHD’S AGROCHEMICALS SAIC.  
Supercarretera Km 9, Campo Tacuru, Hernandarias, - Paraguai 
ZHEJIANG HISUN Co., Ltd. 
Nº 97 Waisha Rd., Jiaojiang District, Taizhou, Zhejiang - China 
NINGBO SUNJOY AGROSCIENCE Co., Ltd. 
BeiHai Road, No. 1165, Ningbo Chemical lndustry Zone, Xiepu Town, Zhebhau District ,Ningbo, Zhejiang Province,  
315040 - China 
QINGDAO RAINBOW CHEMICAL CO., LTD.  
Xinhe Eco-Chemical Science and Technology Industry Base, Qingdao, Shandong, 266717 -  China 

 
MANIPULADORES: 
 DINAGRO AGROPECUÁRIA LTDA. 
 Via Doutor Jeremias de Paula Martins, 1555 - Subsetor Norte – 10,  Ribeirão Preto - SP, CEP: 14097-140 
 CNPJ: 55.991.921/0001-55 
Registro no órgão estadual n: 4725 CDA/SP 
TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.  
Avenida Roberto Simonsen, 1459 - Recanto dos Pássaros  
Paulínia/SP - CEP: 13140-000  
CNPJ: 03.855.423/0001-81  
Registro no órgão estadual n: 477  CDA/SP 
UNIBRAS AGRO QUÍMICA LTDA. 
Rua Uruguai, 2100 , Pq. Ind. Cel Quito Junqueira, Ribeirão Preto - SP, CEP:14075-348 
CNPJ: 49.169.642/0001-08 
Registro no órgão estadual n: 4062 CDA/SP 

GRUPO 2B INSETICIDA 
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IMPORTADOR: 
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. 
Rua Industrial, nº 1, Parque Industrial, CEP 85.525-000, Mariópolis/PR 
CNPJ: 10.486.463/0003-20 
Registro no órgão estadual n:1000322 ADAPAR/PR 
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. 
Rua das Castanheiras n°200, galpão 85, sala 06, Bairro Jardim São Pedro, CEP 13187-065 - Hortolândia/SP  
CNPJ: 10.486.463/0004-01 
Registro no órgão estadual n: 1311 /CDA/SP 
SOLUS INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. 
Rod. BR 369, s/nº, Km 06, Distrito Industrial, Jandaia do Sul, Paraná, CEP 86900-000 
CNPJ: 21.203.489/0001-79 
Registro no órgão estadual n: 1007610 ADAPAR/PR 
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA. 
BR 386, KM 173.5 S/N – Sala 5A, Boa Vista, CEP: 99500-000– Carazinho/ RS 
CNPJ: 05.625.220/0009-81 
Cadastro Estadual n. 42/18 - SEAPA/RS 
TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Rua Santos Dumont 1307, Sala 4-a, 1º andar, Bairro Centro, CEP 85851-040 - Foz do Iguaçu-PR 
CNPJ: 05.280.269/0001-92 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 003046 ADAPAR/PR 
TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Rua Projetada n°150, Armazém 1V, Bairro Distrito Industrial, CEP 78099-899, Cuiabá/MT 
CNPJ: 05.280.269/0003-54 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 22022 e 21581 INDEA/MT 
TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Avenida Euripedes Menezes S/N, Quadra 004 Lote 014E, Bairro Parque Industrial Vice-Presidente José Alencar, 
CEP: 74.993 540, Aparecida de Goiânia/ GO 
CNPJ: 05.280.269/0002-73 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 2542/2019 AGRODEFESA/GO 
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. 
Rua Alexandre Dumas, 2220 – 7º andar – Chácara Santo Antônio – São Paulo/SP - CEP: 04717-004 
CNPJ: 01.789.121/0001-27 
Registro no órgão estadual n: 4667 e 385 CDA/SP 
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. 
Avenida Basileia, 590, CEP: 27521-210 - Manejo - Resende/RJ - CEP: 27521-210 CNPJ: 01.789.121/0004-70 
Registro no órgão estadual n: 70/2015 e 45738 INEA/RJ 
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. 
Rua Pérola, 350 – Jardim Santa Esmeralda – Hortolândia/SP – CEP 13186-546,  
CNPJ: 01.789.121/0006-31 
Registro no órgão estadual n: 4460 E 1292 CDA/SP 
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. 
Rua Adolfo Zieppe Filho, S/N - Setor 13, Anexo 1, Módulo R - Distrito Industrial Carlos Augusto Fritz - CEP 99.500-000, 
Carazinho/RS 
CNPJ: 01.789.121/0007-12 
Registro no órgão estadual n: 90/17 SEAPA/RS 
CCAB AGRO S.A. 
Rua Teixeira da Silva, 660 - Cj. 133 e 134 - Paraíso, CEP: 04002-033 - São Paulo/SP 
CNPJ: 08.938.255/0001-01 
Registro no órgão estadual n: 3374 e 820 CDA/SP 
CCAB AGRO S.A. 
Rodovia Br 163, km 116 - Parque Industrial Vetorasso, CEP: 78746-055 - Rondonópolis/MT 
CNPJ: 08.938.255/0009-69  
Registro no órgão estadual n: 188 e 298 INDEA/MT 
CCAB AGRO S.A. 
Endereço: Rodovia BR 020 KM 207, SN – Zona rural, Luiz Eduardo Magalhães, BA, Brasil. CEP: 47850-000 
CNPJ: 08.938.255/0008-88  
Registro no órgão estadual n: 65709 ADAB/BA 
CCAB AGRO S.A. 
Rodovia PR 090 – Lote 44 – C-2 – Modulo A, Parque Industrial Nene Favoretto, CEP 86.200-000, Ibiporã/PR.  
CNPJ: n° 08.938.255/0007-05. 
Registro no órgão estadual n: 003588 ADAPAR/PR 
CCAB AGRO S.A. 
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Rodovia Presidente Castelo Branco 11100 KM 305 P-36, Jardim Maria Cristina, CEP 06421-400, Barueri/SP.  
CNPJ: n° 08.938.255/0011-83. 
Registro no órgão estadual n: 4210 CDA/SP 
CHDS DO BRASIL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Rua Antônio Amboni, 323 - Quadra 03 - Lote 06 - Parque Industrial - CEP: 85877-000 
São Miguel do Iguaçu/PR - CNPJ: 18.858.234/0001-30 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 004001 - ADAPAR/PR 
CHDS DO BRASIL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. 
Rua I, nº 557, Distrito Industrial, Setor A Módulo  2, Galpão Argal, Sala 03, CEP: 78.098-350, Cuiabá/MT 
CNPJ: 18.858.234/0003-00 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 21441 - INDEA/MT 
CHDS DO BRASIL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Rodovia BR 020, km 207, s/nº - Armazém 01 - Sala 01 - Módulo F - Alto da Lagoa - CEP: 47850-000 
Luís Eduardo Magalhães/BA - CNPJ: 18.858.234/0004-82 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 102518 - ADAB/BA 
CHDS DO BRASIL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Rodovia BR 230, km 411,5, s/nº - Sala 03 - Zona Rural - CEP: 65800-000 - Balsas/MA  
CNPJ: 18.858.234/0005-63 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 757 - AGED/MA 
CHDS DO BRASIL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.  
Via Expressa Anel Viário, S/N, Quadra área, Lote 05 B GALPAO 02 MODULO C - JARDIM PARAISO ACRESCIMO - CEP: 
74.984-321 – Aparecida de Goiania/GO  
CNPJ: 18.858.234/0006-44 
Número de registro do estabelecimento no Estado: 2183/2018 - AGRODEFESA/GO 
PERTERRA INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A. 
Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1450, conj 801 - 8º. Andar, Vila Olímpia, CEP: 04548-005 – São Paulo-SP 
CNPJ: 33.824.613/0001-00 
Registro no órgão estadual n:4206 CDA/SP 
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA 
Av. Cristóvão Colombo, 2955 – Salas 703/704 – Floresta – CEP: 90.560-003 – Porto Alegre/RS  
CNPJ: 05.625.220/0001-24  
Cadastro estadual n. 01448/04 – SEAPA/RS 
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA. 
Rodovia BR 163, KM 116 S/N – ARMZ 2 Sala 06, Parque Industrial Vetorasso, CEP: 78746-055 – Rondonópolis/ MT 
CNPJ: 05.625.220/0011-04 
Cadastro estadual nº 21121 - INDEA/MT (Importador) e nº 21569 - INDEA/MT (Comerciante) 
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA. 
ROD PR 090, KM 374 S/N – Lote 44-C-2 Módulo I, Parque Industrial Nene Favoretto, CEP: 86.200-000– Ibiporã/ PR 
CNPJ: 05.625.220/0005-58 
Cadastro Estadual n. 1000021 ADAPAR/PR  
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA. 
Rodovia Presidente Castelo Branco, 11100, KM 30.5 Módulo 2 N, Jardim Maria Cristina, CEP: 06.421-400– Barueri/ 
SP 
CNPJ: 05.625.220/0012-87 
Cadastro Estadual n. 4252 CDA/SP  
BR 386, KM 173.5 S/N – Sala 5A, Boa Vista, CEP: 99500-000– Carazinho/ RS 
CNPJ: 05.625.220/0009-81 
Cadastro Estadual n. 42/18 - SEAPA/RS 
AGRO IMPORT DO BRASIL LTDA. 
Rua Adolfo Zieppe Filho, S/N – Quadra 17 Setor 13 Anexo 01 Módulo G, Distrito Industrial Carlos Augusto Fritz,  
CEP: 99500-000 – Carazinho/ RS 
CNPJ: 05.625.220/0013-68 
Cadastro Estadual n. 65/20 - SEAPA/RS 
GOPLAN S/A 
Rua Antônio Lapa n° 606, EDA de Campinas, CEP: 13025-241 – Campinas/SP 
CNPJ: 37.422.096/0001-96 
Registro no órgão estadual n: 4296 CDA/SP 
AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 
Rodovia BR 435, Km 113, s/nº, Zona Rural, CEP: 76997-000, Cerejeiras/RO 
CNPJ: 77.294.254/0022-19 
Registro no órgão estadual n: 0001655  IDARON/RO 
AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 
Rodovia BR 364, s/nº, km 20,Zona Rural, CEP: 78098-970, Cuiabá/MT 
CNPJ: 77.294.254/0050-72 
Registro no órgão estadual n: 20435 INDEA/MT 
AGRÍCOLA ALVORADA S.A. 
Rua do Comércio n° 1549, Bairro: Parque Industrial, CEP: 78.850-000, Primavera do Leste/MT. 
CNPJ: 04.854.422/0002-66 
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Registro no órgão estadual n: 20735  INDEAT/MT 
 
 
 
 

No do lote ou partida: 
VIDE EMBALAGEM Data de fabricação: 

Data de vencimento: 
 
 
ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E CONSERVE-OS EM SEU 

PODER. 
É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-SE 

 
É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA. 

 
 

Produto Importado 
 

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA: CATEGORIA 2 – PRODUTO ALTAMENTE TÓXICO  
CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL: CLASSE II – PRODUTO MUITO PERIGOSO 

AO MEIO AMBIENTE 
 

Cor da faixa: vermelho vivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

109 de 118
P232054

Registro MAPA + Bula - Rainil.pdf



REV20220404  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA 
 
RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA é um inseticida/cupinicida/formicida que age por contato e ingestão 
e é indicado para controle de pragas, nas culturas da batata, cana-de-açúcar, milho e soja e algodão.  
 
INSTRUÇÕES DE USO: 

CULTURAS 
PRAGAS DOSES 

Nome científico Nome comum g p.c./ha Nº de 
aplicações 

Volume de 
calda 

Batata Diabrotica speciosa Larva-alfinete 
150 (sulco de 
plantio) + 200 

(amontoa) 
2 150 – 300 

L/ha 

Cana-de-açúcar 
(Plantios novos) 

Diatraea saccharalis Broca-da-cana 500 1 

300 L/ha 

Migdolus fryanus Migdolus 500 ou 
(400+250) 2 

Heterotermes tenuis 
Cornitermes cumulans 

Neocapritermes opacus 
Proconitermes triacifer 

 

Cupins 200 – 250 1 

Cana-de-açúcar 
(Soqueiras) 

Heterotermes tenuis 
Cornitermes cumulans 

Neocapritermes opacus 
Proconitermes triacifer 

 

Cupins 250 1 

Cana-de-açúcar 
 (Plantio novos 
ou Soqueiras) 

Atta capiguara Saúva parda  
 

1 – 2 g p.c./L de 
calda  1 

50 mL de 
calda por 

olheiro 

Milho 
Diabrotica speciosa Larva-alfinete 100 

1 250 - 300 
Diloboderus abderus Pão-de-galinha 100 

Algodão 
Frankliniella schultzei Tripes 15 1 

100-300 Alabama argillacea Curuquerê 30 1 
Anthonomus grandis Bicudo 100 3 

Soja Sternechus subsignatus Tamanduá-da-
soja 40 2 100 - 200 

 
 MODO DE APLICAÇÃO: 
 
RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA deve ser aplicado somente através de pulverização terrestre, diluído 
em água, nas dosagens recomendadas. 
 
EQUIPAMENTO DE APLICAÇÃO:  
 
O produto pode ser aplicado através de equipamento tratorizado adaptados, com bico de jato leque (plano) ou cônico, 
dependendo do alvo a ser atingido; ou pulverização costal manual. Procurar sempre colocar o produto no local de 
ocorrência da praga a ser controlada. Utilizar pulverizado costal para o controle de formigas.  
 
BICO: jato em cone da serie X ou D coma, por exemplo, JÁ-2, D2 ou similares ou em jato leque Twinjet 8003 VB, 
dependendo do alvo a ser atingido.  
Pressão: 20 a 80 lb/pol² 
Tamanho de gotas: 110 a 250 micras de diâmetro 
Densidade de gotas: mínimo de 40 gotas/cm² 
 
 
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS: 
Não aplicar o produto com ventos superiores a 10 km/h, não aplicar sob chuva; temperatura deverá ser inferior a 27 ºC; 
umidade relativa deverá ser superior a 55%.  
Observações: deverão ser realizadas visando reduzir ao máximo as perdas por volatilização ou chuva.  
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INSTRUÇÕES PARA PREPARO DA CALDA DE PULVERIZAÇÃO: 
Encher ¾ do volume do tanque de pulverização com água e adicionar RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL 
XTRA mantendo o misturador mecânico ou o retorno em funcionamento e completar o volume do tanque com água. A 
agitação da calda deve ser contínua durante o preparo da calda e durante a operação de aplicação da calda.  
 
LAVAGEM DO EQUIPAMENTO DE PULVERIZAÇÃO: 
Somente utilizar equipamentos limpos e devidamente conservados. Após a aplicação do produto, realizar lavagem completa 
do equipamento.  
 
INTERVALO DE SEGURANÇA: 

Cultura Intervalo de Segurança (dias) 

Batata (solo) (1) 
Cana-de-açúcar (solo) (1) 
Cana-de-açúcar (foliar) 30 

Milho (solo) (1) 
Soja (Foliar) 60 

Algodão 30 
(1) Intervalo de Segurança não determinado devido à modalidade de emprego 
 
INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entre na área em que o produto foi aplicado antes da secagem completa da calda (no mínimo 24 horas após a 
aplicação). Caso necessite entrar antes desse período, utilize os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados 
para o uso durante a aplicação. 
 
LIMITAÇÕES DE USO: 
Somente utilizar as doses recomendadas; 
Desde que sejam seguidas as recomendações de uso, não ocorre fitotoxicidade para as plantas tratadas; 
Os usos do produto estão restritos aos indicados no rótulo e na bula; 
O produto é incompatível com produtos de reação altamente alcalina como calda bordalesa e calda sulfocálcica. 
Este produto é toxico para as abelhas. A aplicação aérea NÃO É PERMITIDA. Não aplique este produto em época de 
floração, nem imediatamente antes do florescimento ou quando for observada visitação de abelhas na cultura. O 
descumprimento dessas determinações constitui crime ambiental, sujeito a penalidades.  
 
AVISO AO USUÁRIO: 
O produto deve ser utilizado de acordo com as recomendações da bula/rótulo. A RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 
LTDA. não se responsabilizará por danos ou perdas resultantes do uso deste produto de modo não recomendado 
especificamente na bula/rótulo. Consulte sempre um Engenheiro Agrônomo. O usuário assume todos os riscos associados 
ao uso não recomendado. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL A SEREM UTILIZADOS: 
VIDE DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM USADOS: 
Vide Modo de Aplicação. 
 
DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE TRÍPLICE LAVAGEM DA EMBALAGEM OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE: 
VIDE DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A DEVOLUÇÃO, DESTINAÇÃO, TRANSPORTE, 
RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO E INUTILIZAÇÃO DAS EMBALAGENS: 
VIDE DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A DEVOLUÇÃO E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS 
IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
VIDE DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE MANEJO DE RESISTÊNCIA  

 
A resistência de pragas a agrotóxicos ou qualquer outro agente de controle pode tornar-se um problema econômico, 

ou seja, fracassos no controle da praga podem ser observados devido à resistência. 
O inseticida RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA pertence ao grupo 2B (Bloqueadores de canais 

de cloro mediados pelo GABA- Pirazol) e o uso repetido deste inseticida ou de outro produto do mesmo grupo pode 
aumentar o risco de desenvolvimento de populações resistentes em algumas culturas. 

GRUPO 2B INSETICIDA 
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Para manter a eficácia e longevidade do RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA como uma 
ferramenta útil de manejo de pragas agrícolas, é necessário seguir as seguintes estratégias que podem prevenir, retardar 
ou reverter a evolução da resistência 

Adotar as práticas de manejo a inseticidas, tais como: 
- Rotacionar produtos com mecanismo de ação distinto do Grupo 2B. Sempre rotacionar com produtos de mecanismo 

de ação efetivos para a praga alvo. 
- Usar RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA ou outro produto do mesmo grupo químico somente 

dentro de um “intervalo de aplicação” (janelas) de cerca de 30 dias. 
- Aplicações sucessivas de RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA podem ser feitas desde que o 

período residual total do “intervalo de aplicações” não exceda o período de uma geração da praga-alvo. 
- Seguir as recomendações de bula quanto ao número máximo de aplicações permitidas. 
- Respeitar o intervalo de aplicação para a reutilização do RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA ou 

outros produtos do Grupo - 2B quando for necessário; 
- Sempre que possível, realizar as aplicações direcionadas às fases mais suscetíveis das pragas a serem controladas; 
- Adotar outras táticas de controle, previstas no Manejo Integrado de Pragas (MIP) como rotação de culturas, controle 

biológico, controle por comportamento etc., sempre que disponível e apropriado; 
- Utilizar as recomendações e da modalidade de aplicação de acordo com a bula do produto; 
- Sempre consultar um Engenheiro Agrônomo para o direcionamento das principais estratégias regionais para o 

manejo de resistência e para a orientação técnica na aplicação de inseticidas; 
- Informações sobre possíveis casos de resistência em insetos e ácaros devem ser encaminhados para o IRAC-BR 

(www.irac-br.org.br), ou para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(www.agricultura.gov.br ). 
 

INFORMAÇÕES SOBRE O MANEJO INTEGRADO DE PRAGAS:  
Recomenda-se, de maneira geral, o manejo integrado das pragas, envolvendo todos os princípios e medidas disponíveis 
e viáveis de controle (ex. controle cultural, biológico, etc). 
 
 
MINISTÉRIO DA SAUDE – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA: 

 
ANTES DE USAR LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES. 

PRODUTO PERIGOSO. 
USE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COMO INDICADO. 

 
PRECAUÇÕES GERAIS:  
 
- Produto para uso exclusivamente agrícola. 
- Não coma, não beba e não fume durante o manuseio e aplicação do produto.  
- Não transporte o produto juntamente com alimentos, medicamentos, rações, animais e pessoas.  
- Não manuseie ou aplique o produto sem os equipamentos de proteção individual (EPI) recomendados.  
- Não utilize equipamentos com vazamentos ou defeitos. 
- Não desentupa bicos, orifícios e válvulas com a boca. 
- Não utilize Equipamentos de Proteção Individual (EPI) danificados. 
- Não aplique próximo de escolas, residências e outros locais de permanência de pessoas e de áreas de criação 
de animais. Siga as orientações técnicas específicas de um profissional habilitado.  
  
PRECAUÇÕES DURANTE O MANUSEIO:  
- Produto extremamente irritante para os olhos. Manuseio do produto em local aberto e ventilado. 
- Se houver contato do produto com os olhos, lave-os imediatamente e SIGA AS ORIENTAÇÕES DESCRITAS 
EM PRIMEIROS SOCORROS.  
- Caso o produto seja inalado ou aspirado, procure local arejado e SIGA AS ORIENTAÇÔES DESCRITAS EM 
PRIMEIROS SOCORROS.  
- Ao contato do produto com a pele, lave-a imediatamente e SIGA AS ORIENTAÇÔES DESCRITAS EM 
PRIMEIROS SOCORROS.  
- Ao abrir a embalagem, faça-o de modo a evitar a formação de poeira.  
- Utilize equipamentos de proteção individual – EPI: macacão de algodão hidrorrepelente com mangas 
compridas passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças por cima das botas; luvas; botas de 
borracha; avental impermeável; mascara com filtro combinado (filtro químico contravapores orgânicos e filtro 
mecânico classe P2, cobrindo nariz e a boca; óculos de proteção. 
- Manuseie o produto em local arejado. 
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PRECAUÇÕES DURANTE A APLICAÇÃO DO PRODUTO: 
 - Evite o máximo possível, o contato com a área tratada; 
 - Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre     a última aplicação e a colheita); 
 - Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa não autorizada permaneça na área em que estiver sendo 

aplicado o produto; 
 - Não aplique o produto na presença de ventos fortes e nas horas mais quentes do dia, respeitando as melhores 

condições climáticas para cada região; 
 - Verifique a direção do vento e aplique de modo a não entrar na névoa do produto; 
 - Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 

entre a última aplicação e a colheita). 
 - Utilize equipamento de proteção individual - EPI: macacão de algodão hidrorrepelente (com mangas compridas 

passando por cima do punho das luvas e as pernas das calças passando por cima das botas), luvas/botas de 
borracha, touca árabe, máscara descartável, e óculos de segurança com proteção lateral; 

  - Em caso de indisposição durante a aplicação, pare a atividade imediatamente e procure auxílio médico. 
 
PRECAUÇÕES APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO:  

- Sinalizar a área tratada com os dizeres: “PROIBIDA A ENTRADA. ÁREA TRATADA” e manter os avisos até o 
final do período de reentrada.  
- Evite o máximo possível o contato com a área tratada. Caso necessite entrar na área tratada com o produto 
antes do término do intervalo de reentrada, utilize os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) recomendados 
para o uso durante a aplicação.  
- Não permita que animais, crianças ou qualquer pessoa não autorizada permaneça em áreas tratadas logo após 
a aplicação.  
- Aplique o produto somente nas doses recomendadas e observe o intervalo de segurança (intervalo de tempo 
entre a última aplicação e a colheita).  
- Antes de retirar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), sempre lave as luvas ainda vestidas para evitar 
contaminação.  
- Mantenha o restante do produto adequadamente fechado em sua embalagem original, em local trancado, longe 
do alcance de crianças e animais.  
- Tome banho imediatamente após a aplicação do produto e troque as roupas.  
- Lave as roupas e os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) separados das demais roupas da família. Ao 
lavar as roupas, utilizar luvas e avental impermeáveis.  
- Após cada aplicação do produto faça a manutenção e lavagem dos equipamentos de aplicação.  
- Não reutilizar a embalagem vazia.  
- No descarte de embalagens utilize equipamento de proteção individual - EPI: macacão de algodão 
hidrorrepelente com mangas compridas, luvas de nitrila e botas de borracha.  
- Os equipamentos de proteção individual (EPls) recomendados devem ser retirados na seguinte ordem: touca 
árabe, óculos, avental, botas, macacão, luvas e máscara.  
- Recomendações adicionais de segurança podem ser adotadas pelo técnico responsável pela aplicação em 
função do método utilizado ou da adoção de medidas coletivas de segurança.  
 

 
 
 

 
 
 
 
 

PERIGO  

 

Provoca Irritações Oculares Graves 

Tóxico se ingerido 

Pode ser nocivo em contato com a pele 

Pode ser nocivo se inalado 
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PRIMEIROS SOCORROS: procure imediatamente um serviço médico de emergência levando a 
embalagem, rótulo, bula, folheto informativo e/ou receituário agronômico do produto.  
Ingestão: se engolir o produto, NÃO PROVOQUE VÔMITO, exceto quando houver indicação médica. Caso 
o vômito ocorra naturalmente, deite a pessoa de lado. Não dê nada para beber ou comer.  
Olhos: Em contato, lave com muita água corrente durante 15 minutos. Evite que a água de lavagem entre 
no outro olho. Caso utilize lentes de contato, deve-se retirá-las.  
Inalação: se o produto for inalado (“respirado), leve a pessoa para um local aberto e ventilado. Em caso de 
inalação, transporte o intoxicado para local arejado. Se o intoxicado parar de respirar, faça imediatamente 
respiração artificial e providencie assistência médica de urgência.  
Pele: Evite o contato com a pele, caso isso aconteça, tire toda a roupa e acessórios (cinto, pulseira, óculos, 
relógio, anéis, tec.) contaminados e lave a pele com muita água corrente e sabão neutro, por pelo menos 15 
minutos.  
 
A pessoa que ajudar deve se proteger da contaminação, usando luvas e avental impermeáveis, por exemplo. 

 
 
 
 

INTOXICAÇÕES POR RAINIL, DRUMNIL XTRA, FIERO XTRA, OPNIL XTRA  
INFORMAÇÕES MÉDICAS 

 
Grupo químico Pirazol 
Classe toxicológica  CATEGORIA 2 – PRODUTO ALTAMENTE TÓXICO 
Vias de exposição Oral, inalatória, ocular e dérmica 

 
Toxicocinética O Fipronil é rapidamente distribuído e metabolizado. A principal via de excreção foi a  

 
fecal. Apresenta potencial de bioacumulação.  
 

Mecanismos de 
toxicidade 

Excitação do sistema nervoso central.  

Sintomas e sinais 
clínicos 

A ingestão de grandes quantidades pode causar efeitos neurológicos, caracterizados 
por hiperexcitabilidade, irritabilidade, tremores, letargia e convulsões.  
 

Diagnóstico O diagnóstico é estabelecido pela confirmação da exposição e pela ocorrência de 
quadro clínico compatível. 
 

 
Tratamento 
 
 
 

Antídoto: não há antídoto específico. 
Realizar tratamento sintomático e de suporte de acordo com o quadro clínico para 
manutenção das funções vitais.  
 
Em caso de ingestão de grandes quantidades, monitorar a função hepática. Após 
exposição significativa, monitorar a função neurológica.  
Em caso de contato com a pele, lavar as áreas atingidas com água corrente e sabão 
neutro em abundância. O profissional de saúde deve estar protegido, utilizando luvas, 
botas e avental impermeável.  
Em caso de contato com os olhos, lavá-los abundantemente com soro fisiológico. 
Se o produto foi ingerido, avaliar a necessidade de administração de carvão ativado.  
 

Contraindicações A indução do vômito é contraindicada em razão do risco de aspiração e de pneumonite 
química. 
 

Efeitos sinérgicos  
 

Não são conhecidos. 

ATENÇÃO Ligue para o Disque-Intoxicação: 0800-722-6001 para notificar o caso e obter 
informações especializadas sobre o diagnóstico e tratamento. 
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Rede Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica 
RENACIAT – ANVISA/MS 
Notifique ao sistema de informação de agravos de notificação (SINAN / MS) 
RAINBOW DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA.: 0800-701 0450 

 
 
MECANISMOS DE AÇÃO, ABSORÇÃO E EXCREÇÃO PARA ANIMAIS DE LABORATÓRIO: 
O fipronil age por bloqueio não-competitivo dos canais de cloreto dos receptores específicos GABA. Uma vez 
absorvido, o fipronil é rapidamente distribuído e metabolizado. Os resíduos teciduais foram detectados na 
carcaça, trato gastrintestinal, fígado, adrenais e gordura abdominal. A eliminação é lenta, demonstrando um 
potencial de bioacumulação. É eliminado principalmente por vezes.  
 
EFEITOS AGUDOS E CRÔNICOS PARA ANIMAIS DE LABORATÓRIO: 
 
Efeitos agudos (Resultantes de ensaios com animais – produto formulado): 
 
DL50 oral em ratos fêmeas: 300 mg/kg 
DL50 dérmica em ratos machos e fêmeas >2000 mg/kg  
CL50 inalatória (4 hrs) em ratos machos e fêmeas: Não determinada nas condições do teste. 
Irritação dérmica: A substância teste quando aplicada na pele dos animais produziu eritema em todos os 
animais testados. Todos os sinais de irritação voltaram ao normal em até 48 horas após a exposição. 
Irritação ocular (coelhos): O produto quando aplicado no olho dos coelhos causou opacidade na córnea, 
vermelhidão e quemose e uveíte em todos os animais testados. Todos sinais de toxicidade voltaram a 
normalidade em até 72 horas após a exposição ao produto. 
Sensibilização dérmica (cobaias): não causou sensibilização dérmica 
 
O produto não demonstrou potencial mutagênico no teste de mutação gênica reversa (teste de Ames) nem no 
teste de micronúcleo em medula óssea de camundongos. 
 
EFEITOS CRÔNICOS:  
Estudos laboratoriais conduzidos para avaliar a toxicidade crônica em cães e ratos, indicaram que os 
principais efeitos relacionados com o tratamento com o fipronil foram relacionados ao sistema nervoso 
central, como convulsão, ataxia, tremores, híper e/ou hipoatividade, enquanto em camundongos e ratos o 
fígado também foi um órgão alvo de ação.  
 

 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

 
DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: 
PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE: 
- Este produto é: 
□ Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I) 
□ Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II) 
□ Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE III) 
□ Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV) 
- Este produto é ALTAMENTE PERSISTENTE ao meio ambiente. 
- Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para organismos aquáticos 
- Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para abelhas. A aplicação aérea NÃO É PERMITIDA. Não aplique este produto 
em época de floração, nem imediatamente antes do florescimento ou quando for observada visitação de abelhas na cultura. 
O descumprimento dessas determinações constitui crime ambiental, sujeito a penalidades.  
- Evite a contaminação ambiental – Preserve a Natureza. 
- Não utilize equipamento com vazamento. 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
- Aplique somente as doses recomendadas. 
- Não lave as embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d´água. Evite a contaminação 
da água. 
- A destinação inadequada de embalagens e restos de produtos ocasiona contaminação do solo, da água e do ar, 
prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA 
ACIDENTES: 
- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada. 
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações ou outros materiais. 
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- A construção deve ser de alvenaria ou de material não comburente. 
- O local deve ser ventilado, coberto e ter piso impermeável. 
- Coloque placas de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
- Deve haver sempre embalagens adequadas disponíveis, para envolver embalagens rompidas ou para o recolhimento de 
produtos vazados. 
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções constantes da NBR 9843 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT 
- Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal. 

 
INSTRUÇÕES EM CASO DE ACIDENTES: 
- Isole e sinalize a área contaminada. 
- Contate as autoridades locais competentes e a empresa Rainbow Defensivos Agrícolas LTDA. - telefones de emergência: 
(11) 3526-3526 e SUATRANS - CECOE: 0800 117 2020. 
- Utilize equipamento de proteção individual - EPI (macacão impermeável, luvas e botas de borracha, óculos protetores e 
máscara com filtros). 
- Em caso de derrame. Siga as instruções abaixo: 
 Piso pavimentado: recolha o material com auxílio de uma pá e coloque em recipiente lacrado e identificado 

devidamente. O produto derramado não deverá mais ser utilizado. Neste caso, consulte o registrante através do telefone 
indicado no rótulo para a sua devolução e destinação final.  

 Solo: retire as camadas de terra contaminada até atingir o solo não contaminado, recolha esse material e coloque em 
um recipiente lacrado e devidamente identificado. Contate a empresa registrante conforme indicado acima. 

 Corpos d'água: interrompa imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate o órgão ambiental 
mais próximo e o centro de emergência da empresa, visto que as medidas a serem adotadas dependem das proporções 
do acidente, das características do corpo hídrico em questão e da quantidade do produto envolvido. 

 
Em caso de incêndio, use extintores de ÁGUA EM FORMA DE NEBLINA, de CO2, ou PÓ QUÍMICO, ficando a favor do 
vento para evitar intoxicação.  
 
PROCEDIMENTO DE LAVAGEM, ARMAZENAMENTO, DEVOLUÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
EMBALAGENS VAZIAS E RESTOS DE PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO: 
 
EMBALAGEM RÍGIDA LAVÁVEL 
 
LAVAGEM DA EMBALAGEM 
Durante o procedimento de lavagem o operador deverá estar utilizando os mesmos EPI´s – Equipamentos de Proteção 
Individual - recomendados para o preparo da calda do produto. 
 
 Tríplice Lavagem (Lavagem Manual): 

 
Esta embalagem deverá ser submetida ao processo de Tríplice Lavagem, imediatamente após o seu esvaziamento, 
adotando-se os seguintes procedimentos: 
- Esvazie completamente o conteúdo da embalagem no tanque do pulverizador, mantendo-a na posição vertical durante 
30 segundos; 
- Adicione água limpa à embalagem até ¼ do seu volume; 
- Tampe bem a embalagem e agite-a, por 30 segundos; 
- Despeje a água de lavagem no tanque pulverizador; 
- Faça esta operação três vezes; 
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica perfurando o fundo. 
 

 Lavagem sob Pressão: 
 

Ao utilizar pulverizadores dotados de equipamentos de lavagem sob pressão seguir os procedimentos: 
- Encaixe a embalagem vazia no local apropriado do funil instalado no pulverizador; 
- Acione o mecanismo para liberar o jato de água; 
- Direcione o jato de água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos; 
- A água de lavagem dever ser transferida para o tanque do pulverizador; 
- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo. 
 
Ao utilizar equipamento independente para a lavagem sob pressão, adotar os seguintes procedimentos: 
- Imediatamente após o esvaziamento do conteúdo original da embalagem, mantê-la invertida sobre a boca do tanque de 
pulverização, em posição vertical, durante 30 segundos; 
- Manter a embalagem nessa posição, introduzir a ponta do equipamento de lavagem sob pressão, direcionando o jato de 
água para todas as paredes internas da embalagem, por 30 segundos; 
- Toda a água de lavagem é dirigida diretamente para o tanque do pulverizador; 
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- Inutilize a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo. 
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
Após a realização da Tríplice Lavagem ou Lavagem sob Pressão, esta embalagem deve ser armazenada com a tampa, 
em caixa coletiva, quando existente, separadamente das embalagens não lavadas. 
O armazenamento das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local aberto, ventilado, 
ao abrigo de chuva e com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias. 
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo usuário, ao 
estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato da compra. 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de validade, será 
facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano após a 
devolução da embalagem vazia. 
 
 
 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e 
pessoas. 
 
EMBALAGEM RÍGIDA NÃO LAVÁVEL  
 
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ventilado, ao 
abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias. 
Use luvas no manuseio dessa embalagem. 
Essa embalagem deve ser armazenada com sua tampa, em caixa coletiva, quando existente, separadamente das 
embalagens lavadas. 
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo usuário, ao 
estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato da compra. 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de validade, será 
facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano após a 
devolução da embalagem vazia. 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e 
pessoas. 
 
EMBALAGEM FLEXÍVEL 
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
 
 ARMAZENAMENTO 
O armazenamento da embalagem vazia, até a sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ventilado, 
ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde guardadas as embalagens cheias. 
Use luvas no manuseio dessa embalagem 
Essa embalagem vazia deve ser armazenada separadamente das lavadas, em saco plástico transparente (Embalagens 
Padronizadas – modelo ABNT), devidamente identificado e com lacre, o qual deverá ser adquirido nos Canais de 
Distribuição. 
  
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data de compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário do 
estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emitida no ato da compra. 
Caso o produto não tenha sido totalmente utilizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de validade, será 
facultada a devolução da embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano após a 
devolução da embalagem vazia. 
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TRANSPORTE 
 As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e 
pessoas. Devem ser transportadas em saco plástico transparente (Embalagens Padronizadas – modelo ABNT), 
devidamente identificado e com lacre, o qual deverá ser adquirido nos Canais de Distribuição. 
 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA (NÃO CONTAMINADA) 
 
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA 
 
ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ventilado, ao 
abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias. 
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
É obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário, onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota 
fiscal, emitida pelo estabelecimento comercial. 
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e 
pessoas. 
 
 
DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS 
A destinação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá ser realizada pela Empresa 
Registrante ou por empresas legalmente autorizadas pelos órgãos competentes. 
 
É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM VAZIA OU FRACIONAMENTO 
E REEBALAGEM DESTE PRODUTO. 
 
EFEITOS SOBRE O MEIO AMBIENTE DECORRENTES DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA EMBALAGEM VAZIA E 
RESTOS DE PRODUTOS 
A destinação inadequada das embalagens vazias e restos de produtos no meio ambiente causa contaminação do solo, da 
água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas. 
 
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO 
Caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o registrante através do telefone 
indicado no rótulo para sua devolução e destinação final. 
A desativação do produto é feita através de incineração em fornos destinados para este tipo de operação, equipados com 
câmaras de lavagem de gases efluentes e aprovados por órgãos ambientais competentes. 
 
TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS 
O transporte está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica, que inclui o 
acompanhamento da ficha de emergência do produto, bem como determina que os agrotóxicos não podem ser 
transportados junto de pessoas, animais, rações, medicamentos ou outros materiais. 
 
RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICIPAL 
De acordo com as recomendações aprovadas pelos órgãos responsáveis. 
SANTA CATARINA: Proibição de aplicação foliar. 
 
 
 
 
 

 

Comunicado do IBAMA, Diário Oficial da União, Seção 3, página 112 de 19/07/2012, para qualquer produto a base de 
fipronil: 
“Este produto é tóxico para abelhas. A aplicação aérea NÃO É PERMITIDA. Não aplique este produto em época de 
floração, nem imediatamente antes do florescimento ou quando for observada visitação de abelhas na cultura. O 
descumprimento dessas determinações constitui crime ambiental, sujeito a penalidades”. 
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